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LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E POSTURAS DO MUNICIPIO 

APRESENTAÇÃO 

O presente documento, apresentado em dois volumes, contém as i..-eis que constituem o Piano 
, 

Diretor de Desenvolvimento Urbano - PDDU de PEDRA BRANCA A fim . .de legitimar as proposições do 

Plano, a Legislação Básica de PEDRA BRANCA possui os seguintes produtos: 

Volumes: 

1. Lei de Diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de.PEDRA BRANCA; 

O projeto de lei de Diretrizes do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, cujo objetivo principal 

é transformar em lei as diretrizes recomendadas nas etapas anteriores, -inicia-se com uma seção que trata 

da política de desenvolvimento urbano, seus princípios, objetivos e diretrf es gerais. Outra parte apresenta 

os objetivos e diretrizes estratégicas do PDDU e os dispositivos relacionados à função social da 

propriedade, aos instrumentos de operacionalização da política de desenvolvimento urbano e à organização 

do território. 

li. Lei de Organização Territorial 

O projeto de lei de Organização Territorial propõe a delimitação -c1e bairros da sede urbana 

municipal e traz como anexos as leis, já aprovadas, dos perímetros urbanos dc1s demais sedes distritais. 

Ili. Lei de Uso e Ocupação do Solo da Cidade de PEDRA BRANC~ 

No projeto de Uso e Ocupação do Solo, estao propostos o ordênamento urbanístico, o 
) 

zoneamento de atividades e a compatibilização com o sistema viário e meio amoiente. 

IV. Lei de Sistema Viário de PEDRA BRANCA; 

O projeto de Lei de ~ is.tema Viário dispõe sobre a regulação do sistema viário da Cidade de 

PEDRA BRANCA com base no zoneamento das atividades urbanas. 

V. Lei de Parcelamento do Solo; 

Quanto ao parcelamento do solo, a proposta de lei dispõe sobre condicionantes para elaboração 
. 

de projetos, análise e aprovação dos mesmos, implantação de condomínios e exercício do poder de política 

administrativa. 

VI. Lei do Código de Obras e Posturas do Município. 

A proposta do Código institui os dispositivos necessários ao exercício dos direitos e 

responsabilidades do município, do proprietário e responSável técnico no tocante à execução e segurança 

de obras. Da mesma forma, no campo das posturas, trata de temas como limpeza pública, arborização, feira 

livre e comércio ambulante, poluição do meio ambiente, conservação e denominação de logradouros etc. 

Por último, conta com os dispositivos sobre fiscalização, infração e penalidades. 
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Essas Leis compõem a legislação que trata da regulamentação do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano do Município de PEDRA BRANCA que, ao ,erem sancionadas pelo Poder 

Executivo, e aprovadas pela Câmara Municipal, constituir-se-ão instrumentos efetivos de regulação urbana, 

revogando o Plano Diretor de Urbanização, objeto da Lei 20/90 de 251 •0utubro de 1990 e o Código de 

Obras e Posturas, lei 22/90, de 25 de Outubro de 1990. ~--

Ressalte-se que sua elaboração constituiu-se como uma oportunidade para a mobilização e 

articulação de forças políticas, sociais e econômicas em prol do desenvolvim~nto municipal. Por outro lado, 

deve pressupor a compreensão e o equacionamento dos processos ~ proãução do espaço urbano, 

buscando a melhoria da qualidade de vida dos habitantes, a redução dos custos da urbanização 

notadamente quanto à adequada distribuição de bens, equipamentos e ,r'iços públicos e a maior eficácia 

dos investimentos privados, pela sua adequada localização no meio urbano e a racionalidade no processo 

de transformação de áreas rurais em urbanas. 

Todo o processo foi desenvolvido com base nas determinações da Lei n.º 10257, de 10 de julho 

de 2001 ; conhecida como o "Estatuto da Cidade", notadamente no ,que tange à participação e ao 

envolvimento da população. 
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CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E POSTURAS DO MUNICiPIO 

LEI Nº 421/2009 - DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E POSTURAS DO 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Promulga a Lei do Código de Obras, f=.dificações e 
Posturas do Municfpio de PEDRA BRANCA e adota 
outras providências. 

A Câmara Municipal de PEDRA BRANCA decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica instituído o Código de Obras, Edificações e Posturas do Município de PEDRA BRANCA, o qual 

estabelece normas para a elaboração de projetos e execução de obras e instalações, em seus aspectos 

técnicos estruturais e funcionais, bem como estabelece medidas de policia administrativa de competência 

do Município, no que diz respeito à ordem pública, higiene, instalação e funcionamento de equipamentos e 

atividades quando do uso dos espaços públicos e privados. 

§1.!?. Todos os projetos de edificações com suas instalações deverão estar de acordo com este Código, com 

a legislação vigente sobre Uso e Ocupação do Solo e sobre Parcelamento do Solo, bem como com os 

princípios previstos no Plano Diretor do Município, de conformidade com o§ 1-º do art 182 da Constituição 

Federal. 

§2.!?. O Município deverá elaborar legislação específica para as edificações localizadas em Áreas de 

Interesse Social. 

Art. 2. Os serviços e as obras de construção ou reforma com modificação de área construída, de iniciativa 

pública ou privada, somente poderão ser executados após concessão de licença pela Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca, de acordo com as exigências contidas 

· neste Código e na Lei de Uso e Ocupação do Solo e mediante a assunção de responsabilidade por 

profissional legalmente habilitado com registro no CREA 

§12• Estarão isentas da apresentação de responsabilidade técnica as edificações de interesse social, com 

até 60,00m2 (sessenta metros quadrados), construídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não 

pertencentes a nenhum programa habitacional e que terão atendimento técnico por parte do Poder 

Municipal. 
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§i!. As obras a serem realizadas em construções integrantes do patrimônio histórico municipal, estadual ou 

federal, ou nas vizinhanças destas, deverão atender às normas própr estabelecidas pelo órgão de 

proteção competente. · '· 

Art. ~- Os se~iços e as obras de edificações realizados no Município sra iderilificados de acordo com a 

seguinte classificação: · · '"'- • 

1 - construção: obra de edificação nova, autônoma, sem vínculo y,cionàl com outras edificações 

porventura existentes no lote; \ 

li - reforma sem modificação de área construída: obra de substituição ~rcial aos elementos construtivos 

e/ou estruturais de uma edificação, não modificando sua área, forma ou altura; 

Ili - reforma com modificação de área construída: obra de substituição ~rciar dos elementos construtivos 

e/ou estruturais de uma edificação que altere sua área, forma QU altura, quer por acréscimo ou 

decréscimo. 

W - reconstrução no todo ou em parte com as mes_mas disposiç~·-. dimensões e posição de uma 

construção anteriormente existente. 

§12• As obras de reforma com modificação e acréscimo de áreas çonstrúidas deverão atender às 

disposições deste Código e da legislação mencionada no artigo anterior. '- · 

§22. As modificações não poderão agravar a eventual desconformidadr ,com a ·legislação existente, nem 

criar novas infrações e esta legislação. _, · 

§~. As alterações não poderão prejudicar nem agravar as condições das rrtes existentes. 

§42. Caso as alterações, acréscimos ou diminuições sejam de tãl'· ordem que impliquem numa 

descaracterização da construção existente, fica a critério da Prefeitura rnsiderar tais intervenções como 

obra nova, ficando tanto as partes objeto das modificações como as . existentes sujeitas ao integral 

atendimento da legislação vigente. 

§52. As reformas que incluam mudança parcial ou total do uso da construção, ficam sujeitas às 

determinações contidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo e na Lei de Pfcelamento do Solo. 

§62• Nas reconstr-uções se ocorrerem alterações nas disposições, dimensões ou área construída, a obra 

será considerada como reforma e sujeita às disposições desta Lei. 

§72
• Nas construções já existentes que, possuindo "habite-se", estejam em desacordo com a legislação em -

vigor, serão admitidas somente as reconstruções, quando devidas a in,ndios e outros sinistros, a critério 

da Prefeitura, estudado caso a caso, podendo, inclusive, ser considerada como obra nova e sujeita a 

legislação em vigor. 

Art. 4. Os serviços e obras de infra-estrutura (drenagem, pavimentação, abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, energia, telefonia e etc) executadas por órgão rúblico ou por iniciativa particular 

serão obrigados a prévia licença municipal. ,. 

Parágrafo único. As normas para os serviços e obras descritos no caput rr9rão definidas por regulamento. 

\ 
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LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E POSTURAS ~N.ICÍPIO 

Art. 5. Todos os logradouros públicos e edificações, exceto aqueles à,Stinados à habitação de caráter 

permanente unifamíliar, deverão ser projetados de modo a permitir o â'eesso, circulação e utilização por 

pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, 

os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à rbítação de caráter _permanente 

unifamiliar, deverão seguir as orientações previstas na NBR 9050 - ABNT. · 

Art. 6. Para construção ou reforma de instalações capazes de causar( pob qualquer forma, impactos ao 

meio ambiente, será exigida, a critério da Secretaria de Desenvotvimentô ·Urbano e do Meio Ambiente de 

Pedra Branca, aprovação prévia dos órgãos estadual e municipal f controle ambiental quando da 

aprovação do projeto, de acordo com o disposto na legislação. - . 

Parágrafo único. Consideram-se impactos ao meio ambiente natu'f, e cons1ruído as interferências 

. negativas nas condições da qualidade das águas superficiais-e subterrâneàs, do solo, do ar, da insolação e 

acústica das edificações e suas áreas vizinhas, bem como do uso do es~o urbano. 

Art. 7. As definições dos termos técnicos utilizados no presente Código encontram-se no Art. 375 -

Glossário - que é parte integrante deste instrumento. 
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Do Município 
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,1. 

Art. 8. Cabe à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA) a 

aprovação do projeto de arquitetura e a seu critério, quando for ~ caso, dos respectivos projetos 

complementares que de alguma forma possam afetar o interesse coletivo,·observandQ as disposições deste 

Código e seu Regulamento, bem como os padrões urbanísticos defi~s pelâ 1egislação municipal de 

parcelamento, uso e ocupação do solo. A aprovação formal do projeto cabêrá ao chefe do poder executivo a 

-. __ quem compete, por força de lei, a assinatura do competente decreto de ~rovação. 

Art. 9. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA) licenciará 

e fiscalizará â execução e a utilização das edificações e dos espaços de ~s·publicos e privados. 

Parágrafo único. Compete também à SEDUMA fiscalizar a manutençãcr,das condições de estabilidade, 

segura·nça e salubridade das obras, edificações e espaços de usos públi9f ou privados. 

Art. 10. O Município deverá assegurar, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio 

Ambiente, o acesso aos munícipes a todas as informações contidas na jfgislação relativa ao Plano Diretor, 

Posturas, Perímetro Urbano, Parcelamento do Solo, Uso e Ocupação d&Solo, pertinentes ao imóvel a ser 

construído ou atividade em questão. 

SEÇÃOJI . 

Do Proprietário 

Art. 11 . O proprietário- responderá pela veracidade dos documentos wresentados, não implicando sua 

aceitação, por parte do Município, reconhecimento do direito de proprieda~. · . _ 

Art. 12. O proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer título, é. rponsável pela manutenção das 

condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel, bem como·-pela observância das d1spos1ções 

deste Código e das leis municipais pertinentes. 

SEÇÃO Ili 
Do Responsável Técnico 



.... 

~ 
-~ 

L.J 

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PEDRA BRANCA 
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Art. 13. o responsável técnico pela obra assume perante o Municf pio e terceiros o seguimento de todas as 

condições previstas no projeto de arquitetura e projetos complementarrprovados de acordo com este 

Código. ' · 

Art. 14. É obrigação do responsável técnico pela construção a colocaçãofa placa da obra em posição bem 

visível, enquanto perdurarem as obras, contendo as seguintes informações: ' . 

1 - Endereço completo da obra; 

li - Nome do proprietário; 

Ili - Nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) pelo(s) projeto(s) e pela 9rstrução, categoria profissional e 

número da respectiva carteira; · . 

IV - Finalidade da obra; 

V - Nº do Alvará ou Licença. 

Art. 15. O responsável técnico pela construção, ao afastar-se da rrponsabílidade da obra, deverá 

apresentar ,comunicação escrita à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra 

Branca (SEDUMA). 

§1-º. O proprietário deverá apresentar, no prazo de 7 (sete) dias, novo responsável técnico, o qual deverá 

enviar à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambienr de'--Pedra Branca (SEDUMA) 

comunicação a respeito, sob pena de não se poder prosseguir a execução da obra. 

§2-º. Os dois responsáveis técnicos, o que se afasta da responsabilid~ pela obra e o que a assume, 

poderão fazer uma só comunicação que contenha a assinatura de ambos e ·do proprietário . 
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~~rímtl:li~:11:~,· _\' . 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇ.ÃOI 1 

Do Alinhamento e do Nivelamento 

Art. 16. A Prefeitura, mediante requerimento, fornecerá uma fichr ;,técnica contendo as notas de 

alinhamento da via pública e, em caso de logradouro já pavimentado ou com "grade" definido, deverá 

fornecer também o nivelamento da testada do terreno. 

~ª1;ç_4~211 ; ~- . 1 

Da Licença para Construção e Demolição 

Art. 17. D1:;penderão obrigatoriamente de licença para construção, as seguintes obras: 

1 - construção de novas edificações; 

li - reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, ou que afetem os 
' . 

elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, estabili~e e conforto das construções; 

Ili - implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde se "à-esenvolve a obra; 

IV - implantação e utilização de estande de vendas a ser erigido no própf imóvel; 

V- avanço superior a 0~80m (oitenta centímetros) de tapume sobre parte do passeio público. 

Art. 18. Estão isentas ·de licença para construção as seguintes obras: 

1 - limpeza ou pintura interna e extama de edifícios que não exija a instalação de tapumes, andaimes ou 

telas de proteção, excetuando os casos previstos no Art.31 - IV da Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

li - conserto nos passeios dos logradouros públicos em geral, respeitan'd9F--ATt. 5--e 58, deste Código; 

Ili - construção de muros divisórios que não necessitem elementos estrutu'tais d.e apoio a sua estabilidade; 

IV - construção de abrigos provisórios para operários ou de depósitos r ma~eriais, no decurso de obras 

definidas já licenciadas; ;. 

V - reformas que não determinem acréscimo ou decréscimo na área co9ruída do imóvel, não contrariando 

os índices estabelecidos pela legislação referente ao uso e ocupaçáo -do solo e que não afetem os 

elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, estabrade e conforto das construções, 

excetuando os casos previstos no TITULO li - Seção VII - Área de Interesse Cultural da Lei de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 19. A licença para construção será concedida mediante requerimento dirigido à Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SE~~MA), juntamente com o projeto 

arquitetônico a ser aprovado ou já aprovado e demais documentos previstos-em regulamento. 
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§1!/.. No caso especifico das edificações de interesse social, com até 60,00m2 (sessenta metros quadrados), 

construídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencentes a nenhum programa 

habitacional, deverá ser encaminhado à Secretaria de DesenvolvimentérUrbano e do Meio Ambiente de 

Pedra Branca (SEDUMA) um desenho esquemático, representativo da construção, contendo as 

informações previstas em regulamento. 

§it . . As instalações prediais deverão ser aprovadas pelas repartições competent~s estaduais ou municipais, 

ou pelas concessionárias de serviço público, quando for o caso. 

Art. 20. O projeto de arquitetura, juntamente com o projeto de prevenção contra incêndio, deverão ser 

encaminhados ao Corpo de Bombeiros, de acordo com a legislação estadual. 

§12. Nos locais onde não houver destacamento do Corpo de Bombeiros, caberá ao Municfpio determinar 

tai~.medidas, bem como a fiscalização do serviço de segurança. 

· ·§22: O laudo de exigências expedido pelo Corpo de Bombeiros é um documento indispensável, nos casos 
·, 

prey1sros· em 1e1, para a concessão de iicença de construção e o certificado de aprovação para expedição do 

"habite-~•-

Art. 21. No .ato de ~provação desta Lei, que terá validade por 1 (um) ano, poderá ser ou não requerida a 

outorga dá licença para construção, que também terá prazo de validade igual a 1 (um) ano para o início das 
~h · -~ .. 1 

obr.âs, pod·endo ser revalidada, pelo mesmo prazo e por uma única vez, mediante solicitação do 

interessado. 1 

_. ·§1;-.. Decorrido o prJzo inicial de validade do alvará de construção, sem que a mesma tenha sido iniciada, 

~:cisfi~id~rar;~~ á auto~ aticamente revogada a licença caso não tenha sido solicitada sua revalidação. 

,::_-~~27 A re; alidação r a licença ~encionada no caput deste artigo só será concedida se requerida pelo 

, . : P,fôfjssional dentro da vigência da referida licença. 
- ,. , . ., " ''Ai •. ·,- ·. 1 

· . :1. -§32f :Ço'nsta(á :da licença para construção (alvará de construção) o prazo para a execução das obras 
••• ·' ·' 1 • 

, . ·'~ requeridas o:qual ob~rvará o porte das edificações e suas características construtivas. 

;, -- · 1§4,.2._. 0ecprrido .o prazo final para o término das obras em que as mesmas tenham sido concluídas deverá 
, ,- , e,~ ~ _. . • , .• f • 1 

4 ser .solicitada sua prorrogação pelo prazo necessário à sua conclusão, não podendo este prazo ser superior 
,. . • ' . 1 

·a um 1/3 (um terço) do limite do prazo anterior. 

'• 

, ,·•-; -,~-~it~.:: 22.-Dev~rão s~r mantidos na obra durante sua construção, e permitir fácil acesso à fiscalização do 

.:~· : .órg#ló mori~~ipal cortjpetente, os seguintes documentos: 

')~t -!.'- .,f icha tétn_ica deviK1amente assinada pela autoridade competente; 

\ .!1, i t~va~;de licença de construção; 

· , _ ·qf1i-'Cópia .do projeto aprovado assinada pela autoridade competente e pelos profissionais responsáveis. 
~~ -~ ~ 

; '.( \ ~ârágraf~ ,único. P~ra as edificações de interesse social, previstas no Art. 58 deste Código, deverá ser 

··':;:•Q'!ari!ido na obra apenas o alvará de licença para construção. 
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Art. 23. Em caso de paralisação da obra, o responsável deverá informar ao Município. 

§1º. Para o caso descrito no caput deste artigo, mantém-se o prazo inicialmente previsto para a conclusão 

da obra. 

§2º. A revalidação da licença para construção poderá ser concedida, desde que a obra seja reiniciada pelo 

menos 30 (trinta) dias antes do término do prazo de vigência da licença e estejam concluídos os trabalhos 

de fundação. 

§3º. A obra paralisada, cujo prazo de licença para construção tenha expirado sem que esta tenha sido 

reiniciada, dependerá de nova aprovação de projeto, obedecida a legislação vigente. 

Art. 24. É vedada qualquer alteração no projeto de arquitetura após sua aprovação sem o prévio 

consentimento do Município, especialmente quanto aos índices urbanísticos, tipo de uso e dos elementos 

geométricos essenciais da construção, sob pena de cancelamento de sua licença. 

§1º. A execução de modificações em projetos de arquitetura aprovados com licença ainda em vigor, que 

envolva partes da construção ou acréscimo de área ou altura construída, somente poderá ser iniciada após 

a sua re\{alidação. 

§22. Toda e qualquer modificação de projeto deverá vir acompanhada de autorização do responsável 

técnico pelo projeto inicial. 

Art. 25. Nenhuma demolição de edificação que afete os elementos estruturais poderá ser efetuada sem 

comunicação prévia à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca 
' (SEOUMA), que expedirá a licença para demolição, após vistoria. 

§1 2. Quando se tratar de demolição de edificação com mais de dois pavimentos, deverá o proprietário 

apresentar profissional legalmente habilitado, responsável pela execução dos serviços, que assinará o 

requerimento juntamente com o pr.sprietário. 

§22. A licença para demolição poderá ser expedida juntamente com a licença para construção, quando for o 

caso. 

SEÇÃO 111 
Do Certificado de Mudanças de Uso 

Art. 26. Será objeto de pedido de certificado de mudança de uso qualquer alteração quanto à utilização de 

uma edificação que não implique alteração física ou acréscimo de área do imóvel, desde que verificada a 

sua conformidade com a legislação referente ao uso e ocupã"Ção do solo. 

Parágrafo único. Deverão ser anexados à solicitação de certificado de mudança de uso documentos 

contendo: 

1 - Descrição do novo uso; 

li - Planta baixa de arquitetura com novo destino dos compartimentos e novo layout de equipamentos; 
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111- Caso haja probabilidade, sob qualquer forma, de impactos ao meio ambiente com o novo uso, deverá 

ser verificado o Art. 62 deste Código. 

'·sÊ$5ÕzlV ~, .. : . :· . 
Do "Habite-se" 

Art. 27. Concluída a obra, o proprietário, juntamente com o responsável té<~.nico, deverá solicitar à 

Secretaria de Infraestrutura Município o "habite-se" da edificação, que der-ser precedido de vistoria pelo 

órgão competente, atendendo às exigências previstas em regulamento. ~-,. . .. _ 

Art. 28. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de hart>füdade. 

§12 . É considerada em condições de habitabilidade a edificação que: · .,.. _ ..... 

1 - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela rua; 
li- possuir as instalações previstas em projeto ou com pelo menos um banlieiro funcionando a contento; 

Ili - for capaz de garantir a seus usuários padrões mínim~s de confort~//térmico, 1uminoso, acústico e de 

qualidade d,o ar, conforme o projeto aprovado; •. · . _ 

IV - não estiver em desacordo com as disposições deste Código e do prc;pto apro'lado; 

V - atender às e~igências do Corpo de Bombeiros relativas às medid~'s•de segu.r~~-i;a contra incêndio e 

pânico, quando for o caso; 

VI - tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado. 

§ 22 . Quando se tratar de edificações de interesse social, com até 60,0r (sessenta metros quadrados), 

construídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencentes a nenhum programa 

habitacional, será considerada em condições de habitabilidade a edifica~ que: 

1 - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela ~fetada; 

li - não estiver em desacordo corii- ~s regulamentos específicos para ~ ·hea de Interesse Social a qual 

pertence a referida edificação; · . · · · 

li~~ atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidYf. de segurança contra incêndio e 

pantco. • · 

Art. 29. Será concedido o "habite-se" parcial de uma edificação nos segw,,res casos: 

1 - prédio composto de parte comercial e parte residencial utilizadas de forma indep~n_dente, desde que uma 

das partes esteja de acordo com o artigo anterior, 

li - programas habitacionais de reassentamentos com caráter emergencial, desenvolvidos e executados 

pelo Poder Público ou pelas comunidades beneficiadas, em regime de "rryfirão". 

Ili - conjuntos habitacionais ou de edifícios, desde que uma parte das ·unidades esteja de acordo com o 

artigo anterior. 

§12 . O "habite-se" parcial não substitui o "habite-se" que deve ser concedido ao final da obra. 

§2º . O "habite-se" parcial só será expedido para as unidades que atendt1 ao artigo anterior. 
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1 - Descrição do novo uso; 

11 - Planta baixa de arquitetura com novo destino dos compartimentos e novo layout de equipamentos; 

111 - Caso haja probabilidade, sob qualquer forma , de impactos ao meio ambiente com o novo uso, deverá 

ser verificado o Art . 62 deste Código. 

Art. 27 . Concluída a obra , o proprietário, juntamente com o responsável técnico , deverá solicitar á 

Secretaria de Infraestrutura Município o "habite-se" da edificação, que deverá ser precedido de vistoria pelo 

órgão competente, atendendo às exigências previstas em regulamento . 

Art. 28. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade. 

§:1 º. É considerada em condições de habitabilidade a edificação que: 

1 .:--garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela afetada; 

li --'- po~suir as instalações previstas em projeto ou com pelo menos um banheiro funcionando a contento; 

_ Ili - for capaz de garantir a seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, acústico e de 

._qualidade do ~r, conforme o projeto aprovado; 

IV - não estiver em desacordo com as disposições deste Código e do projeto aprovado; 

V - atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra incêndio e 

pânico, quando for o caso ; 
' VI - tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado. 

§ 2º . Quando se tratar de edificações de interesse social, com até 60,00m2 (sessenta metros quadrados). 

constru ídas sob o regime de mutirão ou autoconstrução e não pertencentes a nenhum programa 

habitacional , será considerada e.m-condições de habitabilidade a edificação que: 

1 - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela afetada; 

li - não estiver em desacordo com os regulamentos específicos para a Área de Interesse Social a qual 

pertence a referida edificação; 

Ili - atender às êxigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra incêndio e 

pânico. 

Art. 29. Será concedido o "habite-se" parcial de uma edificação nos seguintes casos: 

1 - prédio composto de parte comercial e parte residencial utilizadas de forma independente, desde que uma 

das partes esteja de acordo com o artigo anterior; 

li - programas habitacionais de reassentamentos com caráter emergencial , desenvolvidos e executados 

pelo Poder Público ou pelas comunidades beneficiadas , em regime de "mutirão" . 

. 
~ 20 
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Ili - conjuntos habitacionais ou de edifícios, desde que uma parte das unidades esteja de acordo com o 

artigo anterior. 

§1º . O "habite-se" parcial não substitui o "habite-se" que deve ser concedido ao final da obra . 

§2º . O "habite-se" parcial só será expedido para as unidades que atendam ao artigo anterior. 

DA APRESENTAÇAO DOS PROJETOS 

Art. 30. Os projetos de arquitetura para efeito de sua aprovação e conseqüente outorga de licença para 

construção , deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

1 - data , nome e assinatura do proprietário, do autor do projeto e do responsável pela obra (quando da 

licença para construção) no carimbo de todas as pranchas; 

li - planta esquemática de situação do lote, com orientação do norte magnético, nome e cotas de largura de 

logradouros e dos passeios contíguos ao lote, distânçia do lote à esquina mais próxima, indicação da 

~umeração dos lotes vizinhos e do lote a ser construído, quando houver; 

Ili - quadro contendo a relação das áreas de projeção e da área total construída de cada unidade ou 

pavimento, área do lote e taxa de ocupação; 

IV - planta de localização em escala apropriada que permita a perfeita leitura e compreensão do projeto , 

onde constarão: 

a) projeção da edificação ou das edificações dentro do lote com as cotas ; 

' b) dimensões das divisas do lote e as dimensões dos afastamentos das edificações em relação às divisas 

e a outras edificações porventura existentes; 

c) dimensões externas da edificação; 

d) nome dos logradouros con_~l guos ao lote. 

V ·_ planta baixa de cada pavimento da edificação em escala apropriada que permita a perfeita leitura e 

compreensão do projeto , onde· constarão: 

a) dimensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusive garagens e áreas de estacionamento ; 

b) finalidade se cada compartimento ; 

c) traços indicativos de cortes longitudinais e transversais ; 

d) indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra. 

VI - cortes transversais e longitudinais em escala apropriada e em número suficiente que permita a perfeita 

leitura e compreensão do projeto , dos compartimentos, níveis dos pavimentos, alturas das janelas e 

peitoris e demais elementos, com indicação, quando necessário , dos detalhes construtivos em escalas 

apropriadas; 

VII - planta de cobertura com indicação do sentido de escoamento das águas , localização das calhas , tipo e 

inclinação da cobertura , caixa d'água, casa de máquina, quando for o caso , e todos os elementos 

componentes da cobertura em escala apropriada que permita a perfeita leitura e compreensão; 
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VIII - elevação das fachadas em escala apropriada que permita a perfeita leitura e compreensão ; 

IX - quadro com especificação e descrição das esquadrias a serem utilizadas. 

§1º- As dimensões das pranchas com os desenhos citados no caput deste artigo deverão adotar as 

definições da NBR 10068, ABNT, 1987. 

§2º Os desenhos esquemáticos representativos das edificações de interesse social deverão conter as 

seguintes informações: 

1 - data, nome e assinatura do proprietário, do autor do projeto e do responsável pela obra (quando da 

licença para construção) em todas as pranchas; 

li - planta esquemática de situação do lote, com orientação do norte magnético , nome e cotas de largura de 

logradouros e dos passeios contíguos ao lote, distância do lote à esquina mais próxima, indicação da 

numeração dos lotes vizinhos e do lote a ser construído, quando houver; 

Ili - dimensões do lote e da construção em relação ao lote; 

IV - planta baixa de cada pavimento da edificação em escala apropriada que permita a perfeita leitura e 

compreensão do projeto, onde constarão: 

a) · d(mensões e áreas exatas de todos os compartimentos, inclusive, garagens e áreas de estacionamento ; 

b) finalidade de cada compartimento; 

. V - indicaçã? das instalações hidra-sanitárias da edificação; 

VI - endereço completo da obra . 

§3º No caso de projetos envolvendo movimento de terra , será exigido corte esquemático com cotas de 

níveis e indicação de cortes e/ou aterros , taludes , arrimas e demais obras de contenção. 
' 

Art. 31 . Pequenas alterações em projeto aprovado, com licença ainda em vigor, que não ;mpliquem em 

mudança da estrutura ou área da construção, poderão ser efetuadas mediante prévia comunicação à 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA), assinada pelo 

proprietário e pelo profissional responsável e devidamente instruída com: 

a) o projeto anteriormente aprovado; 

b) o projeto alterado assinado pelo responsável técnico. 

Parágrafo único: Depois de aceitas as alterações deverão ser efetuadas no alvará de construção , as 

observações devidas. 

Art. 32 . A execução de modificações em projeto aprovado, com licença ainda em vigor, que envolvam 

mudança da estrutura ou da área da construção , somente poderá ser iniciada após sua aprovação. 
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§1º- A aprovação das modificações de projeto previstas neste artigo, que poderão ser parciais ou totais, 

s~rá obtida mediante apresentação de requerimento acompanhado de: 

c) o projeto anteriormente aorovado; 

d) o projeto alterado assin&do pelo responsável técnico . 

§2º-· Aceito o projeto modificado, será lavrado e expedido termo aditivo do alvará de licença. 

:'.~·§3,ÇL_Somente serão aceitos projetos modificativos que não criem, nem agravem , a eventual . . . . 
. -~ desc~:>nformidade do projeto anteriormente aprovado, com as exigências da nova legislação, se ocorrer. 

·§ 4º- Para efeitos do prazo de validade do alvará de licença, prevalecerá sempre a data da expedição do 

:,~~lvc3i:á original. 

-
rt}'.3~. Durant~ a vigência da licença é facultada a obtenção de novo alvará, mediante requerimento, 

_. . acqmpànhado dé: 

_j '.;' ·: },~}/' declaraç~o expressa de que a nova aprovação implicará no cancelamento da licença anterior; 

··::/(:· : · ·,~,; b.L do novo 1·projeto. 

~' ·· §:.:16:_ A;rô~ado o novo projeto será cancelado o alvará e expedido outro , referente ao novo projeto. 

':,. · §2°· N;-;;provaJão do novo projeto serão observadas integralmente as exigências das novas legislações 
~ --~~· ••• .' • 1 

, / ~ue:e\t~mtualmef !e venham a ocorrer. 

\ .} · §3º- Para efeito âo prazo do alvará de construção, prevalecerá a data de expedição do novo alvará . 

. - ·. §4~ -.se<durântd a vigência da licença for apresentado requerimento de nova aprovação, será considerado 

~ ~l ~idc:/~~ substi~uição de licença anterior e seguirá o processamento previsto neste artigo . 
• , • .' ' \. 1 

' 
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CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS 

SEÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Art. 34 . A execução das obras somente poderá ser iniciada depois de concedida a licença para construção. 

Parágrafo único. São atividades que caracterizam o início de uma construção : 

1 - o preparo do terreno; 

li - a abertura de cavas para fundações ; 

Ili - o início de execução de fundações . 

SEÇÃO li 

Do Canteiro de Obras 

Art. 35. A implantação do canteiro de obras fora dos limites do lote em que se realiza a obra , somente terá 

sua licença concedida pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca 

(SEDUMA) , mediante exame das condições locais de circulação criadas no horário de trabalho e dos 

inconvenientes ou prejuízos que venham causar ao trânsito de veículos e pedestres, bem como aos imóveis 

vizinhos e desde que, após o término da obra , seja restituída a cobertura vegetal preexistente à instalação 

do canteiro de obras . 

Art. 36 . É proibida a permanência de qualquer material de construção nas vias e logradouros públicos, bem ,. 
como a utilização dos mesmos como canteiro de obras ou depósito de entulhos. 

Parágrafo único. A não retirada dos materiais de construção ou do entulho autoriza a Prefeitura Municipal 

a fazer a remoção do material encontrado em via pública , lhe dando o destino conveniente e a cobrar dos 

executores da obra a despesa de remoção , aplicando-lhes as sanções cabíveis. 

SEÇÃO Ili 

Dos Tapumes e dos Equipamentos de Segurança 
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Art. 37. Enquanto durarem as obras , o responsável técnico deverá adotar as medidas e equipamentos 

necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres , das propriedades vizinhas e 

dos logradouros e vias públicas, observado o disposto nesta Seção. 

Art. 38 . Nenhuma construção , reforma , reparo ou demolição poderá ser executada no alinhamento pred ial 

sem que esteja obrigatoriamente protegida por tapumes , salvo quando se tratar da execução de muros. 

grades, gradis ou de pintura e pequenos reparos na edificação que não comprometam a segurança dos 

pedestres. 

Parágrafo único. Os tapumes somente poderão ser colocados após expedição, pela Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA), da licença de construção ou 

demolição. 

~rt. 39. Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio sendo que, 

no mínimo, 0,80m (oitenta centímetros) serão mantidos li'llres para o fluxo de pedestres. 

Parágrafo único. O Município , através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente , 

poderá autorizar, por prazo determinado, ocupação superior à fixada neste artigo , desde que seja 

tecnicamente comprovada sua necessidade e adotadas medidas de proteção para circulação de pedestres 

Art. 40 . Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a arborização da rua, a iluminação 

pública , a visibilida~e de placas, avisos ou sinais de trânsito e outras instalações de interesse público. 

Art. 41. Após o término das obras ou no caso de sua paralisação por tempo superior a 180 (cento e oitenta) 

dias, quaisquer elementos que avancem sobre o alinhamento dos logradouros deverão ser retirados . 

desimpedindo-se o passeio e r.econstruindo-se imediatamente o seu revestimento . 

Parágrafo único. Se não for providenciada a retirada dentro do prazo fixado pela Prefeitura , esta 

promoverá sua remoção, cobrando as despesas com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento), sem prejuízo 

da multa devida. 

Art. 42 . No caso da paralisação da obra por mais de 180 (cento e oitenta) dias a Prefeitura mandará 

proceder uma vistoria , e havendo perigo contra a segurança, intimará o proprietário a demoli-la, sob pena 

de ser feita demolição pela Prefeitura , cobrando as despesas com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento). 
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Art. 43 . Nas obras paralisadas, por mais de 180 (cento e oitenta) dias, deverá ser feito o fechamento do 

terreno , no alinhamento do logradouro, por meio de um muro dotado de portão de entrada, observadas as 

exigências desta Lei. 

Parágrafo único. Tratando-se de construção no alinhamento , um dos vão abertos sobre o logradouro 

deverá ser dotado de porta , devendo todos os outros vãos, para o logradouro, serem fechados de maneira 

segura e conveniente. 

DA CLASSIFICAÇAO DAS EDIFICAÇÕES 

Art. 44. Conforme o tipo de atividade a que se destinam, as edificações classificam-se em: 

1 - Residenciais: aquelas que dispuserem de, pelo menos, um dormitório, uma cozinha e um compartimento 

sanitário, sendo destinadas à habitação de caráter permanente, podendo ser: 

1) unifamiliar: quando corresponder a uma única uníd'?de habitacional por lote de terreno , incluindo-se 

n~sta definição as casas, inclusive aquelas situadas em vilas; 

li) multifamiliar: quando corresponder a mais de uma unidade - que podem estar agrupadas em sentido 

horízont~I ou vertical , dispondo de áreas e instalações comuns que garantam o seu funcionamento . 

Incluem-se nesta defin ição , entre outros: condomínios de casas, prédios de apartamentos, conjuntos 

habitacionais, vilas; 

- Comerciais: aquelas destinadas à armazenagem e venda de mercadorias pelo sistema varejo ou 
\ 

atacado. Incluem-se nesta definição os seguintes exemplos, entre outros: 

1) lojas e conjunto de lojas; 

11) mercadinhos e mercearias; 

Ili) galerias e centros comer~ja,is ; 

IV) shopping centers ; 

V) depósitos de material de construção; 

VI) lojas de departamentos. 

Ili - Serviços: aqu~las destinadas às atividades de serviços à população e de ap_?io às atividades comerciais 

e industriais . Incluem-se nesta definição os seguintes exemplos, entre outros: 

1) escritórios; 

li) hotéis, pousadas, apart-hotéis, motéis e hospedarias; 

111 ) bares e restaurantes; 

IV) casas de espetáculos , clubes e danceterias; 

V) cinemas, teatros e galerias de arte; 

VI) bancos; 

VII) correio; 
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VIII) velório ; 

IX) hospital e maternidade; 

X) escolas e universidades; 

XI) garagens de ônibus; 

XII ) matadouros; 

XI II ) sub-estações. 

IV - Industriais: aquelas destinadas à extração, beneficiamento, desdobramento, transformação, manufatura 

ou montagem de matérias-primas ou mercadorias de origem mineral , vegetal ou animal. Incluem-se 

nesta definição os seguintes exemplos, entre outros: 

1) produção de alimentos ; 

li) confecções e tecelagem; 

Ili ) fabricação de artefatos em geral ; 

. IV) fabricação de calçados; 

V) gráficas e tipografias; 

VI) 'marcenarias; 

VII) abate de animais; 

VII I) serrarias; 

IX) fabricação de medicamentos; 

X) beneficiamento de couros e peles; 

XI) fabricação e e?ngarrafamento de bebidas; 

XII) fabricação de máquinas e equipamentos. 

V - Institucionais: aquelas que abrigam atividades de caráter cultural , artístico , social , governamental e de 

lazer. Estas edificações ~-E:~tinam-se a abrigar atividades onde normalmente ocorrem reunião e 

freqüência de grande número de pessoas. Apresentam-se subdivididas em diversas categorias e cada 

uma deverá seguir orientações específicas. Incluem-se nesta classificação entre outros , os seguintes 

exemplos: 

1) defesa e se~urança: posto policial, delegacia, quartel , penitenciária, corpo de bombeiros; 

li ) atividades administrativas: prefeitura , câmara municipal , fórum ; 

111) esporte, cultura e lazer: centro cultural , museu, parque, estádio; 

IV) atividades religiosas : igrejas, conventos, seminários; 

V) atividades insalubres: aterro sanitário , cemitério; 

VI) atividades de transporte: estações rodoferroviárias, terminais de carga ; 

V II) abastecimento urbano: mercado público, central de abastecimento. 

VI - Mistas: aquelas que reúnem em um mesma edificação, ou num conjunto integrado de edificações , duas 

ou mais categorias de uso. 
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Art. 45 . As edificações residenciais deverão contar com, pelo menos, ambientes para repouso, alimentação, 

serviços e higiene. As dimensões e áreas mínimas dos compartimentos deverão obedecer as condições 

previstas no Anexo 01 deste Código. 

Art. 46. As edificações destinadas ao trabalho, como as de comércio, serviçoºs e industr.iais, deverão 

também atender às normas técnicas e disposições específicas: 

1 - Normas de Concessionárias de Serviços Públicos ; 

li - Normas de Segurança Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros; 

Ili - Normas Regulamentadoras da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 47 . As edificações que se destinam ao comércio e serviços deverão obedecer as seguintes exigências: 

a) deverá ter, pelo menos, um compartimento destinado a local de trabalho ou atividade, com área não 

inferior a 10,00m2 (dez metros quadrados) ; 

b) outros compartimentos, destinados a trabalho, recepção , espera e outras atividades de permanência 

prolongada, poderão ter área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados) . 

Parágrafo único. A soma das áreas dos compartimentos de permanência prolongada de todas as unidades 

autônomas que integram a edificação não poderá ser inferior a 20 ,00m2 (vinte metros quadrados). 

Art. 48. As edificaç{)es destinadas a abrigar atividades industriais que sirvam à manipulação ou depósito de 

inflamáveis, deverão ser implantadas em lugar convenientemente preparado e isoladas das divisas e 

demais unidades existentes no lote. 

Parágrafo único Para a implantação dos empreendimentos de que trata este artigo, estes obrigatoriamente 

necessitarão além da aprovaçãG pela Prefeitura também da aprovação junto à SEMACE. 

Art. 49 . As edificações industriais deverão dispor, pelo menos, de compartimentos e locais para: 

a) recepção, espera ou atendimento ao público; 

b) acesso e circulação de pessoas; 

c) trabalho ; 

d) armazenagem; 

e) administração e serviços ; 

f) instalações sanitárias; 

g) vestiários; 

h) acesso e estacionamento de veículos; 

i) pátio de carga e descarga. 
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§1 º Cada um dos compartimentos destinados ao trabalho ou armazenagem de matérias-primas ou 

produtos, não poderá ter área inferior a 100,00m2 (cem metros quadrados) , nem o pé-direito inferior a 3,00m 

(três metros). 

§2º A soma das áreas dos compartimentos destinados à recepção, atendimento ao público, escritório ou 

administração, serviços e outros fins , não será inferior à 60 ,00m2 (sessenta metros quadrados), devendo 
o 

cada um ter a área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados). 

Art. 50 . A.s edificações que se destinam à hospedagem como hotéis, pousadas, apart-hotéis ou motéis são 

de permanência temporária com existência de serviços comuns. Estas edificações deverão dispor, pelo 

menos, de compartimento ou locais para: 

a) recepção ou espera ; 

b) quartos de hóspedes com área mínima de 8,00m2 (oito metros quadrados) para uma pessoa e 12,00 m
2 

·(doze metros quadrados) para duas pessoas; 

c) acesso e circulação de pessoas; 

d) instalações sanitárias com área mínima de 1,20m2 (um metro e vinte centímetros quadrados) cada para 

o caso de lavabos e de 2,20m2 (dois vírgula dois metros quadrados) para o caso de banheiros . 

e) depósito para guarda de material de limpeza e outros fins; 

f) copa e cozinha ; 

g) refeições; 

h) serviços; 

i) área administrativa ; 

Art. 51 . Além das exigências contidas na legislação municipal vigente , os cemitérios deverão ser 

con struidos em pontos elevados·"r1a contravertente das águas que tenham de alimentar cisternas e deverão 

ficar isolados por logradouros públicos , com largura mínima de 14,00m (quatorze metros) em zonas 

abastecidas pela rede de água ou 30 ,00m (trinta metros) em zonas não·providas da mesma. 

§1º O lençol de áJ:Juas nos cemitérios deve ficar a 2,00m (dois metros) , pelo menos, de profundidade. 

§2º O nível dos cemitérios, em relação aos cursos de água vizinhos, deverá ser suficientemente elevado, 

de modo que as águas das enchentes não atinjam o fundo das sepulturas. 

§3Q As edificações destinadas a velório deverão conter, pelo menos, os seguintes compartimentos: 

a) sala de vigília , com área mínima de 20,00m2 (vinte metros quadrados) ; 

b) local de espera , próximo à sala de vigília , coberto ou descoberto, com área mínima de 40 ,00m
2 

(quarenta metros quadrados) ; 

c) instalações sanitárias para o público , próximas à sala de vigília , em compartimentos separados para 

homens e mulheres, cada um dispondo, pelo menos, de 1 (um) lavatório e 1 (um) aparelho sanitário, 

com área mínima de 1,50m2 (um metro e cinqüenta centímetros quadrados) ; 
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d) instalação de bebedouro com filtro . 

§3º Os projetos de cemitérios deverão ser aprovados pela SEMACE. 

Art.52. As edificações destinadas à educação e saúde deverão também atender às normas técnicas e 

disposições legais específicas : 

1 - estabelecidas pela Secretaria de Educação Municipal ; 

li - estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 53 . As creches deverão apresentar condições técnico-construtivas compatíveis com as características 

do grupo etário que compõe sua clientela. 

Parágrafo único. As instalações sanitárias, interruptores de luz, portas, bancadas , elementos construtivos e 

o mobil iário dos compartimentos de uso por crianças, deverão permitir utilização autônoma por essa 

clientela, devendo também atender as normas técnicas e disposições legais específicas pelas órgãos 

municipais, estaduais e federais . 

Art. 54. As edificações para escola deverão dispor, pelo menos, de ambientes ou locais para: 

a), recepção , espera ou atendimento ; 

b) acesso e circulação de pessoas; 

c) instalações sanitárias ; 

d) refeições; 

e) serviços; 

f) administração; 

g) salas de aula e de trabalho ; 

h) salas especiais para laboratório; leitura , informática e outros fins ; 

i) esporte e recreação; 

j) acesso e estacionamento de veículos. 

§1º. As salas de aula deverão ser dimensionadas na proporção de 1,20m2 (um metro e vinte centímetros 

quadrados) por aluno. 

§2º . No cálculo das áreas mínimas exigidas para as salas de trabalhos práticos, de leitura , laboratório e 

espaços para esporte e recreação , será considerada a capacidade máxima da escola por período. 

§3º. Os ambientes destinados a salas de aula , de trabalho e de leitura, bem como a laboratórios, bibliotecas 

e fins similares, observarão as seguintes exigências: 

a) a relação entre as áreas das aberturas iluminantes e a do piso do ambiente não será inferior a 1 :5; 

b) não terão comprimento superior a 2 (duas) vezes a largura, nem a 3 (três) vezes o pé-direito; 

c) terão pé-direito mínimo de 3,00m (três metros) , no mínimo; 
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§4º . Nas salas de aula é obrigatória a iluminação unilateral , à esquerda dos alunos , sendo admitida a 

iluminação zenital , quando adequadamente disposta e devidamente protegida contra ofuscamento. 

§5º. Os compartimentos destinados a refeitório , lanches e outros fins , de uso coletivo dos alunos , deverão 

dispor, pelo menos, de duas portas. 

§6º. Os espaços abertos destinados a esporte e recreação poderão ficar separadoq, dos espaços cobertos 

com a mesma finalidade , devendo preencher as condições de insolação, iluminação e ventilação para 

compartimentos de permanência prolongada. 

§7º. Destinando-se conjuntamente a ensino de Fundamental, Médio e Profissionalizante, as edificações 

para escola deverão dispor de local de reunião , como anfiteatro ou auditório , com área correspondente à 

metade do número previsto de alunos multiplicado por 1,00m2 (um metro quadrado) , com o mínimo de 

150,00m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) . 

Art-. 55 . As edificações destinadas a hospitais, clínicas ou asilos deverão dispor de, pelo menos, ambientes 

para: 
' a) recepção, espera e atendimento ; 

b) acesso e circulação ; 

c) instalações· sanitárias; 

d) refeitório , copa e cozinha ; 

e) serviços; 

f) administração; 

g) quartos de pacientes; 

h) serviços médico-cirúrgicos e serviços de análises ou tratamento; 

i) acesso e estacionamento de veículos. 

Parágrafo único. O programa dê necessidades , a disposição e o dimensionamento de todos os ambientes , 

pé-direito mínimo, aberturas para circulação, ventilação e iluminação obedecerão as normas da Secretaria 

Estadual de Saúde e do Ministério da Saúde. 

Art. 56 . As edificações classificadas no item V do Art. 44 podem estar destina9as a abrigar determinadas 

atividades por períodos restritos de tempo , sendo, portanto, atividades de caráter temporário . 

Parágrafo único. As edificações destinadas a atividades de caráter temporário não estão isentas de 

seguirem os parâmetros mínimos relativos a conforto , segurança e higiene estabelecidos neste Código , 

bem como normas específicas segundo a natureza de sua atividade. Incluem-se na definição do caput 

deste artigo , entre outros, os seguintes exemplos: 

a) parques de diversões; 

b) feiras de exposições; 

c) circos. 
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Ni'\o (.;S\ao incluídos nesta atividade os caixas automáticos ou as bancas de Jornais. que são ciass1f1 c;:idn1 

corno rnot)i!1ános urbanos 

Art. 57 O uso misto residencial / comercial ou residencial / serviços será permitido somente quanclr; .: 

11att1rb'. él elas i:it1 v1dadE::s cornerr,iais ou de se1·viços nao prejudicar a segurança , o conforto e o he111 r,st,H <lr 1•-

1norndorE::s'"' o seu acesso for independente a partir do logradouro pú~Jlico . 

Art. 58 As edificações de interesse social sao todas aquelas que, por apresentarem carar,te: r !St1c;.i• . 

f.:spc,cíf1cas inerentes às demandas ela populaça.o pobre , necessitarão de regulamentos conipi:!i ivr,: t; ,1 ·,:i;1 

1 t:i\l1 , !;.1<.ifs para o controle das at1v1dacles dos ed1 fí c;os. 

Parág rafo único As edificações ele interesse social serão sempre partes integrnntes das /\r1a<i-; r!i , 

Interesse Social, que deverão estar definidas em lei mur.1cipal específica . 

CAPÍTULO VII 

DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES 

SEÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Art. 59 Os projetos de construção e reforma ele edificações deverão atender aos p3drõ0.s rnín1m:1 <; d~· 

SP.~ urança , conforto e salubndade de que trata o presente Código e apl icar os seguintes concr~1tos h;.1::;1<.o:·, 

que visam rncional1zar o uso de energia elétrica nas construções . 

v,co!t1a de materia is construtivos adP.quadus às condicionantes externas . 

11 uso elas propriedades de reflexão e absorção das cores empregadas; 

Ili 1::rnr,rego de equipamentos eficientes . 

i\/ correta orientação clü construçao e de seus vãos de :luminac;ão e ventilação ~;111 •u11r,:r10 cl,-1::; 

r,onl11c1onantes locais; 

\/ adoção de iluminação e ventilação natural , sempre que possível · 

VI cJirnensionarnento cios circuitos elétricos de modo a evitar o desperdício ern sua opernçao 

SE.ÇÃO li 

Dos Passeios e das Vedações 

Art. 60 . Compete ao proprietáno a construção. reconstrução e conservação dos passeios 111 11 iílr.1, , ,1 

cxiensao elas testadas rJo terreno. edificado ou não. 
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§1º . Cabe ao Município estabelecer padrões de projeto para seus passeios de forma adequada às suas 

condições geoclimáticas e a garantir trânsito, acessibilidade e seguridade às pessoas sadias ou deficientes, 

além de durabilidade e fácil manutenção. 

§2º. O piso do passeio deverá ser de material resistente , antiderrapante e não interrompido por degraus ou 

mudanças abruptas de nível. 

§3º. Todos os passeios deverão possuir rampas de acesso junto às faixas de travessia , de .acordo com 

especificações da norma NBR 9050 - ABNT, 1994 (Ver figura 01 , Anexo 03). 

§4º. Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade do passeio, o agente causador será o 

responsável pela sua recomposição, a fim de garantir as condições originais do passeio danificado. 

Art. 61 . São obrigatórias e compete aos seus proprietários a construção, reconstrução e conservação das 

vedações, sejam elas muros ou cercas, em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados, de 

modo a impedir o livre acesso do públ ico. 

§1 °. O Município poderá exigir e definir prazo para constr~ção, reparação ou reconstrução das vedações 

dos terr,enos situados em logradouros públicos pavimentados ou dotados de meio-fio. 

§2º. O Município poderá exigir dos proprietários, a construção de muros de arrimo e de proteção , sempre 

que o nível do terreno for superior ao logradouro públ ico , ou quando houver desnível entre os lotes que 

possam ameaçar a segurança pública. 

§3º. Será dispensada a construção de muro quando o terreno baldio for drenado e tratado para ser utilizado 

como local de desporto ou recreação. 
\ 

Art. 62. Nenhuma edificação .. poderá ser construída sobre terreno úmido, pantanoso, instável ou 

contaminado por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do solo . 

Parágrafo único. Os trabalhos de saneamento do terreno deverão estar comprovados através de laudos 

técnicos, pareceres ou atestados que certifiquem a realização das medidas corretivas, assegurando as 

condições sanitáriàs , ambientais e de segurança para a sua ocupação. 

Art. 63. As fundações deverão ser executadas conforme as normas técnicas, dentro dos limites do terreno, 

de modo a não prejudicar os imóveis vizinhos e não invadir o leito da via pública . 

s~~f!à~,., ,11> 0~;~;pi:i1,;_,~::ti,i\:i}t;;?:4-'.:it;:~1,,.ffJt?· :j;;~~~~~~~~1,ij~.·;}i;·•1·- ,; 
• r,>;,;,,,· •" 'tif ].,. ,;.f~!~,>;.·,,._, , ,~.1,,.~ - ,;-,,.,,;,1'~• ~ /f .•~·- 1 , i', ➔ I',., >81.lt~~~~=::;:,• 

Das Estruturas, das Paredes e dos Pisos. 

Art. 64. Os elementos estruturais , paredes , divisórias e pisos devem garantir: 
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1 - resistência ao fogo; 

li - impermeabilidade; 

Ili - estabilidade da construção; 

IV - bom desempenho térmico das unidades; 

V - acessibilidade. 

Art. 65 . Os andares acima do solo , tais como: terraços, balcões, compartimentos para garagens e outros 

que não forem vedados por paredes externas , deverão dispor de guarda-corpo de proteção contra quedas, 

de acordo com os seguintes requisitos: 

1 - terão altura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) , a contar do nível do pavimento ; 

li - o seu topo não poderá ser arrematado por superfície plana que permita uma pessoa sentar-se nem a 

colocação de objetos ; 

li [ - se o guarda corpo for vazado, os vãos terão, pelo menos, uma das dimensões igual ou inferior a O, 12m; 

IV - serão de material rígido e capaz de resistir ao empuxo horizontal de 80kg/m aplicado no seu ponto 

mais aesfavorável. 

Art. 66. Os locais onde houverem preparo, manipulação ou depósito de alimentos deverão ter: 

1 - piso revestido com material resistente, lavável , impermeável e de fácil limpeza; 

li - paredes revestidas com material liso , resistente , lavável e impermeável até a altura mínima de 2,00 m 

(dois metros). , 

Art. 67 . Nas coberturas deverão ser empregados materiais impermeáveis , incombustíveis e resistentes à 

ação dos agentes atmosféricos. 

Art. 68. As cobêrturas deverão evitar a transmissão de carga térmica ou de ruído para as edificações. 

Parágrafo único. As coberturas de ambientes climatizados devem ser isolaaas termicamente (Ver figura 

02 , Anexo 03). 

Art. 69 . É livre a composição das fachadas desde que sejam garantidas as condições térmicas , luminosas e 

acústicas internas presentes neste Código, excetuando os casos previstos no TÍTULO li - Seção VII - Área 

de Interesse Cultural da Lei de Uso e Ocupação do Solo . 
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Art. 70. Serão permitidas as projeções de marquises e beirais sobre cs afastamentos e o passeio nas 

construções existentes, edificadas no alinhamento do lote, excetuando os casos previstos no TITULO li -

Seção VII - Área de Interesse Cultural da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

§1 º. Os elementos construtivos em balanço citados no caput deste artigo, tais como marquises, varandas, 

brises, saliências ou platibandas, deverão adaptar-se às condições dos logradouros, quanto à sinalização, 

posteamento, tráfego de pedestres e veículos, arborização, sombreamento e redes de infra-estrutura, 

exceto em condições excepcionais e mediante negociação junto ao Município. 

§2º . As marquises deverão ser construídas utilizando material incombustível. 

§4º . As águas pluviais coletadas sobre as marquises deverão ser conduzidas por calhas e dutos ao sistema 

público de drenagem. 

§5º . Os beirais deverão ser construídos de maneira a não permitirem o lançamento das águas pluviais 

sobre o terreno vizinho ou o logradouro público . 

Art. 71 . Serão permitidas as projeções de jardineiras, saliências, quebra-sóis, beirais e elementos 

decorativos s_obre os afastamentos em conformidade com a Lei de uso e Ocupação do Solo. 

Art. 72 . Sobre os afastamentos frontais serão permitidas sacadas e varandas abertas, desde que seja 

verificada a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
l 

Art. 73. Conforme o uso a que se destinam, os compartimentos das edificações são classificados em 

compartimentos de permanência prolongada e compartimentos de permanência transitória. 

§1º. São considerados de permanência prolongada: salas, cômodos destinados ao preparo e ao consumo 

de alimentos, ao repouso, ao lazer, ao estudo e ao trabalho. 

§2º. São considerados de permanência transitória : as circulações, banheiros, Javabos, vestiários, depósitos 

e todo compartimento de instalações especiais com acesso restrito, em tempo reduzido. 

§3º. São considerados compartimentos especiais àqueles que, embora podendo comportar as funções ou 

atividades relacionadas aos §1 º e §2º deste artigo , apresentam características e condições adequadas à 

sua destinação especial, tais como: auditórios, anfiteatros, cinema, teatros, salas de espetáculo, museus e 

galerias de arte, estúdio de gravação, rádio e televisão , laboratórios fotográficos , cinematográficos e de 

som , centros cirúrgicos e salas de raio X, sala de transformadores e telefonia , locais para duchas e saunas 

e garagens. 
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§4º. São considerados compartimentos sem permanência aqueles que não comportam permanência 

humana ou habitabilidade, assim perfeitamente caracterizados no projeto. 

Art. 74. Os compartimentos de permanência prolongada deverão ter pé-direito mínimo de 2,60m (dois 

metros e sessenta centímetros) e os de permanência transitória pé-díreito mínimo de 2,20m (dois metros e 

vi nte centímetros) . 

§1 º. Para as construções de caráter social admite-se pé-direito mínimo de 2,40m (dois metros e quarenta 

centímetros) para os ambientes de permanência prolongada; 

§2º. Admite-se para cozinhas pé-direito mínimo de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros). 

§3º. No caso de tetos inclinados, o ponto mais baixo deverá ter altura mínima de 2,30m (dois metros e trinta 

centímetros) e o ponto médio altura míníma de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) . 

§ 4°. No caso de varandas com tetos inclinados, o ponto mais baíxo deverá ter altura mínima de 2,20m (dois 

metros e vinte centímetros) e o ponto médio altura míníma de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) 

(Ver figura 03 , Anexo 03). 

Art. 75 . _Os compartimentos de permanência prolongada, exceto cozinhas, deverão ter área útil mínima de 

8,00m2 (oito metros quadrados) , de tal forma que permita a inscrição de um círculo de 2,00m (dois metros) 

de diâmetro em qualquer região de sua área de piso (Ver figura 04, Anexo 03). 

l 

Art. 76. Os compartimentos de permanência transitória deverão ter área útil mínima de 1,50m
2 

(um metro e 

cinquenta centímetros quadrados) e largura mínima de 1,00m (um metro). 

Art. 77 . As edificações destinadas à indústria e ao comércio em geral , deverão ter pé-direito minimo de: 

1 - 3,00m (três metros) ,-~quando a área do compartimento for superior a 25 ,00m
2 

(vinte e cinco metros 

quadrados) e não exceder- a 75,00m2 (setenta e cinco metros quadrados) ; 

li - 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) quando a área do compartimento exceder a 75,00m
2 

(setenta e.cinco metros quadrados). 

Parágrafo único. Quando a área do compartimento for inferior a 25 ,00m2 (vinte e cinco metros quadrados), 

o pé-direito deverá respeitar o mínimo de 2,60m (dois metros e sessentá centímetros) . 

Art. 78 . Os corredores e galerias comerciais deverão ter pé-direito mínimo de 4,00m (quatro metros). 

Art. 79. Os depósitos de edificações que abrigarem atividades industriais, quando permitirem acesso ao 

público, sujeitar-se-ão às exigências definidas para edificações de atividades comerciais , contidas neste 

Código. 

~/ 
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Art. 80 . As edificações destinadas a abrigar atividades de prestação de serviços automotivos, além das 

exigências constantes deste Código, deverão observar as seguintes exigências: 

1 - a limpeza, lavagem e lubrificação de veículos devem ser feitas em boxes isolados, de modo a impedir 

que a sujeira e as águas servidas sejam levadas para o logradouro público ou neste se acumulem; 

li - as edificações de que trata este artigo deverão dispor de espaço para recolhimento ou espera de 

veículos dentro dos limites do lote. 

Parágrafo único: Os empreendimentos de que trata o caput deste artigo deverão ser submetidos à 

aprovação da SEMACE. 

Art. 81 . As edificações que possuírem guichês para venda de ingressos deverão situá-los de tal forma a 

não interferir no fluxo de pedestres e de veículos nos logradouros públicos. 

Art. 82. As lotações máximas dos salões destinados a locais de reunião serão determinadas admitindo-se , 

~as áreas destinadas a pessoas sentadas , uma pessoa para cada 0,70m2 (setenta centímetros quadrados) 

e, na,s áreas destinadas a pessoas em pé, uma para cada 0,40m2 (quarenta centímetros quadrados), não 

sendo computadas as áreas de circulação e acessos. 

Art. 83. O cálculo da capacidade das arquibancadas, gerais e outros setores de estádios deverão 

considerar, para cada metro quadrado, duas pessoas sentadas ou três em pé, não se computando as áreas 

de circulação e acessos. 
\ 

Art. 84. Deverão ser explorados o uso de iluminação natural e a renovação natural de ar, sem comprometer 

e conforto térmico das edificações. 

Art. 85 . Deve ser assegurado nível de iluminação e qualidade acústica suficientes nos compartimentos. 

Art. 86. Sempre que possível, a renovação de ar deverá ser garantida através do "efeito chaminé" ou 

através da adoção da ventilação cruzada nos compartimentos, a fim de se evitar zonas mortas de ar 

confinado (Ver figura 05, Anexo 03) . 

Art. 87 . Nos compartimentos de permanência transitória admitir-se-á ventilação indireta ou soluções 

mecânicas para ventilação, desde que tais sistemas se mantenham desligados quando o compartimento 

não estiver sendo utilizado. 

~ 
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Art. 88 . Os compartimentos destinados a abrigar atividades especiais, como as academias de ginástica por 

exemplo , merecerão estudos específicos em função dos volumes diferenciados e do metabolismo do corpo 

humano relativo à realização de tais atividades. 

:~ ... ::;:~:%~ 
. ~~ 

Dos Vãos e Aberturas de Ventilação e Iluminação 

Art. 89 . Todos os compartimentos de permanência prolongada e banheiros deverão dispor de vãos para 

iluminação e ventilação abrindo diretamente para o exterior da construção ou pátio interno. 

Parágrafo único Os compartimentos mencionados no caput deste artigo poderão ser iluminados e 

ventilados por varandas, terraços, alpendres e jardins internos, desde que a profundidade coberta não 

ultrapasse 3,00 m (três metros) (Ver figura 06 , Anexo 03). 

Art. 9-0. Os vãos úteis para iluminação e ventilação cruzada nos compartimentos de permanência 

prolongada e transitória deverão ter como base as dimensões mínimas segundo tabela do Anexo 1 desta 

Lei. 

§1º . Para o dimensionamento dos vão úteis para iluminação e ventilação cruzada de todos os ambientes 

constantes em um projeto toma-se como referência e por similaridade os valores apresentados no Anexo 1 

desta Lei. 

§2º. As proporções apresentadas neste artigo e em seu §1 º dobrarão para casos de ventilação unilateral. 

Art. 91. Não poderá haver aberturas para iluminação e ventilação em paredes levantadas sobre a divisa do 

terreno ou a menos de 1,50m (úm metro e cinqüenta centímetros) de distância da mesma, salvo no caso de 

testada de lote. 

Art. 92 A profundidade máxima admitida como iluminada naturalmente para os compartimentos de 

permanência prÔlongada das edificações residenciais corresponde a 2,5 (duas vezes e meia) a altura do 

ponto mais alto do vão de iluminação do compartimento. 

Parágrafo único. No caso de cozinhas , a profundidade máxima admitida como iluminada naturalmente 

corresponde a 2,5 (duas vezes e meia) a altura do ponto mais alto do vão de iluminação do compartimento 

subtraídos 0,80m (oitenta centímetros) (Ver figura 07 , Anexo 03). 

Art. 93. Abertura de vãos para iluminação e ventilação de compartimentos de permanência prolongada 

confrontantes, em edificações diferentes, localizadas num mesmo terreno, deverá seguir as orientações 

previstas no Art. 89 , para pátios internos de ventilação e iluminação. 
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Art. 94. A vedação dos vãos de iluminação e ventilação dos compartimentos de permanência prolongada 

deverá prever a proteção solar externa e a ventilação necessária à renovação de ar. 

Art. 95. Em qualquer estabelecimento comercial , os locais destinados ao preparo , manipulação ou depósito 

de alimentos deverão ter aberturas externas ou sistema de exaustão que garanta -a perfeita eyacuação dos 

gases e fumaças, não interferindo de modo negativo na qualidade do ar nem nas unidades vizinhas. 

Art. 96 . As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de produtos químicos deverão ter 

aberturas de iluminação e ventilação dos compartimentos da linha de produção dotadas de proteção. 

Art. 97 . As salas de aula das edificações destinadas a atividades de educação deverão ter aberturas para 

ventilação equivalentes a, pelo menos, um terço dé sua área , de forma a garantir a renovação constante do 

ar e que permitam a iluminação natural mesmo quando fechadas. 

Dos Pátios Internos de Ventilação e Iluminação (PVl's) 

Art. 98 . Será permitida a construção de pátios internos de ventilação e iluminação (PVI) , tanto abertos 

quanto fechados , desde que a relação de sua altura com seu lado de menor dimensão seja de no máximo a 

prevista pelo estudo da carta solar do Município (Ver figura 08 , Anexo 03) . 

§1 º. Não serão permitidos PVl 's fechados com menos de quatro faces (Ver figura 09, Anexo 03) . 

§2º. Serão permitidos PVl 's -fêchados com seção circular desde que a relação entre sua altura e seu 

diâmetro seja de no máximo a prevista pelo estudo da carta solar do Município. 

§3º . Serão também considerados PVl's aqueles que possuírem pelo -menos uma de suas faces na divisa do 

terreno com o lote adjacente (Verfigura 1 O, Anexo 03). 

Art. 99 . Será permitida a abertura de vãos de iluminação e ventilação de cómpartimentos de permanência 

prolongada e transitória para pátios internos de ventilação e iluminação (PVI) , desde que possibilite , no 

mínimo, a inscrição de um círculo de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) de diâmetro em seu 

interior (Ver figura 11 , Anexo 03). 

Art. 100. Os pátios internos fechados de ventilação e iluminação que apresentarem a relação mínima 

prevista no Art.96 entre a sua menor largura e a sua altura ou entre o seu diâmetro e sua altura , deverão ser 

~ 
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revestidos internamente em cor clara e visitáveis na base, onde deverá existir abertura que permita a 

circulação do ar. 

Art. 101 . Recuos em planos de fachadas não posicionadas na divisa do lote não serão considerados pátios 

internos de ventilação e iluminação abertos quando sua profundidade for inferior a ½ (metade) de sua 

largura aberta (Ver figura 12, Anexo 03) . 

Ventilação Indireta por Chaminé, Especial ou Zenital 

Art. 102. Os compartimentos de permanência transitória poderão ser dotados de iluminação artificial e 

ventilação indireta ou ventilação por chaminé ou ainda de ventilação especial , 'de acordo com os seguintes 

Fequisitos: 

1 - Ventilação indireta , obtida por abertura próxima ao teto do compartimento e que comunica através de 

com~artimento contíguo com pátios ou logradouros, desde que: 

a) a abertura tenha área mínima de 0,40m2 e a menor dimensão não seja inferior a 0,20m; 

b) a comunicação através do compartimento contíguo (duto) tenha a seção transversal com área 

mínima de 0,40m2 e a menor dimensão não seja inferior a 0,40m e tenha comprimento até o 

exterior de 4 ,0m, no máximo. 

li - Ventilação obfüla por chaminé de tiragem , desde que: 

a) a altura (H) da chaminé seja medida , em metros, desde a base até o seu término; 

b) a seção transversal seja capaz de conter um círculo de 0,60m de diâmetro e tenha área mínima 

correspondente a 0,04m2 por metro de altura (H} ; 

c) a chaminé tenha na b'ase um dos requisitos seguintes: 

1. comunicação com o exterior, diretamente por meio de dutos com seção transversal cujas 

dimensões não sejam inferiores à metade das exigências para a chaminé e com dispositivos 

ear regular a entrada de ar; 

2 . abertura com dimensões não inferiores à metade das exigências para a seção transversal da 

chaminé , abrindo diretamente para andar aberto em pilotis ou para logradouros ou pátios; 

3. abertura com dimensões não inferiores à metade das exigências para a seção transversal da 

chaminé, comunicando-se através de compartimento contíguo para logradouros ou pátios , 

com comprimentos não superior a 5,0m. 

d) a abertura entre o compartimento e a chaminé tenha área mínima de 0,40m2 e a menor dimensão 

não seja inferior a 0,20m. 

.,-----,· 
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111 - ventilação especial obtida por renovação ou condicionamento de ar, mediante equipamento adequado 

que proporcione , pelo menos, uma renovação do volume de ar do compartimento, por hora, ou sistema 

equivalente. 

Parágrafo único. A abertura para ventilação entre o compartimento e a comunicação com o exterior (item 1) 

ou com a chaminé (item 11) não poderá ser inferior a 6/100 da área do compartimento . 

Art. 103 . O disposto no artigo anterior não se aplica a compartimento de permanência transitória : escada, 

rampas , elevadores e seus !=)atamares que forem de uso comum ou coletivo. 

Art. 104. No cálculo da altura da edificação ou altura da maior parede serão sempre considerados as 

espessuras efetivas dos pavimentos com os pisos acabados. 

Art. 105. Os compartimentos especiais e outros que, pelas suas características e condições vinculadas á 

destinação não apresentem aberturas diretas para o exterior ou tenham excessiva profundidade em relação 

às aberturas, deverão apresentar, conforme a função ou atividade neles exercidas, condições adequadas, 

segundo as normas técnicas oficiais, de iluminação e ventilação por meios especiais , bem como, se for o 

caso , controle satisfatório de temperatura e do grau de umidade do ar. 

Parágrafo único. A mesma solução poderá ser estendida a outros compartimentos de permanência 

prolongada, nos casos expressos nesta Lei, que integrando conjunto que justifique tratamento excepcional , 

tenham comprova~amente asseguradas condições de higiene, conforto e salubridade , acima do padrão 

normal. 

Art. 106. Os compartimentos de permanência transitória ou de uso especial poderão ser ventilados e 

iluminados por abertura zenita que deverá ter área equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da área mínima 

exigida para os vãos de iluminação e ventilação desses compartimentos 

:~_E§>ÃO J:x ' 7~.:' f~- ... ~~'•._~;::.~:r-;~~~~i\n#:~l~~'~f~~:_~,J1};t~rt~j~ 
Dos Vãos dê Passagens e das Portas 

Art. 107. Os vãos de passagens e portas de uso privativo, à exceção dos banheiros e lavabos, deverão ter 

vão livre que permita o acesso por pessoas portadoras de deficiências, ou seja, no mínimo 0,80m (oitenta 

centímetros) de largura. 

Parágrafo único. Alturas para acionamento de maçaneta de porta e outras medidas recomendadas para 

pessoas portadoras de deficiência física deverão seguir a norma NBR 9050 da ABNT. 
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Art. 108. As portas dos compartimentos que tiverem instalados equipamentos com funcionamento a gás 

deverão ser dotadas de elementos em sua parte inferior de forma a garantir a renovação de ar e impedir a 

acumulação de eventual escapamento de gás (Veí figura 13, Anexo 03). 

Art. 109. As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de comércio deverão ser 

dimensionadas em função da soma das áreas úteis comerciais, na proporção de 1,00m (um metro) de 

largura para cada 600,00m2 (seiscentos metros quadrados) de área útil, sempre respeitando o mínimo de 

í ,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de largura. 

Art. 110. As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de educação deverão ter 

largura mínima de 3,00m (três metros) . 

Art. 111. As portas de acesso das edificações destinadas a abrigar atividades de indústria deverão, além 

das disposições da Consolidação das Leis do Trabalho,. ser dimensionadas em função da atividade 

desenvolvida, sempre respeitando o mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) . 

Art. 11 2. As portas de acesso das edificações destinadas a locais de reunião deverão atender às seguintes 

disposições: 

1 - as saídas dos locais de reuni.ão devem se comunicar, de preferência , diretamente com a via pública ; 

li - as folhas das port;;is de saída dos locais de reunião não poderão abrir diretamente sobre o passeio do 

logradouro público ; 

l!I - para o público haverá sempre, no mínimo, uma porta de entrada e outra de saída do recinto , situadas 

de modo a não haver sobreposição de fluxo, com largura mínima de 2,00m (dois metros) , sendo que a 

soma das larguras de todas as p..crtas equivalerá a uma largura total correspondente a 1,00m (um metro) 

para cada í 00 (cem) pessoas. 

SEÇÃO X 
Das Circulações 

Art. 113. Os corredores, escadas e rampas das edificações serão dimensionados de acordo com a seguinte 

classificação: 

! - de uso privativo: de uso interno à unidade, sem acesso ao público em geral; 

li - de uso comum: quando de utilização aberta à distribuição do fluxo de circulação às unidades privativa . 

Exemplos : corredores de edifícios de apartamentos, de hotéis, etc; 

\ 
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Ili - de uso coletivo: quando de utilização aberta à distribuição do fluxo de circulação em locais de grande 

fluxo de pessoas. Exemplos: circulações de cinemas, teatros, shopping centers, etc. 

Subseção, L'.,· _;,:~:i:":>\t}\rf;[d;\~\1; 
Dos Corredores 

Art. 114. De acordo com a classificação do Art. 113, as larguras mínimas para corredores serão: 

1 - 0,90m (noventa centímetros) para uso privativo; 

11 - 1,20m (um metro e vinte centímetros) para uso comum e coletivo; 

Ili - 1,80m (um metro e oitenta centímetros) para hospitais. 

Art. 115. Os corredores que servem às salas de aula das edificações destinadas a abrigar atividades de 

edu·cação deverão apresentar largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) e acréscimo de 

0,20m (~inte centímetros) , a cada 03 (três) salas que sejam ·atendidas pela circulação. 

Art. 116. Os corredores das edificações destinadas a abrigar locais de reunião deverão atender às 

seguintes disposições: 

i - quando o escoamento do público se fizer através de corredores ou galerias, estes possuirão uma largura 

constante até o alinhamento do logradouro, igual à soma das larguras das portas que para eles se abrirem; 

li - as circulações, 
1 

em um mesmo nível, dos locais de reunião até 500,00m2 (quinhentos metros 

quadrados) , terão largura mínima de 2,50m2 (dois metros e cinqüenta centímetros quadrados) ; 

Ili - ultrapassada a área de 500 ,00 m2 (quinhentos metros quadrados), haverá um acréscimo de 0,50m 

(cinqüenta centímetros) na largura da circulação, por metro quadrado excedente . 

Art. i 17. As galerias comerciais e de serviços deverão ter largura útil correspondente a 1 /12 (um doze avos) 

de seu comprimento, desde que observadas as seguintes dimensões mínimas: 

! - galerias destinadas a salas, escritórios e atividades similares: 

a) largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), quando apcesentarem compartimentos 

somente em um dos lados; 

b) largura mínima de 2,00m (dois metros) , quando apresentarem compartimentos nos dois lados; 

li - galerias destinadas a lojas e locais de venda: 

a) largura mínima de 2,00m (dois metros), quando apresentarem compartimentos somente em um dos 

lados; 

b) largura mínima de 3,00m (três metros) , quando apresentarem compartimentos nos dois lados. 
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Art. 118. Para efeito de cálculo da lotação das edificações, com o fim de proporcionar saída ou escoamento 

adequado, será calculado o número máximo de pessoas por pavimento segundo o discriminado abaixo ; 

1 - Residências multifamiliares ........ .. ..... .. .... ............ ...... .. .. ..... ...... .... .... .. .. ...... .... ... .. 02 pessoas / dormitório; 

11 - Escritórios .... ...... .. ... ........ .. .... .... .. .. ... .. ...... .... ... ....... .... ... 01 pessoa/ 9,0m2 de área bruta do pavimento ; 

Ili - Lojas ..... .. ........... .... ..... .. .... .. ...... .. .. .. ..... .... .... . .... .. ..... ... 01 pessoa/ 3,0m2 de área bruta do pavimento: 

IV - Depósitos .. ... ................. .. ........... .. ..... ........ ...... .. ... ...... 01 pessoa/ 1 0,0m2 de área bruta do pavimento; 

V - Pequenas Oficinas ............... ... .. ... ..... .... ... ........ .... .... . ... 01 pessoa/ 9,0m2 de área bruta do pavimento ; 

VI - Comércio em Geral. ... ... .... .. .............. ..... .. ... .. .. .. ... .. .. ... 01 pessoa/ 9,0m2 de área bruta do pavimento; 

VII_ - Serviços ............. .... .... .............. .... ..... ... ... .... ... .. .. ........ 01 pessoa/ 1 0,0m2 de área bruta do pavimento; 

VIII - Hotéis. pensionatos e similares .. .. .... .... ............. .. ..... 01 pessoa/ 15,0m2 de área bruta do pavimento; 

IX - H0spitais , cl ínicas e similares ... .. .. ...... ... .. . , ....... ....... ... 0í pessoa/ 15,0m2 de área bruta do pavimento; 

X- Escolas ... ...... ... .......................... .. ........... ..... ................. 01 pessoa/ 15,0m2 de área bruta do pavimento; 

XI - Locais de reuniões ..... .. .................. .. ....... .. ... .. ............. 01 pessoa/ 9,0m2 de área bruta do pavimento; 

XII - Terminais rodoviários ....... , ........ ..... .. .. .. ......... .... ........ 01 pessoa/ 3,0m2 de área bruta do pavimento ; 

XII! - Ofi cinas e indústrias .. ..... .... ...... ... ...... ..... .. ...... . , .... ... 01 pessoa/ 10,0m2 de área bruta do pavimento ; 

XIV - Entrepostos. . . ... .. ........... .. .... ............ .. ....... .. .. .. .. . O 1 pessoa / 15,0m2 de área bruta do pavimento; 
\ 

XV - Consu ltórios, cl inicas e hospitais de animais .... ........ 01 pessoa/ 15,0m2 de área bruta do pavimento; 

§1 º. Se existirem, no andar, compartimentos que comportem mais de uma destinação, será tomado o índ ice 

de maior popu lação entre os u:,os previstos. 

§2°. Quando ocorrer uma das destinações abaixo referidas a lotação resultante do cálculo previsto neste 

artigo será acrescida da lotação correspondente ao uso específico, segundo a seguinte relação de área 

bruta do compartimento por pessoa: 

1- Escolas: 

a) salas de aula de exposição oral. ..... .. ............ . .. 01 pessoa/ 1,5m2 de área bruta do pavimento; 

b) laboratórios ou similares ..... ... ..... .. ...... .... .. ............ 01 pessoa/ 4,0m2 ·de área bruta do pavimento ; 

c) salas de pré do primeiro grau ....... ....... .... .. .. ... .. . ... 01 pessoa/ 5,0m2 de área bruta do pavimento; 

li - Locais de reuniões esportivas, recreativas , socia is e culturais 

d) com assento fixo. .. ... ... ... .... .. .... .. ............ . . .. 01 pessoa/ 1,5m2 de área bruta do pavimento; 

e) sem assento fixo .. .. .. .......... ...... ...... ... .. .. .. 

f) em pé ... .. .. .. .. .. ..... .. ............. ....... ......... .... . 

... 01 pessoa/ 0,8m2 de área bruta do pavimento; 

...01 pessoa/ 0,3m2 de área bruta do pavimento; 

§3º. Edificações para atividades não relacionadas neste artigo independem do cálculo do número de 

pessoas para fins de assegurar escoamento. 
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§4º. Poderão ser excluídas da área bruta dos andares as áreas dos espaços destinados exclusivamente ao 

escoamento da lotação da edificação, tais como escadas, rampas, átrios, corredores e saídas. 

§5º. Em casos especiais de edificações para as atividades referidas nos itens IV e XIII deste artigo , a 

relação de m2 / pessoa poderá basear-se em dados técnicos justificados no projeto das instalações, 

sistema de mecanização ou processo industrial. 

Das Escadas e Rampas 

Art. 119. A largura das escadas de uso comu_m ou coletivo , ou a soma das larguras, no caso de mais de 

uma, deverá ser suficiente para proporcionar o escoamento do número de pessoas que dela dependem, no 

sentido da saída , conforme fixado a seguir: 

1 - Para a determinação desse número tomar-se-á a lotação do andar que apresente maior população mais 

a metade da lotação do andar que lhe é contíguo, no senti~o inverso da saída; 

I! - A população será calculada conforme o disposto no Art. 118. 

Ili - Considera-se "unidade de saída" aquela com largura igual a 0,6m, que é a mínima em condições 

normais , perryiitindo o escoamento de 45 pessoas. 

IV - As escadas para uso comum ou coletivo serão formadas, no mínimo, por duas "unidades de saída", ou 

seja , terá largura de 1,20m (um metro e vinte centímetros) que permitirá o escoamento de 90 (noventa) 

pessoas em duas filas. 
l 

V - Se a escada tiver largura de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) será considerada como tendo 

capacidade de escoamento para 135 (cento e trinta e cinco) pessoas, pela possibilidade de uma fila 

intermediária entre as duas previstas; 

VI - A edificação deverá ser ~o.tada de escadas com tantas "unidades de saída" quantas resultarem da 

divisão do número calculado conforme item I deste artigo por 45 pessoas (capacidade de uma "unidade de 

saída"), mas a fração; a largura· resultante corresponderá a um múltiplo de 0,60m ou poderá ser de 1,50m 

ou ainda de 3,0m, prevalecendo para esta o escoamento de 270 pessoas. 

VII - A edificaç~o poderá ser dividida em agrupamento de andares efetuando-se o cálculo a partir do 

conjunto mais desfavorável , de forma que as "unidades de saída" aumentem em número conforme a 

contribuição dos agrupamentos de maior lotação, sempre no sentido de saída para as áreas externas ao 

nivel do solo ou para os logradouros e desde que assegurada absoluta continuidade das caixas de escadas. 

VIII - A largura mínima das escadas de uso comum ou coletivo será: 

a) de 1,50m nas edificações de hospitais, clinicas e similares, escolas e para os locais de 

,e1.1~\ê:,e'::, <c."::.~~~'fo.'::. , ,ec:.,<c.a\.\\!ô."::., "::.~c:.\ai."::. e c:.1.1\\.\}Jõ.i."::.·, 

de 1 ,20m para as demais edificações. 
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XIX - A largura máxima permitida para uma escada será de 3,0m. Se a largura necessária ao escoamento , 

calculada conforme disposto neste artigo, atingir dimensão superior a 3,0m, deverá haver mais de uma 

escada , as quais serão separadas e independentes entre si e observarão as larguras mínimas mencionadas 

no item iV. 

X - As medidas resultantes dos critérios fixados neste artigo , entende-se como larguras livres , medidas nos 

pontos de menor dimensão, permitindo-se apenas a saliência do corrimão com a projeção <;1e O, 1 0m, no 

máximo, que será obrigatório de ambos os lados. 

XI - A capacidade dos elevadores, escadas rolantes ou outros dispositivos de circulação por meios 

mecânicos não será levada em conta para o efeito do cálculo do escoamento da população do edifício . 

§1º. As escadas de uso privativo ou restrito do compartimento, ambiente ou local , terão largura mínima de 

0,80m 

Art. 120 . Além das escadas com os requisitos mínimos necessários ao escoamento da população poderá 

se~ dotada de outras , que deverão atender aos seguintes aspectos: 

1 - teí degraus com altura mínima de O, 16m (dezesseis centímetros) e máxima de O, 19m (dezenove 

centí metros) e piso com dimensão mínima de 0,27m (vinte e sete centímetros) e máxima de 0,32m (trinta e 

dois centíme\ros); (Ver figura 14 -Anexo 3) 

li - serem construídas de material incombustível e terem o piso revestido de material antiderrapante; 

Il i - quando se elevarem a mais de 1,00m (um metro) sobre o nível de piso, deverão ser dotadas de 

corrimão continuo , sem interrupção nos patamares; 
\ 

!V - não poderão ser dotadas de lixeira ou qualquer outro tipo de equipamento, bem como de tubulações 

que possibi litem a expansão de fogo ou fumaça ; 

V - o patamar de acesso ao pavimento deverá estar no mesmo nível do piso da circulação e sempre terão a 

mesma largura da escada ; 

VI - a seqüência de degraus entre diferentes níveis será preferencialmente reta , devendo existir patamares 

intermediários quando houver mudança de direção ou quando exceder: a 16 (dezesseis) degraus; 

VII - sempre que possível, contar com vãos para renovação de ar e iluminação natural segundo exigências 

con stantes neste Código ; 

V! II - serem dispostas de iorma a assegurar passagem com altura livre igual ou superior a 2,10m (dois 

metros e dez centímetros) (Ver figura 15 - Anexo 3) ; 

§1 º. Os degraus das escadas deverão apresentar altura E (ou espelho) e profundidade P (ou piso) que 

satisfaçam, em conjunto , à relação: 0,60m :5 2E (m) + P (m) :5 0,65m. 

§2º. Serão permitidas escadas em curva, quando excepcionalmente justificáveis por motivo de ordem 

estética. desde que a curvatura interna tenha raio de 2,00m (dois metros) , no mínimo , a curvatura externa 

tenha raio mínimo de 6,00 (seis metros) e os degraus tenham profundidade mínima de 0,28m (vinte ~ oito 

r 
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centímetros) , medida na linha do piso, desenvolvida à distância de 1,00m (um metro) da linha da curvatura 

externa. 

§3º. Nas escadas em curva , o centro da curvatura deverá estar sempre à direita do sentido da subida . 

§4º. Serão permitidas escadas em caracol , ou em leque para acesso a subterrâneos, atelier, gabinetes, 

devendo ter raio externo mínimo de 0,90m (noventa centímetros) . 

Art. 121 . Em qualquer tipo de edificação não poderá existir nenhum ponto com distância superior a 30 ,00m 

(trinta metros) de uma escada ou rampa mais próxima ou a 50m (cinqüenta metros) diretamente de uma 

saída . 

Art. 122 . Todo edifício-garagem deverá possuir, no mínimo, uma escada de alvenaria ou metálica do 

primeiro pavimento à cobertura , com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros). 

Art. 123. As escadas e rampas de acesso às edificações _destinadas a locais de reunião, além das 

exigências constantes deste Código, deverão atender às segulntes disposições: 
' 

1 - as escadas deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) para a lotação até 

200 (duzentas) pessoas , sendo obrigatório acréscimo de 1,00m (um metro) para cada 100 (cem) pessoas 

ou fração excedente; 

li - as escadas deverão ter o lance extremo que se comunicar com a saída sempre orientado na direção 

desta; 

l!I - quando a lotação ex'ceder de 5.000 (cinco mil) lugares, serão sempre exigidas rampas para escoamento 

do público. 

Parágrafo único. Acessos e outras medidas recomendadas para pessoas portadoras de deficiência física 

deverão seguir a NBR 9050 - ABNT, 1994. 

Art. 124. As entradas e saídas de estádios deverão sempre ser efetuadas através de rampas, quando 

houver a necessidade de vencer desníveis. 

Parágrafo único. A~ rampas de entradas e saídas de estádios terão a soma de suas larguras calculada na 

base de 1,40m (um metro e quarenta centímetros) para cada 1.000 (mil) espectadores, não podendo ser 

inferior a 3, 00m (três metros) . 

. SubseçãQ lV 

Dos Elevadores e das Escadas Rolantes 

Art. 125 . .Será obrigatório o uso de elevadores ou escadas rolantes, atendendo a todos os pavimentos, a 

parti r do quarto pavimento (térreo mais três) independente do nível do pavimento mais elevado. 
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Parágrafo único. A exigência de elevadores não dispensa o uso de escadas ou rampas. 

Art. ·126. Os poços dos elevadores das edificações deverão estar isolados por paredes de alvenaria de 

0,25rr: (vinte e cinco centímetros) de espessura ou de concreto com O, 15m (quinze centímetros). 

Art. 127. O projeto, a instalação e a manutenção dos elevadores e das escadas rolantes serão feitos de 

modo a garantir a atenuação do ruído de impacto causado às unidades vizinhas, bem como a segurança e 

o atendimento à demanda de projeto, além de obedecerem as normas técnicas NBR 10.151 e 10.152 da 

ABI\JT . 

Art. 128. Além das normas técn icas específicas, os elevadores de edificações para o trabalho e especiais 

deverão ser adaptados ao uso por pessoas portadoras de deficiência fís ica. 

§1º. Os requisitos necessários à adaptação de elevadores ao uso por pessoas portadoras de deficiêncía 

deverão seguir as disposições previstas na normas técnicà NBR 9050 da ABNT. 

SEÇÃO XI .'li,fl:t&~\_tJ~:}jS;~f'1t'. 
Das instalações Hidra-Sanitárias, Elétricas e de Gás 

Art. '! 29 Todas as instalações hidro-sanitárias (NBR 5626 , 8160 e 7229) , elétricas (NBR 5410 e 5473) e de 

gás (l\iBR 891 e 11-3103) deverão obedecer às orientações dos órgãos responsáveis pela prestação do 

ser·✓ iços . além de normas da ABNT. 

Art. 130. A.s instalações hidro-sanitárias deverão obedecer as seguíntes disposições: 

1 - todas as edificações locaffzadas nas áreas onde não houver sistema de tratamento dos esgotos 

saniténos deverão apresentar solução para disposição final das águas servidas, que consiste em: 

a) fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro , ou ; 

b) fossa séptic~ , filtro anaeróbio e ligação à rede de águas pluviais, quando houver. 

11 - as águas provenientes das pias de cozinha e copas deverão passar por uma caixa de gordura antes de 

serem i:-sgotadas (Ver figura 16 - Anexo 3) . 

§1 º . Toda edificação deverá dispor de instalações sanítárias que atendam ao número de usuários e à 

função que se destinam. 

§2º . É obrigatória a ligação da rede domiciliar à rede geral de água quando esta existir na via pública onde 

se situa a edificação. 

§3º . Todas as edificações localizadas nas áreas onde houver sístema de esgotamento sanitário com rede 

coietor8 e sem tratamento final , deverão ter seus esgotos conduzidos a sistemas individuais ou coletivos, 

para somente depois serem conduzidos à rede de esgotamento sanitário existente. 
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§4º. Todas as edificações localizadas nas áreas onde houver sistema de esgotamento sanitário com rede 

coletora e com tratamento fina l, deverão ter seus esgotos conduzidos diretamente à rede de esgotamento 

sanitário existente. 

§5º. É proibida a construção de fossas em logradouro público, exceto quando se tratar de projetos especiais 

de saneamento, desenvoividos pelo Município , em áreas especiais de urbanização, conforme legislação 

especifica: 

§6º. Toda edifi cação deverá dispor de reservatório elevado de água potável com tampa e bóia , em local de 

fácil acesso que permita visita; 

§7º. Em san itários de edificações de uso não privado , deverão ser instalados vasos sanitários e lavatórios 

adequados aos portadores de deficiência em proporção satisfatória ao número de usuários da edificação de 

acordo com as orientações da norma NBR 9050-ABNT, 1994. 

§8º. Em sanitários de edificações de uso não privado e com previsão de uso por crianças, deverão ser 

insta \ados vasos sanitários e lavatórios adequados a essa clientela em proporção satisfatória ao número de 

usuários da edificação . 

Art. 131 . As edificações que abrigarem atividades comerciais de consumo de alimentos com permanência 

prolongada, aiém de pousadas, pensões e hotéis, deverão dispor de instalações sanitárias separadas por 

sexo, localizadas de tal forma que permitam sua utilização pelo público , tendo no mínimo uma vaso 

sanitário para cada uma, sendo o restante calculado na razão de um para cada 100,00m (cem metros 

quadrados) de área úti~ 

§1º. Enquadram-se na definição do caput deste artigo bares, lanchonetes e restaurantes. 

§2º . Os locais onde houver preparo, manipulação ou depósito de alimentos deverão ter assegurada a 

incomunicabilidade com os compartimentos sanitários . 

§3º. As edifi cações de prestação. ::!e serviços destinadas à hospedagem , além das exigências constantes 

deste Códiqo , deverão ter vestiário e instalação sanitária privativos para o ;:,essoal de serviço . 

§4º. Os açougues , peixarias e estabelecimentos congêneres deverão dispor de chuveiro na proporção de 

um para cad a 150 ,00m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) de área útil ou fração. 

Art. 132. As edificações que abrigarem atividades de prestação de serviços é edificações classificadas 

como institucionais, deverão dispor de instalações sanitárias separadas por sexo e localizadas de tal forma 

que permitam sua utilização pelo público. 

Art. 133. As edificações destinadas a abrigar atividades de educação deverão ter instalações sanitárias 

separadas por sexo, devendo ser dotadas de vasos sanitários em número correspondente a, no mínimo, um 

para cada 25 (vinte e cinco) alunas e um para cada 40 (quarenta) alunos, um mictório para cada 40 

(quarenta) alunos e um lavatório para cada 40 (quarenta) alunos ou alunas. 
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Art. 134. As edificações destinadas a locais de reunião, além das exigências constantes deste Código. 

deverão ter instalações sanitáíias separadas por sexo , calculadas na proporção de um vaso sanitário para 

cada 100 (cem) pessoas. um mictório para cada 200 (duzentas) pessoas e um lavaiório para cada 100 

(cem) pessoas 

Art. 135. As instalações elétricas para fins de iluminação deverão obedecer aos seguintes dispositivos 

específicos : 

1- todos os compartimentos edificados deverão dispor de comandos para acender e apagar seus pontos de 

iluminação: 

!1- os pontos de comando a que se refere o inciso anterior deverão estar localizados preferencialmente nas 

proximidades do local de acesso do compartimento ; 

·111- as alturas para acionamento de dispositivos elétricos, como interruptores, campainhas, tomadas, 

interfones e quadros de iuz . deverão esiar situadas entre 0,80m (oitenta centímetros) e 1,00m (um metro) 

do piso do compartimento; 

IV- as medidas de que tratam os incisos anteriores não serão adotadas nos espaços de uso não pri_vado, 

cujo controle da iluminação não deve ser realizado pelos usuários, de modo a não comprometer a 

segurança e conforto da coletividade. 

Art. · 136 Os am~ientes ou compartimentos (depósitos) que contiverem recipientes (bujões) de gás,• bem 

como equipamentos ou instalações de funcionamento a gás deverão atender às normas emanadas dos 

órgãos responsáveis e, ainda, ter ventilação permanente assegurada por aberturas diretas para o exterior, 

com área mínima de 0,01 m2 e a menor das dimensões não inferior a 0,04m e, ainda, situadas junto ao piso 

e ao teto do compartimento: 

SEÇÃO Xli . .:';:1•: .. t,,:i ·~0':~r/(n~ ,· 
Das Instalações Especiais e Prevenção contra Incêndio 

An. 137. São con sideradas especiais as instalações de pára-raios: prever:itiva contra incêndio, iluminação 

de ernergéncia e espaços ou instalações que venham a atender às especificidades do projeto da edificação 

em questéo . 

Parágrafo único. Todas a~ instalações especiais deverão obedecer as normas da ABNT pertinentes e às 

orientaçõe~ dos ói-g§Gs competentes, quando couber. 

Art. 138 . D projeto e a instalação de canalização preventiva contra incêndio deverão seguir as seguintes 

orientações : 
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! - possuir reservatório de água superior e subterrâneo ou baixo, acrescido o primeiro de reserva técnica 

para inc:êndio : 

li - ter canalização preventiva de ferro , com ramificação para as caixas de incêndio de cada pavimento; 

Il i - ter caixas de incêndio na forma paralelepipedal , com as dimensões mínimas de 0,70m (setenta 

r,entirnetros) de altura, 0,50m (cinqüenta centímetros) de largura e 0,25m (vint~ e cinco centímetros) de 

prctu ,,diciade e porta com vidro de 3mm (três milímetros) ; 

!V - · tei" no :-náx1mo 30,00m (trinta metros) de distância entre os hidrantes. 

Art. 139. :) projeto e a instalação da rede preventiva contra incêndio, deverão seguir as seguintes 

o;ientações: 

1 -· ter o all,,stecimento da rede feito , de preferência , por reservatório elevado; 

i; - ter assegurada no reservatório destinado ao consumo normal reserva técnica mínima para incêndio; 

Ili_- ter os !-i idrantes instalados em pontos externos, próximos às entradas e, quando afastados dos prédios, 

nas vias de acesso, à exceção do hidrante de passeio , que deverá ser localizado junto à via de acesso 

de vis ,uras , sobre o passeio e afastado dos prédios. 

,:...rt. "140 . C·s-equ ipamentos geradores de calor de edificações destinadas a abrigar atividades industriais 

dev~rão 5e, dotados de isolamento térmico, admitindo-se: 

1 · · distâ1wi--l n1inirna de 1,00m (um metro) do teto, sendo essa distância aumentada para 1,50m (um metro e 

r. ino1j .snta centiçr,etros) , pelo menos, quando houver pavimento superposto; 

I! - distânr.:a mínima de 1,00rr. (um metro) das paredes. 

Art. 141 . As edificações destinadas a abrigar atividades de prestação de serviços automotivos , além das 

exigê ncias constantes deste Có~igo , deverão observar: 

i - âS t.guas servidas serão conduzidas à caixa de retenção de óleo , antes de serem lançadas na rede 

gerai CE esgotos ; 

li - deverao existir ralos com grades em todo o alinhamento voltado para os passeios públicos ; 

Ili - os 12,nques de combustíve l deverão guardar afastamento mínimo de 4,00m (quatro metros) do 

<i!inhéHnento da via pública e demais instalações; 

1\/ - a ed ,i1cac;ão deverá ser projetada de modo que as propriedades vizinhas ou logradouros públicos não 

sej2, ~-, 111c:omodados por ruidos , vapores, jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

Art. 14'.i . s edificações não residenciais com área construída superior a 2.000 ,00 m2 (dois mil metros 

quad racks\ deverflo possuir equipamento gerenciador de energia. 

Parágrafc único. Estão isentas de seguirem as disposições previstas no caput deste artigo as edificações 

destinad;-i~. à estoc:agem de produtos , que não demandem refrigeração ou aquecimento do ambiente. 
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Art. 143. Deverão ser previstas em toda unidade de saúde e paramédicos, instalações necessárias à coleta 

higiênici:l :: eliminação do lixo de natureza séptica e asséptica. 

Parágrafo único . O lixo séptico é representado por: 

a) todoé' o;; restos dos produtos medicinais utilizados no tratamento dos pacientes; 

b) fragm•!d8s de tecidos e outros resíduos provenientes das unidades de centro drúrgico , cer:itro obstétrico 

e se;vi ç-.: s de laboratório de patologia clínica e anatomia patológica e hemoterapia ; 

c) res íduos p;ovenientes da iimpeza de todas as un idades destinadas à internação ou tratamento de 

pacier-les. 

SEÇÃO Xil i 
Das Águas Pluviais 

Art. '\44 As instalações de drenagem de águas pluviais deverão garantir níveis aceitáveis de 

funci o11:Jl1i:ic,de , seQ._; rança, higiene, conforto , durabilidade ·e economia . 

Parâgn,,fc :'1ni.co . A norma técnica NBR 10844 - ABNT, 1988 fixa exigências e estabelece critérios aos 

projetos d3s ií,staiações de drenagem de águas pluviais. 

Art. 14-5 !) everà haver reserva de espaço no terreno para passagem de cana!ização de águas pluviais e 

esgotos :)1 c,venientes de lotes situados a montante (Ver figura 17 - Anexo 3 ). 

§ 1º .0s . .,,, renos e~, declive somente poderão extravasar as águas pluviais para os terrenos a jusante , 

quanrlo ,:.:o for possível seu encaminhamento para as ruas em que estão situados. 

§ 2º No i:2 s0 previsto neste artigo, as obras de canalização das águas ficarão à cargo do interessado, 

deve;1úo e ,xoprietário do terreno a jusante permitir a sua execução. 

Art i46 .\ s edificações construídas sobre linhas divisórias ou no alinhamento do lote deverão ter os 

equ;p8i"i ,<' : ,,cs necessários para não lançarem água sobre o terreno adjacente ou sobre o logradouro 

públi ,:o . 

Art. ~47· ,., er coa mento das águas pluviais do terreno para as sarjetas dos logradouros públicos deverá ser 

feitc) ãt1·;~v., 0 de cor1dutores sob os passeios ou canaletas com grade de proteção. 

ArL -,4,, ::>1 c:ãso de obra , o proprietário do terreno fica responsávei pelo controle global das águas 

supe :- f, c..1a. ,. , -::::feitcs cie erosão ou infiltração, respondendo pelos danos aos vizinhos, aos logradouros 

pG0,,cos e 01 c,)munidade, pe!o assoreamento e poluição de bueiros e de galerias. 

Ai-t. ' 4~1 .. : ;,, . ~11 i,:.::,,te;nente proibida a ligação de coletores de águas pluviais à rede de esgoto sanitário, e 
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[SEÇÃ? XIV j ·, . . . ., !.'"'~ 
Das Areas de Estacionamento de Veículos 

Art. '150. Os loca is para estacionamento ou guarda de veículos obedecem à seguinte classificação: 

1 - privativo rle uso exclusivo e integrante de edificação residencial. Exemplo: garagens de residências 

unifamil iares, assim como as de residências multifamiliares; 

li - coletivo: aberto ao uso da população permanente e flutuante da edificação. Exemplo: estacionamento de 

centros comerciais, supermercados, teatros etc.; 

111 - comercial : utilizado para guarda de veículos com fins lucrativos, podendo estar ou não integrado a uma 

edificação Exemplo: edifícios-garagem ou estacionamentos rotativos e mensais. 

]W,Jit,Art. 151. Estc:rão dispensadas da obrigatoriedade de local para estacionamento e guarda dos veículos as :;:<: 
. f:it:.ações situadas nos seguintes casos: 

Jot-es em logradouros cujo "grade" seja em escadaria (Ver.figura 18 -Anexo 3); 

' · lotes'cuja largura do acesso seja inferior a 3,70m (três metros e setenta centímetros). 

•·:·, 152. É permitido que as vagas de veículos exigidas para as edificações ocupem as áreas liberadas 

;~lbs afastamentos laterais, frontais ou de fundos e que não sejam protegidas por qualquer tipo de 

!:01:>ertura , caso os recuos estejam com dimensões mínimas . 
. •:: 
l~i:: , 

~~j/:;~rt:. 153. As dimensões mínimas por vaga deverão ser de 2,30m (doís metros e trinta centímetros) de 

•
1
j J àrgura por 4,50m (quatro metros e cinqüenta centímetros) de comprimento, quando forem em série, e 
-:. : :; 

3,00m (três metros) de largura por 5,50m (cinco metros e cinqüenta centímetros) quando estiverem entre 

paredes. (Ver figura 19 - Anexo.~..}.. 

§1º. Os casos onde haja previsão de estacionamento para caminhões, caminhonetes, ônibus, tratores e 

veículos de maior porte, serão objeto de legislação específica. 

§2º. Os estacionamentos de uso coletivo deverão ter área de acumulação, acomodação e manobra de 

veículos, ca lculacJa parn comportar, no mínimo, 3% (três por cento) de SUi3 capacidade. 

Art. 154. Deverão ser previstas vagas para os usuário.s portadores de deficiências segundo o que dispõe a 

Lei de :J ::;D e Ocup;:ição do Solo , sendo o número de uma vaga o mínimo para qualquer estacionamento 

co leíivo oL: comercial e 1,20m (um metro e vinte centímetros) o espaçamento mínimo entre veiculas em tais 

casos (VP.r figura 20 - Anexo 3) . 

Art. 155. O número mínimo de vagas para veículos, obedecerá à legislação municipal de Uso e Ocupação 

do Sol>J 
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Art. 156. Os estacionamentos existentes anteriormente à aprovação deste Código não poderão ser 

submetidos a reformas, acréscimos ou modificações, sem que sejam obedecidas as exigências prevístas 

neste Código. 

SEÇÃO i 

Das Definições 
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Limpeza Urbana - toda e qualquer ação de caráter técnico-operacional necessária ao 

peza de logradouros públicos e de praias, transporte, tratamento, valorização e 

.~; 1 de r siduos sólidos, incluídos o seu planejamento, regulamentação, execução, fiscalização 

; 'Sólid s - qualquer forma de reslduos no estado sólido e semi-sólido, que resulte de atividade 
J,, 

ciliar hospitalar, comercial , agrícola, de serviços, de varrição ê de outral, atividades 

sldu s sólidos se classificam em: 

;'Sól.ido Urbanos - os resíduos sólidos provenientes de residências, estabelecimentos 

ores de serviços, da varrição, de podas e da limpeza de vias, logradouros públicos, de 

m urbana e tratamento de esgotos, que comportaFD a seguinte classificação: 
. :' . · 

r: resíduos sólidos provenientes de residências, de caracter[sticas não perigosas, e de 

residenciais cuja nafureza é composição sejam similares àquelas do lixo domiciliar e 

, dantid de diária seja inferior a 100 litros por contribuinte; 

· úblico resíduos sólidos gerados nas vias pú_blicas, praças e outros logradouros públicos, de 

ás de drenagem e tratamento de esgotos, como os resíduos de podas e corte. de ~rvores, de 

, de eiras livres e de eventos públicos; 

Se iços de Saúde - os provenientes de atividades de natureza médico assistencial, de 

e de desenvolvimento e experimentação na área de saúde, bem como os remédios 

det riorados requerendo condições especiais quanto ao acondicionamento, coleta , 

men o e disposição final, por apresentarem risco potencial à saúde humana, animal e ao 
l 

} tndust ia1s - provenientes de atividades de pesquisa e transformação de matérias-primas e 
' 
:fürgâni as e inorgânicas em novos produtos, por processos específicos, bem como os 

das a ividades de Jrlineração, de montagem e aqueles gerados em áreas de utilidades e 
i r 

;'.ii:!os est belecimentos industriais; 

.: ·.s Especais - os resíduos sólidos que por sua composiçã9•; peso ou volume exigem sistemas 

-para aco1 dicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final, de 

~1:âr dano ao meio ambiente, e que são assim classificados: 

'"'1Resldu s sólidos, conforme definição do inciso 111, cujo volume de produção diária seja superior 

ra 100 lit os por contribuinte; 

.,. ·1Resídu s da construção civil e outros materiais inservíveis deixados pela população nas ruas, 

ji-· resíduo de acidentes, e materiais de grande porte abandonados em via pública, entre outros. 

}' 1 ,)9s saruiço'~ de limpeza urbana são assim classificados: 

t?ta e transp rte de resíduos sólidos urbanos; 

,;i'. M-ição de rua . praças e outros logradouros públicos; 

ti·;: 
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111. Capinação e ~aspagem das vias públicas; 

IV. Limpeza de bpcas de lobo e desobstrução de canais e galerias; 

V. Lavagem de lpgradouros públicos; 

VI. Limpeza de 11cais após feiras e eventos públicos; 

VII. Remoção de pens móveis e animais mortos encontrados nos logradouros públicos; 

VIII. Poda e corte b e árvores nos logradouros públicos; 

IX. Pintura de myio-fio; 

X. Limpeza de ~raias; 

XI. Disposição fi~al de resíduos sólidos; e, 

XII. Promoção df tratamento dos resíduos sólidos . 

,.Das Respons1bilidades 

i 1 

Art.' 159. Serão ~e responsabilidade do Poder Público Municipal os serviços de limpeza urbana definidos ~o 

Art. 157 desta L~i, devendo ser estruturado setor para o desempenho eficaz desses serviços e garantir: · 

1. Coletá e trahsporte de resíduos sólidos urbanos; 

li. Atendimenti a toda a população urbana com a coleta de lixo domiciliar; 

Ili. Divulgação /do calendário da coleta; 

IV. Manutençãp1da regularidade da coleta; 

V. Disponibili1ade de veículo, equipamentos e ferramentas adequadas em quantidade suficiente para 

atender cor regularidade todos os serviços de limpeza; e, 

VI. Atividade dje educação ambiental permanente. 

Art. 160. O Po1er Executivo. Municipal adotará a coleta seletiva e a reciclagem de materiais como forma de 

tratamento dos/ resíduos sólidos, sendo que o material residual deverá ser destinado a local previamente 
1 . 

licenciada PE;lo jórgão ambiental competente. 

§1º. A segreg~ção dos resíduos será feita pelo gerador separando os resíduos úmidos ou compostáveis, 

dos recicláveis
1 
ou secos, e acondicionando segundo a seguinte classificação: "lixo orgânico" e "lixo seco" , 

respectivamente. 

§2º. Classificatse como "lixo orgânico" os restos de cozinha, de jardim, papel higiênico, guardanapos de 

papel, lenços ~e papel e absorventes, borra de café, erva-mate, pó de limpeza caseira, tocos de cigarros e 

cinza; e como i"lixo seco" os vidrqs (quebrados ou não), papel e papelão , metais, plásticos, restos de tecido 

e restos de m~deira. 

Art. 161 . Os usuários de imóveis são responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriças . 
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Art. 162. É proibido fazer varredura ou lançar resíduos sólidos do interior dos prédios, terrenos e dos 

veículos para a via pública . 

Art. 163. A ninguém é lícito , sob qualquer pretexto, impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pelos 

dutos, valas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais servidões . 

Art. 164. Para preservar a higiene pública fica terminantemente proibido: 

1. conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possam comprometer o asseio das vias 

públicas; 

11 . queimar a céu aberto , mesmo nos quintais, lixo ou qualquer tipo de matéria ; 

Ili. aterrar vias públicas e lançar detritos em mananciais e em suas áreas de drenagem, cursos d'água, 

lagos, áreas de várzea , terrenos baldios, cavidades subterrâneas, poços e cacimbas, mesmo que 

abandonadas, e em áreas sujeitas à inundação com períodos de recorrência de cem anos; 

IV. utilizar resíduos para alimentação animal em desacprdo com a normalização dos órgãos federais . 

estaduais e municipais competentes. 

Parágrafo único. O armazenamento, o tratamento e a disposição final dos resíduos sól idos dependerão de 

projetos específicos previamente licenciados pelo órgão ambiental competente . 

Art. 165 A coleta, transporte, destino e disposição final do lixo especial gerado são de exclusiva 

responsabilidade de {>eus proprietários. 

Parágrafo único. coleta , transporte e outros serviços relativos ao lixo especial podem ser realizados pelo 

Poder Executivo Municipal , desde que solicitado para tanto , sendo cobrados segundo tabela própria , a ser 

regulamentada por decreto. 

Art. 166. A coleta, transporte, tratamento , destino e disposição final dos resíduos de serviços de saúde, 

industriais e especiais deverão seguir as determinações da lei estadual, de resíduos sólidos. 

Art. 167. Os ger"adores de resíduos de construções e demolições (entulhos de obras) terão as seguintes 

obrigações: 

1. Manter em estado permanente de limpeza e conservação o trecho fronteiro à obra ; 

li. Evitar excesso de poeira e queda de detritos nas propriedades vizinhas, vias e logradouros públicos. 

Ili. Não dispor materiais no passeio publico ou via pública, senão o tempo necessário para sua descarga 

ou remoção , salvo quando se destinar a obras a serem executadas no próprio logradouro ou muro de 

alinhamento. 

IV. Destinar seus resíduos a locais previamente licenciados pelo órgão ambiental competente . 
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Parágrafo único. sanções decorrentes da inobservância do disposto neste artigo , serão aplicadas ao 

responsável pela obra ou ao proprietário do imóvel autuado e serão regulamentadas por decreto. 

Art. 168. Os estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde deverão elaborar e 

implantar plano de gerenciamento de resíduos , conforme estabelecido em normas específicas da ANVISA, 

e submetê-los à aprovação do Poder Público Municipal. 

Art. 169. Os mercados, supermercados , matadores, açougues, peixarias e estabelecimentos similares 

deverão acondicionar o lixo produzido em sacos plásticos, manufaturados para este fim , e dispondo-os em 

local e horário a ser determinado para recolhimento. 

Art. 170. Os bares, lanchonetes, padarias, confeitarias e outros estabelecimentos de venda de alimentos 

para consumo imediato, serão dotados de recipientes de lixo colocados em locais visíveis e de fácil acesso 

ao púb!ico em geral. 

Parágrafo único. Os recipientes conterão letreiros de fácil leitura para o público em geral , com os dizeres 

"lixo orgânico" e "lixo seco" , respectivamente. 

Art. 171 . As áreas do passeio público fronteiriças ao local do exercício das atividades comerciais deverão 

ser mantidas em permanente estado de limpeza e conservação pelo responsável do estabelecimento . 

Art. 172. Nos mercados públicos e nas feiras livres , instaladas em vias ou logradouros públicos, é 

obrigatória a colocação de recipientes de recolhimento de lixo de, no mínimo, 40(quarenta) litros, colocados 

em local visível e acessível ao público em quantidade mínima de 2 (dois) recipientes por banca instalada, 

contendo letreiro de fácil ider:~lficação com dizeres: "lixo orgânico" e "lixo seco" . 

Art. 173. Os feirantes , artesãos, agricultores ou expositores , devem manter permanentemente limpa a sua 

área de atuação, acondicionando corretamente o produto da limpeza em sacos plásticos, dispondo-os em 

locais e horários determinados para recolhimento. 

Art. 174. Os responsáveis por circos, parques de diversões e similares, e por eventos privados instalados 

em logradouros públicos, devem manter limpa a sua área de atuação, acondicionando corretamente o 

produto da limpeza em sacos plásticos e colocando-os nos locais determinados para recolhimento. 

Parágrafo único. É obrigatória a colocação de recipientes de recolhimento de lixo , de 60 (sessenta) litros , 

colocados em local visível e acessível ao público em quantidade mínima de 2 (dois) recipientes por 200m
2

, 

contendo letreiros de fácil leitura com os dizeres: "lixo orgânico" e "lixo seco". 
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Art. 175. Os vendedores ambulantes, utilizando qualquer espécie de equipamento destinada à venda de 

alimentos de consumo imediato, deverão ter recipientes de lixo neles fixados ou colocados no solo , a seu 

lado. 

Parágrafo único. Os recipientes a que se refere o "caput" devem conter letreiro fácil leitura para o público 

em geral com os dizeres: "lixo orgânico" e "lixo seco". 

Art. 176. Os vendedores ambulantes deverão tomar medidas necessárias para que a área destinada a seu 

uso e proximidades seja mantida em estado permanente de limpeza e conservação. 

Art. 177. Os geradores ficam obrigados a acondicionar os resíduos de forma adequada, observando as 

características e especificações determinadas pelo Poder Executivo Municipal e pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, cabendo-lhes observar as normas municipais que estabeleçam a segregação dos 

resíduos no próprio local de origem e ind iquem as formas de acondicionamento para coleta . 

Art. 178 . O acondicionamento e a apresentação do lixo domiciliar à coleta regular deverão ser feitos 

levando em consideração as determinações que seguem: 

1. O volume dos sacos plásticos ou dos recipientes não deve ser superior a 1 00(cem) litros. 

11 . O acondicionamento -do lixo ordinário domiciliar será feito , obrigatoriamente , na forma seguinte : 

a) nas zonas de coleta noturna , em sacos plásticos; nas vilas populares e zonas de coleta 

diLJrna , fica facultado o uso de outros recipientes indicados em regulamento; 

b) materiais cortantes ou pontiagudos deverão ser devidamente embalados , a fim de evitar 

lesão aos garis ; 

c) os sacos plásticos ou recipientes indicados devem estar convenientemente fechados, em 

perfeitas condições de higiene e conservação, sem líquido em seu interior. 

111 . O lixo domiciliar será . acondicionado e apresentado à coleta separado em "lixo orgânico" e "lixo 

seco" , visando à coleta seletiva. 

Art. 179. Os órgãos do Poder Executivo Municipal e Legislativo deverão implantar sistema interno de 

separação do li xo para fins de apresentação à coleta seletiva . As escolas da rede municipal de ensino 

deverão desenvolver programas internos de separação do lixo. Os estabelecimentos comerciais deverão 

colocar à disposição de seus clientes recipientes próprios que garantam a coleta seletiva dos resíduos 

gerados no funcionamento dos mesmos, cabendo ao Poder Executivo Municipal regulamentar a quantidade 

dos referidos recipientes. 

Art. 180 . É obrigatório o controle pelo Poder Executivo Municipal do destino final dos resíduos sólidos 

depositados no território municipal. 
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Parágrafo único. Toda a carga recebida deve ser identificada e pesada, providenciando-se as devidas 

anotações em planilha própria, especialmente no que diz respeito a sua origem e tipo de resíduo. 

Art. 181. Os proprietários de terrenos, edificados ou não, são obrigados a: 

1. Murá-los quando se local izarem em vias e logradouros providos de pavimentação, de acordo com as 

normas estabelecidas em legislação específica. 

11. Guardá-los e fiscalizá-los , mantendo-os em perfeito estado de limpeza , evitando que sejam usados 

como depósito de resíduos de qualquer natureza; 

Ili . Nos logradouros que possuam meio-fio, executar a pavimentação do passeio público fronteiro a seus 

imóveis dentro dos padrões estabelecidos pelo município e mantê-los constantemente em bom estado 

de conservação e limpeza. 

Art. 182. Todo prédio que vier a ser construído ou reformado deverá possuir, dentro do seu recuo frontal no 

alinhamento ·da via pública, área de piso para armazenagem de recipientes de lixo, obedecendo ao 

seguinte: 

1 - a área deverá ser de fácil acesso e estar, no mínimo, ao nível do passeio, ou elevado deste no máximo 

0,50m (cinqüenta centímetros); 

li - sua dimensão mínima deverá compreender uma área de 1,00m2 (um metro quadrado) , aumentando na 

proporção do número de depósitos a armazenar; 

Il i - deverá ter piso revestido com material impermeável; 

IV" quando se tratar de prédio-de esquina deverá distar no mínimo 7,00m (sete metros) dos alinhamentos 

das vias. 

Art. 183. No projeto de construção ou reforma do prédio , de que trata o artigo anterior, deverá constar a 

indicação da área com o projeto do abrigo para recipientes de lixo. 

Art. 184. Ficam sujeitos à aprovação Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra 

Branca (SEDUMA) quando do estudo do projeto de construção ou reforma de prédio, os projetos dos 

sistemas de coleta, depósito , incineração de lixo, com as características, detalhes e outros dados 

necessários, previstos neste Código. 

Parágrafo Único. A legislação estadual , por meio da Lei Nº 13.103 de 24/02/2001, subordina o tratamento 

de resíduos ao prévio licenciamento pelo órgão ambiental competente, segundo os seus artigos 8º e 12º, e 

o Decreto Estadual 26.604 de 16/05/2002 no seu artigo 43º determina que "o tratamento de resíduos 

sépticos provenientes de serviços de saúde será feito exclusivamente em unidades centralizadas , sob a 
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responsabilidade do Poder Público Municipal ou ainda de entidades privadas, desde que submetidas a 

licenciamento ambiental junto aos órgãos estaduais de meio ambiente e de saúde públ ica". 

Da Coleta 

Art. 185. A coleta do lixo ocorrerá com a utilização de equipamentos que favoreçam o seu 

reaproveitamento . 

Parágrafo único. O lixo seco coletado seletivamente será destinado preferencialmente a núcleos de 

catadores devidamente organizados e cadastrados. 

Art. 186. Somente serão recolhidos pelo serviço regular de coleta de lixo os resíduos sólidos 

acondicionados em recipientes que estejam de acordo com o disposto nesta lei . 

Art. 187. A coleta de resíduos sólidos ou pastosos deverá ser feita de maneira a não provocar o seu 

derramamento no local de carregamento. 

Art. 188. O transporte de resíduos sólidos ou pastosos deverá ser feito em conformidade com o que segue: 

1. Os veículos transportadores de material a granel , assim considerndos: terra , resíduos de aterr=), 

entulhos de construção ou demolições, areia , barro, cascalho , britd , escória, serragem e similare~ .. 

deverão ser dot.jdos de cobertura e siste.ma de proteção que impeça o derramamento dos resíduos . 

li. Os veículos transportadores de resíduos pastosos deverão ter sua carroceria estanque de forma a nãc 

provocar derramamento nas vias e logradouros público. 

Art. 189. Constituem atos lesivos à limpeza urbana: 

1. Depositar, lànçar ou atirar, nos passeios , vias ou log;adouros públicos, papéis, invólucros, embalagens 

ou assemelhados que causem danos à conse;vação da li:ripeza urbana; 

11 . Realizar triagem ou catação no lixo disposto em logradouros ou vias públicas , de qualquer objeto, 

material , resto ou sobra , seja qual for sua origem; 

Ili. Depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou terrenos, edificados ou não, de propriedade 

pública ou privada, resíduos sólidos de qualquer natureza; 

!V. Reparar veículos ou _qualquer tipo de equipãmento em vias ou logradouros públicos, quando desta 

atividade resultar prejuízo à limpeza urbana; 

V. Descarregar ou vazar águas servidas de qualquer natureza em passeios , vias ou logradouros públicos; 

VI . Assorear logradouros ou vias públicas, em decorrência de decapagens, desmatamentos ou obras; 
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VII. Depositar, lançar ou atirar em riachos, canais, córregos, lagoas e rios ou às suas margens, resíduos de 

qualquer natureza que causem prejuízo à limpeza ou ao meio ambiente; 

VIII . Dispor material de qualquer natureza ou efetuar preparo de argamassa sobre passeios ou pista de 

rolamento ; 

IX. Fazer varredura do interior de prédios, terrenos ou calçadas, para vias ou logradouros públicos ; 

Art. 190. A fiscalização do disposto nesta lei será efetuada por fiscais e agentes de fiscalização da Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 191. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com órgãos públicos e entidades, 

que visem a garantir a aplicação desta lei. 

Art. 192. Os veículos transportadores de lixo deverão ter estampados, em destaque, os números de 

telefone do Poder Executivo Municipal e do código e placa do veículo em, pelo menos, dois pontos distintos, 

para auxiliar a fiscalização direta a ser exercida pala população. 

Art. 193. O Poder Executivo Municipal, juntamente com a comunidade organizada, desenvolverá política 

visando conscientizar a população sobre a importância da adoção de hábitos com relação à limpeza urbana. 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto neste artigo, o Poder Executivo Municipal deverá : 

1. Realizar programas de limpeza urbana, priorizando mutirões e dias de faxina; 

li. Promover regularmente campanhas educativas através dos meios de comunicação de massa; 

Ili. Realizar pàlestras e visitas às escolas, promover mostras itinerantes, apresentar audiovisuais, editar 

folhetos e cartilhas explicativas; 

IV. Desenvolver programas de informação, através da educação formal e informal , sobre materiais 

recicláveis e matérias biodegradáveis; 

V. Celebrar convênios com entidades públicas ou particulares, objetivando a viabilização das disposições 

previstas neste artigo; 

V! . Viabilizar o funcionamento de fórum para discutir os problemas de limpeza urbana e meio ambiente. 
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Art. 194. O Poder Executivo Municipal , no prazo de 120(cento e vinte) dias a contar da publicação desta , 

regulamentará esta lei , estabelecendo os procedimentos a serem adotados em relação à fiscalização do 

aqui disposto e a aplicação de multas pelo seu descumprimento. 

Art. 195. O Poder Executivo Municipal dará ampla divulgação a esta lei e a sua regulamentação, e a ação 

dos fiscais nos 90(noventa) dias após sua regulamentação será exclusivamente educativa e esclarecedora , 

não se podendo lavrar, neste período, autos de infração. 
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CONSERVAÇAO, ASSEIO E HIGIENE DAS HABITAÇ 

Art. 196. O proprietário e/ou inquilino de qualquer habitação é obrigado a conservá-la em bom estado de 

higiene e asseio e também a facilitar aos agentes municipais a visita a qualquer dependência d'a edificação. 

Art. 197. As ed ificações deverão receber pintura externa e interna, sempre que seja necessário restaurar as 

suas condições de asseio , higiene e estética . 

Art. 198. É licito a qualquer inquilino ou proprietário reclamar ao Poder Executivo e exigir dela a vistoria em 

edificações vizinhas que, no seu entender, estejam sendo construídas ou utilizadas contra expressa 

determinação deste Código, e em qualquer caso em que as condições de saúde, sossego e comodidade 

possa,m vir a ser afetadas, ou ainda quando o seu imóvel sofrer restrições quanto ao seu valor, em 

conseqüência do mau uso da propriedade vizinha . 

Parágrafo Único. O interessado fará acompanhar as diligências, por si ou por seu representante , ao qual 

não poderá ·ser negado o exame das plantas aprovadas e a sua confrontação com os dispositivos legais 

cuja infração deu lugar ao pedido de vistoria . De tudo que se conseguir apurar será dado conhecimento ao 

interessado, para promover as medidas apropriadas à defesa de sua propriedade, se necessário. 

Art. 199. É terminantemente proibido acumular, nos pátios e quintais de qualquer zona , lixo, restos de 

cozinha , estrumes, animais mortos e resíduos de qualquer natureza. 
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't;.k . 
DA ARBORIZAÇÃO 

Art. 200 . É considerada como elemento de bem estar público e, assim, sujeita às limitações administrativas 

para permanente conservação, a vegetação de porte arbóreo existente no Município de PEDRA BRANCA. 

Parágrafo Único. Consideram-se de porte arbóreo para efeito deste Código árvores com diâmetro de 

tronco , ou caule, igual ou superior a O, 15m (quinze centímetros) , medindo a altura de 1,00m (um metro) 

acima do terreno circundante. 

Art. 201 . Compete ao Município a elaboração dos projetos e, em colaboração com seus munícipes, a 

execução e ~onservação da arborização e ajardinamento dos logradouros públicos. 

Parágrafo Único. Os passeios das vias, em zonas residenciais, mediante licença da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA), poderão ser arborizados pelos 

proprietários das edificações fronteiras, às suas expensas, obedecida a orientação do órgão competente 
' sobre a espécie vegetal e espaçamento entre as árvores. 

Art. 202 . A arborização será obrigatória: 

1 - quando as vias tiverem largura igual ou superior a 13,00m (treze metros) com passeios de largura não .. ... 
inferior a 2,00m (dois metros). 

li - Nos canteiros centrais dos logradouros, desde que apresentem dimensões satisfatórias para receber 

arborização. 

Art. 203. Não será permitido o plantio de árvores ou qualquer outra vegetação que, por sua natureza, possa 

dificultar o trânsito ou a conservação das vias públicas. 

Art. 204. Não serão aprovadas edificações em que o acesso para veículos , abertura de "passagem" ou 

marquises e toldos venham prejudicar a arborização pública existente. 

Art. 205. É atribuição exclusiva da Prefeitura, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as árvores de arborização 

pública . 

§1º . Quando se tornar absolutamente imprescindível , poderá ser solicitada pelo interessado a remoção , ou 

o sacrifício de árvores , mediante o pagamento das despesas relativas ao corte e ao replantio . 
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§2º . A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de justificativa, que será 

criteriosamente analisada pelo órgão municipal competente . 

§3º . A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais remoções importarão no imediato 

plantio da mesma ou de novas árvores em ponto cujo afastamento seja o menor possível da antiga posição. 

§4º . Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao responsável, multa de 05 (cinco) a 20 

(vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por árvore , conforme o caso e a juízo ·da autoridade 

municipal competente. 

Art. 206 . São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros públicos que venham a 

prejudicar a vegetação existente . 

Art. 207 . Os tapumes e andaimes das construções deverão ser providos de proteção de arborização 

sempre que isso for exigido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra 

Bran,ca (SEDUMA) 

Art. 208. Nas árvores das vias públicas, não poderão ser amarradas ou fixados fios, nem colocados 

anúncios, cartazes ou publicações de qualquer espécie. 

Art. 209. Na construção de edificações de uso residencial ou misto, com área total de edificação igual ou 

superior a 150,00m2 (cento e cinqüenta metros quadrados), é obrigatório o plantio no lote respectivo de, 

pelo menos, 01 (uma) muda .. de árvore para cada 150,00m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) , ou fração 

da área total de ed ificação . 

Art. 210. Na construção de edificações de uso não residencial com área total de edificação igual ou superior 

a 80 ,00m2 (oi'tenta metros quadrados) , é obrigatório o plantio no lote respectivo de, pelo menos, 01 (uma) 

muda de árvore para cada 80 ,00m2 (oitenta metros quadrados) , ou fração da área total de edificação. 

Art . 211 . Respeitado um mínimo de 20% (vinte por cento) do total exigido, conforme o caso , para o plantio 

no lote respectivo, poderá o restante ser substituído pelo fornecimento , em dobro, de mudas de árvore à 

Secretaria de Agricultura . 

Parágrafo único O disposto no "caput" deste artigo não se aplica às residências unifamiliares, para as 

quais deverá ser plantado, no lote respectivo, o percentual exigido nesta Lei. 
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Art. 212 . As mudas de árvores deverão corresponder a essências florestais nativas, a critério do 

Departamento competente, devendo medir pelo menos 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de altura . 

Art. 213. Quando da vistoria final da obra para a expedição do "habite-se", deverá ser comprovado o plantio 

das· mudas de árvore exigidas neste Código ou o fornecimento de mudas à Secrearia de Agricultura , de 

acordo com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 214. O corte de vegetação de porte arbóreo, em terrenos públicos ou particulares, dentro do Município 

de PEDRA BRANCA, dependerá do fornecimento de licença especial pela SEMACE, conforme legislação 

vigente . 

§1º. Para o fornecimento da licença especial de que trata o "caput" deste artigo, o proprietário deverá 

apresentar requerimento, ao órgão municipal competente, justificando a iniciativa, fazendo acompanhar o 

pedido de duas vias de croquis, demonstrando a localização da árvore que pretende abater. 

§2'º. A árvore sacrificada deverá ser substituída , pelo plantio, no lote onde foi abatida, de duas outras, de 

preferência de espécie recomendada pelo órgão municipal competente ou , se o plantio não for possível , a 
' 

substituição se fará com o fornecimento de mudas ao Horto Municipal. 

§3º. No caso de existirem árvores localizadas em terrenos a edificar, cujo corte seja por esse motivo 

indispensável, as exigências contidas no parágrafo primeiro deste artigo, deverão ser satisfeitas antes da 

concessão do alvará de construção. 

§4º. Quando da vistoria final da obra para o fornecimento do "habite-se", deverá ser comprovada a 

substituição de que t~ata o parágrafo segundo deste artigo. 

Art. 215. Por cortar ou sacrificar vegetação de porte arbóreo, em terrenos particulares, dentro do Município 

de PEDRA BRANCA, sem a prévia licença do órgão competente, será aplicada ao responsável multa de 05 

(cinco) valores de referência oü ..,.unidades fiscais, por árvore, sendo em caso de reincidência aplicada a 

multa em dobro, sem prejuízo da .penalidade previstas na legislação estadual. 

Art. 216. Após a. aplicação das penalidades previstas no presente Capítulo, as autoridades municipais 

deverão encaminhar a competente ação penal correspondente, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 

4771 , de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal. 

Art. 217. Sem prejuízo das demais exigências contidas na Legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação 

do Solo e normas oficiais adotadas pela Prefeitura, deverão constar na planta indicativa do arruamento ou 

loteamento, a ser submetido ao órgão municipal competente, a localização e o tipo de vegetação de porte 

arbóreo existente. 

§ 1º. Cada árvore cujo sacrifício seja inevitável ao Projeto, deverá ser substituída pelo plantio de duas 

outras , de preferência da espécie recomendada pelo órgão municipal competente. 
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§ 2º. O plantio a que se refere o parágrafo anterior deverá ser constatado quando da vistoria para 

verificação da execução das obras de infra-estrutura, antes da aprovação final do Projeto de Parcelamento . 

§ 3º . Nos projetos de parcelamento do solo, o percentual de 15% (quinze por cento) a ser doado à 

Municipalidade para áreas livres (Parques, Praças e Jardins) deverá ser localizado de modo a aproveitar ao 

máximo as plantas de porte arbóreo existentes na área. 

Art. 218 . Nos Planos e/ou Projetos de Loteamentos e de Condomínios, deverá constar o Plano de 

Arborização para a área , que será aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio 

Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA) e executado pelo interessado. 

Art. 219. O Plano de Arborização de que trata o artigo anterior deverá prever o plantio nos logradouros 

públicos projetados, de pelo menos 20 (vinte) mudas por hectare , considerando a área total a ser parcelada . 

Parâgrafo Único. As espécies vegetais utilizadas deverão obedecer às recomendações do órgão 

competente da Prefeitura . 
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1&:"AP·ÍTULO ~1· · : . ., . . i ' . 

CONDiÇÕES GERAiS RELATIVAS A TERRENOS 

Art. 220. Os terrenos não edificados, assim como os pátios de fundos das edificações, serão mantidos 

limpos, capinados e drenados, podendo para isso o Município determinar e exigir dos proprietários os 

serviços necessários. 

Art. 221 . Antes do inicio das escavações ou movimento de terra necessários á construção, deverá ser 

veri ficada a existência, sob o passeio do logradouro, de tubulações que, por se acharem muito próximas do 

alinhamento, possam ser comprometidas pelos trabalhos a executar. 

Parágrafo Único. Deverão ser devidamente escorados e protegidos os passeios dos logradouros e as 

eventuais instalações de serviços públicos. 

Art. 222. Deverão ser igualmente escoradas e protegidas ·as eventuais construções, muros ou quaisquer 

estruturas vizinhas ou existentes no imóvel , que possam ser atingidas pelas escavações , pelo movimento 

de terra ou rebaixamento do lençol d'água. 

Art. 223. As valas e barranGos, resultantes de escavações ou movimento de terra, com desnível superior a 

1,20m (um metro e vinte centímetros) , deverão receber escoramento de tábuas, pranchas ou sistema 

similar, apoiados por elementos dispostos e dimensionados segundo o desnível e a natureza do terreno, de 

acordo com as normas técnicas oficiais. 

§1 º. Se 2 escavação ou o movimento de terra formar talude , com inclinação menor ou igual ao talude 

natural correspondente ao tipo do solo, poderá ser dispensado o escoramento . 

§2º. Quando as valas escavadas ·atingirem profundidade superior a 2,00m (dois metros) , deverão dispor de 

escadas ou rampas para assegurar o rápido escoamento dos trabalhadores. 

§3º. Quando houver máquinas em funcionamento ou tráfego de veículos, tão próximos da escavação que 

possam produzir vibrações senslveis na área escavada, os escoramentos deverão ter seus elementos de 

apoio devidamente reforçados. 

§4º. Concluídos os serviços de escavação ou movimento de terra , se a diferença de nível entre os terrenos 

for superior a 1,20m (um metro e vinte centímetros) , os muros, quando houver, serão necessariamente de 

arrimo, ca!culados levando-se em conta a inclinação do talude natural do solo, a densidade do material e as 

sobrecargas. 

Art. 224. Toda vez que as características da edificação indicarem a necessidade, durante execução ou 

mesmo depois de concluída a obra , do esgotamento de nascentes ou do lençol freático , deverão ser 

submetidas à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra Branca (SEDUMA) as 
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medidas indicadas, para evitar o livre despejo nos logradouros . 

~ 
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:§!~ÇÃO 1 
Regras Gerais 

Art. 225. Para os efeitos deste Código, considera-se Poluição do Meio Ambiente a presença, o lançamento 

ou a liberação no ar, nas águas e no solo , de toda e qualquer forma de matéria ou energia com intensidade, 

em quantidade de concentração ou com características capazes de tornarem - ou virem a tornar a água, o 

ar e o solo: 

1 - impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde; 

li - inconvenientes ao bem-estar público; 

Ili - danosos aos materiais, à fauna e à flora ; 

V - prE:judiciais à segurnnça , ao uso e gozo da propriedade e às atividades normais da comunidade. 

Art. 226. Fica proibido , no Município de PEDRA BRANCA, o lançamento ou liberação de poluentes, nas 

águas , no ar ou no solo. 

Parágrafo Único. Considera-se poluente toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou 

indiretamente, prejudique o meio ambiente, na forma do artigo anterior . 

. S1t~Ã'!Yl:I 
Da Poluição Sonora 

Art. 227. É proibido perturbar o bem-estar e o sossego públicos ou da vizinhança, com ruídos, algazarras, 

barulhos ou sons de qualquer natureza, produzidos por qualquer forma, que ultrapassem os níveis máximos 

de intensidade fixa~os neste Código. 

Art. 228. A emissão de sons e ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais , 

sociais ou recreativas , inclusive as de propaganda, obedecerá, no interesse da saúde, da segurança e do 

sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos neste Código e em normas oficiais 

vigentes. 

Art. 229. Consideram-se prejudiciais à saúde, à segurança e ao sossego público, para os fins do artigo 

anterior, os sons e ruídos que: 
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1 - atinja , no ambiente exterior do recinto em que têm origem, nível de som de mais de 1 O (dez) decibéis 

(dB) acima do ruido de fundo existente no local , sem tráfego ; 

li - independentemente do ruído de fundo , atinjam no ambiente exterior do recinto em que têm origem, mais 

de 70 (setenta) decibéis durante o dia , e 60 (sessenta) decibéis (dB) , durante a noite; 

111 - alcancem, no interior do recinto em que são produzidos, níveis de som superiores aos considerados 

aceitáveis pela Norma NB-95 , da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ÁBNT, ou das que lhe 

sucederem . 

Art. 230. Os níveis de intensidade do som ou ru ído fixados por este Código atenderão às normas técnicas 

oficiais e serão med idos, em decibéis (dB), pelo aparelho "Medidor de Nível de Som", (decibelímetro) que 

atenda às recomendações da EB -386/74 da ABNT. 

Art. 231. Nos logradouros públicos são expressamente proibidos, sem a autorização da Prefe itura , 

anúncios, pregões ou propaganda comercial , por meio de aparelhos ou instrumentos, de qualquer natureza , 

produtores ou amplificadores de som ou ruídos, individuais ou coletivos, ta is como: apitos, tí mpanos, 

campainhas , buzinas, sinos , sereias, matracas , cornetas, amplificadores, alto-falantes , tambores , fanfarras , 

banda ou conjuntos musicais. 

§1 º. Fica proibida , mesmo no interior dos estabelecimentos, sem a prévia autorização da Prefeitura, a 

uti lização de auto-fa lantes, fonógrafos e outros aparelhos sonoros usados como meio de propaganda, 

desde que se façam ouvir fora do recinto onde funcionam. 
l 

§2º. No interior dos estabelecimentos comercia is especializados no negócio de discos, ou de aparelhos 

sonoros ou musicais , é permitido o funcionamento desses aparelhos de reprodução de discos, desde que 

não se propaguem fora do recinto onde funcionam. 

Art. 232 . Nos logíadouros públicos é expressamente proibida a queima de morteiros, bombas e foguetes de 

artifício em geral, sa!vo nas condições estabelecidas no Art. 226 e respe_itadas as condições de segurança. 

Art. 233 . Casas ~e comércio ou locais de diversões públ icas como parques, bares, cafés, restaurantes, 

cantinas e boates, nas quais haja execução ou reprodução de números· musicais por orquestras , 

instrumentos isolados ou aparelhos de som, deverão ser providos de instalações adequadas de modo a 

reduzir os níveis perm itidos neste Código a intensidade de suas execuções ou reprodução , a fim de não 

perturbar o sossego da vizinhança. 

Art. 234. Não se compreendem nas proibições deste Código os ruídos produzidos por: 

1 - vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral , de acordo com a legislação própria; 

li - sinos de igreja ou templo, desde que sirvam exclusivamente para ínciicar as horas ou para anunciar a 

realização de atos ou cultos religiosos; 
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Ili - bandas de músidas, desde que em procissões, cortejos ou desfiles públicos; 
1 

IV - sirenes ou apardlhos de sinalização sonora de ambulâncias, carros de bombeiros ou assemelhados; 

V - manifestações ert, recintos destinados à prática de esportes, com horário previamente licenciado. 

Art. 235. Nas proxirmidades de Repartições Públicas, Escolas, Hospitais, Sanatórios, Teatros, Tribunais ou 

de Igrejas, nas horéis de funcionamento e, permanentemente, para caso de hospitais e sanatórios, ficam 

proibidos ruídos, barµlhos e rumores, bem como a produção daqueles sons permitidos no artigo anterior. 

Art. 236. Somente durante os festejos carnavalescos e de ano novo e outras festas folclóricas, serão 

toleradas, em caráter especial , as manifestações tradicionais, respeitados os horários autorizados pelo 

Poder Executivo. 

Art. 237 . Na execução dos projetos de construção ou de reformas de edificações, para atividades 

heierogêneas, o nív~I de som produzido por uma delas não poderá ultrapassar os níveis estabelecidos pela 

Norma NB-95, da ASNT, ou das que lhe sucederem. 

~\ Art. 238. A emissão de ruídos e sons produzidos por veículos automotores, e os produzidos no interior dos 

~l :jfnbientes de. trabalho, obedecerão às 'normas expedidas, respectivamente, pelo Conselho Nacional de 
ll•-i', ,; 

fl,,.. ' Trânsito - CONTRAN , e pelo órgão competente do Ministério do Trabalho. 

:'._;.~ " tt.: .{·~ ::>-~· ; 1~· ~;· "~:~J~~--~;t;;,:, {_/lf.11 
Da Poluição do Ar 

Art. 239. Considera-se poluição atmosférica a alteração da composição ou das propriedades do ar 

atmosférico, produzilda pela des~.srga de poluentes, de maneira a tomá-lo prejudicial ao meio ambiente. 

Art. 240. A implaril tação , construção ou ampliação, bem como a, operação e o funcionamento , de 

edificações ou atividades polu idoras do ar deverão respeitar a Lei de Uso e Ocupação do Município. 

Art. 241 . Em regulamento específico, o Poder Municipal definirá, em consonântia com a legislação federal 

e estadual , os padrões de qualidade do ar, assim como os níveis permitidos para a emissão de poluentes 

atmosféricos no Município . 

Art. 242 . Os estabelecimentos poluidores do ar, já existentes em zonas inadequadas, terão prazo de 120 

(cento e vinte) dias contados a partir da data de notificação efetuada pelo órgão municipal competente para 

instalar dispositivos adequados que eliminem ou reduzam aos índices permitidos os fatores de poluição . 

.,. 
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Art. 243. Os resíduos: líquidos ou sólidos, de origem doméstica, industrial ou de outra procedência , somente 

poderão ser lançados
1 
nas águas situadas no território do Município, superficiais ou subterrâneas, desde que 

não sejam consider~dos poluentes e tenham a prévia anuência dos órgãos 'municipal e estadual 

competentes. 

Art. 244. O Poder Municipal, em consonância com o órgão estadual competente, deverá proceder ã 

classificação (padrõe~ de qualidade) das águas situadas no território do Município, definir as suas 

r~spectivas fa ixas de 1proteção e estabelecer limites (padrões de emissão) para lançamento dos resíduos 

· referidos no artigo ant~rior. 

i<:-~ j ; 
'JJ:t'245. Ficam sujei,os à aprovação do Município, e anuência prévia do órgão estadual competente, os 

jetos de instalações de tratamento de esgoto a serem construídos no Município. 

" 
' ·' ,246. Devem ser, mantidos os mananciais, os cursos e reservatórios de águas e demais. recursos 

·,. ,s do Município, sendo proibidas a sua alteração, obstrução ou aterro, sem a aprovação prévia do 

K)píp io e parecer com autorização do órgão estadual competente. 

: ' 
~~- 247. Compete aqis proprietários manter permanentemente limpos, em toda extensão compreendida 

) ~- r:e.spectivas divi~as, os cursos d'água, correntes e águas dormentes e submeter às obras à prévia 

'i ·- *~~ça e às exigêncif s do Município, e à anuência do órgão estadual competente, para que não haja 
' • .,;.,,y; 

:i, -l;,~~ução nesses cursos d'água ou ~eios, nem resultem danos às propriedades vizinhas. 

Art. 248. Nas edificações já existentes que causem poluição das águas, geverão ser instalados dispositivos 

adequados, em prazo a ser fixado pelo Município, de forma a eliminar ou reduzir os fatores de poluição aos 

í:ndices permitidos . • 

Art. 249. Não serão permitidas a construção, reforma ou ampliação de edificações em locais onde não for 

possível uma destinaç~o sanitariamente correta dos efluentes de esgotos, a critério do Município e do órgão 

estadual competente. 

Parágrafo Único. Entende-se como destinação sanitariamente correta aquela que não resulte em poluiçã.C? 

do meio ambiente. 
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Art. 250. Nos locais : onde existir rede de distribuição pública de água, o abastecimento d'água das 

edificações deverá ser realizado unicamente pela rede pública. 

Art. 251. Quando não houver possibilidade do abastecimento de água de uma edificação ser feito através 

da rede pública de distribuição , o mesmo poderá ser feito através de poços. 

Art. 252 . Os poços pata captação d'água são permitidos desde que o consumo previsto seja suficiente para 

ser atendido pelo poço, E' as condições do lençol freático satisfaçam aos aspectos sanitários e de 

segurança. 

Art. 253. Os poços para captação d'água deverão satisfazer às seguintes condições: 

1- localizarem-se no ponto mais alto possível do lote; 

,; )!, - distarem pelo menos 15,00m (quinze metros) de fossas, estrumeiras, pocilgas, canis, currais, 

\ i~linheiros, depósitos de lixo, devendo ficar em nível superior aos mesmos; 
:-: · . 

,'~ poss4,i rem tampa adequada , com vedação, de modo a evitar a entrada de qualquer animal ou objeto, no 

. possuírem r~vestimento impermeável até a profundidade de, no mínimo, 9,00m (nove metros) , a partir 

ível do solo; 

,\ ierem dotados de rinedidas de proteção que resultem no afastamento de enxurradas; 

,: : 's'erem construídos com as paredes elevadas no mínimo 0,20m (vinte centímetros) do nível do solo. 
. \ 

t i,~'. 254. Os poços, c~jas águas forem utilizadas para venda ao público, sofrerão fiscalização e controle do 

·!~~ ;Secretaria de Infraestrutura do Município. 

t/i~~rãgrafo Único. As !águas dest~-3 poços deverão estar de acordo com os padrões, podendo o Poder 

// Municipal exigir que seja feito tratamento destas águas. 
-;.~' 

Art. 255. Além de suprimento por meio de poços, outras soluções para abastecimento de água poderão ser 

adotadas, através de fontes , córregos, rios e outros recursos hídricos. 

§ 1º. Estas águas taml:bém deverão estar de acordo com os padrões pré-estabelecidos, podendo ser exigido 

o seu tratamento prévio. 

·§ 2º. Será obrigatória a construção de cisternas para armazenar água de chuva, nos conjuntos residenciais 

implantados em zonas :não atingidas pelo sistema geral de abastecimento de água. 

Art. 256. Nas vias onde existir rede pública de esgotos sanitários, todas as edificações deverão 

obrigatoriamente lançalr seus dejetos na rede pública. 
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Pedra B1i'anca 

ti(· 1 • • • 

;~rt. 257 . É proibido o 1+nçamento de esgotos de qualquer edificação nas galerias de águas pluviais. 

;§J~~-.A autorização par~ lançamento de esgotos nas galerias de águas pluviais poderá ser dada desde que 

/ §~;'. e~gotos sofram trat~mento prévio, a juízo do órgão muni~ipal em consonância com o órgão estadual 
1!'.~~, 1 

-: cbinpetente . , 

:,t§2º. Esta ligação só s~rá possível quando não houver condições para resolver particularmente o problema 
,:1'' : 

'.& esgoto e mediante um compromisso do responsável pela edificação de manter o 'tratamento-exigido e 

~~~~rovado pelo Municípi~ com anuência do órgão estadual competente, e de ligar a edificação a rede pública 

· "':7~sgoto, logo que a ➔esma seja executada na via onde se situa o prédio. 

·º. O órgão municip~I competente deverá efetuar, periodicamente, análise dos efluentes dos esgotos 

,. dos, podendo faz~r maiores exi·gências, até que sejam obedecidos os mínimos estabelecidos na 
' 1 

V.ação do sistema tje tratamento. 

s edificações já dxistentes e que utilizam as galerias de águas pluviais sem controle das autoridades 

i tentes , deverão ~atisfazer as exigências desta Lei, em 180 dias a partir da vigência deste Código. 

.8 .. Ç>nde não existir rede pública de esgotos sanitários, serão permitidas as instalações individuais ou 
1 

a-s de fossas. 

_· 9 A construção ale fossas deverá satisfazer a todos os requisitos sanitários, devendo atender ainda 

"uíntes exigências: 

p;ã0· poderão ser adotadas as fossas negras, assim entendidas, aquelas que causem a poluição do lençol 
,. . \ 

.:!as fossas sépticas i deverão ser construídas e mantidas obedecendo as prescrições da Associação 

,. ,i isileira de Normas Técnicas (ABNT) ; 
:!·!-:li!; 

,.'!: 1li'I"- as fossas não dever~o causar. direta ou indiretamente, a poluição do solo; 
1.·;• •'• ' .... ~ 

V IV - não ·deverá haver perigo de a fossa poluir água subterrânea que esteja em comunicação com fontes , 
~-·· . . 
1·. p',Oços ou águas de superfície, tais como rios, riachos, lagos e córregos; 

V - devem ser evitados <D mau cheiro, proliferação de insetos e os aspectos desagradáveis à vista. 

Art. 260. A limpeza das fossas deverá ser feita de modo a não causar poluição dó ambiente, devendo as 

firmas particulares. Que trabalhem neste ramo, ter autorização especial do Município. 

· . . Art. 261. As fossas existentes em desacordo com os artigos anteriores deverão ser corrigidas de modo a 

satisfazerem as exigências dos mesmos, em prazo de 180 dias, a partir da vigência deste Código. 

Art. 26 2. Aquele que innringir qualquer dispositivo deste Capítulo estará sujeito a multa 10 a 20 valores de 

referência ou unidades fiscais , conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

76 

·, i-

.. 



, ' ' 1 1• \ 

i ,: ·· ! • : · 

P~ANI) DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO UR~ANO DE PEDRA BRÀNCA 

ljEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E PPSTURAS DO MUNICIPIO 
1 ' 

Art. 263. São conside1ados meios ou instrumentos de propaganda e publicidade os anúncios .. letreiros, 

placas, tabuletas, faix~s, cartazes, painéis, murais, outdoors, top light, sistema de alto-falante ou 

dispositivos sonoros fal$dos ou não, transmitidos ou afixados. 

{ Art. 264. Toda e qualqljer propaganda ou publicidade nos termos do artigo anterior requer prévia licença da 

1/i ·)p.refeitura e pagamento! de taxa de licença para-propaganda e publícidade . .. . ; ' 

Será [fixado por ato do Poder Executivo o valor da taxa de que trata o "caput" deste artigo. 

\ ~ :, ~ i 

· 1it:. 265. O prazo de v~lidade da licença de que trata o artigo anterior será de no máximo 360 (trezentos e 

.)enta) ,dias, confornJe o caso e a critério da autoridade competente, que poderá renovar por igual prazo. 
: 1 . 

·::266. Os pedi_dos de licença para propaganda ou publicidade deverão especificar: 

;dicação dos locais; 

') itureza do material, equipamentos tecnológicos ou sonoros; 

:dimensões; i 
-;,!·J") . 1 

;Jij}t texto e inscrições; : 

f \. prazo de permanêntia; 
,., ·. 
~!;~·finalidade: 

\í'.11 - a apresentação do, responsáv~IJ.écnico, quando julgado necessário. 

· Art. 267 . As propagar das ou publicidades nos termos do Art. 258 n~o poc;lerão obstruir a circulação 

destinada aos pedestr~s. iluminação, ventilação de compartimentos de edificações . vizinhas ou não, bem 

como a estética e bele~a de obra d'arte, fachada de prédios públicos, escolas, museus, igrejas, teatros, ou 

de algum modo prejudi~ar os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas e monumentos. 

Art. 268. Ficam proiqidas a propaganda e publicidade, seja quais forem suas finalidades, formas ou 

composições nos segu,ntes casos: 

1 - nas árvores. postejs . bancos, toldos, estores, abrigos, jardineiras, estátuas, monumentos, caixas de 

correio , caixas de telefpne, lixeiras, alarme de incêndio, hidrantes, viadutos, pontes, canais, túneis, sinais de 

trânsito, passarela e grades de proteção para pedestres; 
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PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PEDRA BRANCA 

LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES ·E POSTURAS DO MUNICIPIO 

" . i 
11 - nos muros, colurias, andaimes e tapumes, quando se tratar de cartazes, impressos, pinturas e letreiros 

d . 1 
e quaisquer naturep, exceto aqueles afixados em quadr0s próprios, desde que atendidas as exigências 

1 

legais; 1 

\\\ - nos meios-fios, ~asseias e \eito das vias; 
! 

IV - nas partes internas ou externas de quaisquer veículos de transporte coletivo e em táxis, pintadas ou 

afixadas, sem autorilzação prévia do Poder Executivo; 
i 

V - no interior de cer itérios; 

VI - quando prejudiqarem a iluminação dos logradouros públicos, sinalização de trânsito e a orientação dos 

pedestres; 

.,. Vl'I - quando possu~rem incorreções de !inguagem ou façam uso de palavras em língua estrangeira , salvo 

/ · ag.uelas que, por in1uficiência de nosso vocabulário, a ele hajam sido incorporadas; 

''\('y11;1 ~ quando, pela sµa natureza, provoquem aglomerações prejudiciais ao trânsito e tráfego; 
:,r•~ , 

( \vlX- sejam ofensivéis à moral, pessoas, crenças e instituições. 
r::;1: :t_ i 

2~., Os nome~, símbolos ou logotipos de estabelecimentos incorporados em fachadas por meio de ' 

.i ;·~ras ou grava~as nas paredes, em alto ou baixo relevo, integrantes de projetos aprovados, não serão · 

' siderados _propa~anda ou publicidade nos termos deste Código. 

;:;_ '210. Será facul~ada às casas de diversões, teatros, cinemas e similares a colocação de programas e de 

_. ·. ;::;rl@,?z,es• artísticos n~ sua parte externa, desde que colocados em local próprio e se refiram exclusivamente 

.;rf:-1:· ·'a;~'.fdiversões nelas ~xploradas. 
t·( . 

Art. 271 . Quando localizados em 1moveis não edificados, os pame1s, outdoors, top light, anúncios e 

similares deverão at;ender, além •. <ie outras exigências, as seguintes: 
. 1 

1 - manter os recuos1de frente de 3,00m (três metros); 

li - manter os recuos laterais de 3,00m (três metros) ; 
1 

Ili - situar-se a um1 altura não superior a 5,00m (cinco metros) e a uma altura não inferior a 2,20m (dois 

metros e vinte centt etros), considerando a parte mais alta e a mais baixa dos outdoors, painéis e similares 

em relação ao pass1pio do imóvel. · 

Art. 272. Sobre as jfachadas só será permitida a colocação de placas, tabuletas ou letreiros discretos e 

referentes às atividades (negócio, profissão ou indústria) exercidas nas edificações, não sendo permitida a 
1 

colocação de anúncios ou propaganda em qualquer parte dela. 

§1º. Nenhuma plac~, tabuleta ou letreiro poderá ocupar mais de 5% (cinco por cento) da área da fachada . 

§2º. Os letreiros, quando colocados sobre as marquises não poderão ultrapassar os limites fixados para as 

mesmas. 

~ 
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PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PEDRA BRANCA 

LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E POSTURAS DO MUNICIPIO 

.::.o,:111r.I«.1PLi::;Ao-u:,vo1t"'10 

,., 
• vtt~..-

,. z: ~~j?Jf? 

Pedra ~,anca 

Art. 273. Toda e qu, lquer propaganda ou publicidade deverá oferecer condições de segurança ao público, 

bem como observa~ as características e funções definidas no projeto arquitetônico de construções 
1 

aprovadas pelo Munit ípio, de forma que não as prejudiquem. 

Art. 27 4. Nos casos · de propaganda ou publicidade colocadas ou instaladas sobre imóveis edificados ou 

não, que requeiram ~struturas de sustentação, serão exigidos projeto e cálculo das instalações e memorial 

descritivo do material! a ser usado, elaborados por profissionais habilitados. 

;i(_-.Ar:t. 275. As propag~ das e anúncios luminosos, quando atendidas outras exigências, poderão avançar de 

i[}j~3 (um terço) da latgura do passeio dos l~gradouros públicos e da uma altura mínima de 2,80m (dois 

''..l-.~ros e oitenta centjmetros) do nível do passeio. 
;;.· 
.:-. 
~:·. •.~: , : 

276. E proibido qentro do perímetro urbano do Município, a partir das 22:00hs de um dia às ~6:00hs do 

)~§binte , mante~ em funcionamento anúncios luminosos intermitentes, ou equipados com luzes 
" l~)~I ; l 

. càntes e colocadps a menos de 40,00m (quatro metros) de altura. 

i r.7'. Cessadas ais atividades do anunciante ou a finalidade da propaganda ou publicidade, estabelecida 

)G~r.iça do Munipípio, deverá ser retirado pelo anunciante todo e qualquer material referente à 
',, t 

'\g~nda ou publidioade no prazo de 10 (dez) dias da data do encerramento. 

;~~iàf.o Único. O ~ão cumprimento do disposto no "caput" deste artigo implicará na retirada do material 

_;f~arte do Poder P~blico, o qual só será devolvido ao proprietário após o pagamento das multas devidas. 

Ârt. 278. No caso de lanúncios, prõ'"pagandas, letreiros e publicidade já existentes e em desacordo com este 

Código, o órgão competente fará _a notificação necessária, determinando o prazo para retirada, reparação, 

limpeza ou regulariza~ão. 

Parágrafo Único. E~ irado o pr~zo estipulado na notificação, o Município efetuará os serviços necessários, 

cobrando dos resp~n$áveis às multas aplicadas. 

Art. 279. A inobservância de qualquer dispositivo deste capítulo implicará em multa de 1 O (dez) a 20 (vinte) 

valores de referência lou unidades fiscais, à critério da autoridade atuante. 
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PttNO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBJl!NO DE PEDRA BRANCA 

L~I DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E PctTURAS DO MUNICIPIO 

DO USO E DA CON~ERVAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 
1 

Art. 280. É proibido: 
1 

J;,,C;.:.r.!tJl~P;i.~- ? NCl\'::,.1'C.:""':' 

~4.r~ 
~ 

Pedra Branca 

1 - Efetuar escavações nps logradouros públicos, remover ou alterar a pavimentação, levantar ou rebaixar 

pavimento, passeioslou meio-fio, sem prévia licença do Poder Municipal; 

li - Fazer ou lançar cond tos ou passagens de qualquer natureza, de superfície, subterrâneos ou elevados, 

ocupando ou utilizan o vias ou logradouros públicos sem autorização expressa da SEDUMA; 

11 1 - Obstruir ou concorre , direta ou indiretamente, para a obstrução de valas, calhas, bueiros, ou bocas de 

lobo, ou impedir, por qualquer forma, o escoamento das águas; 

!V - Despejar águas serv das, lixo, resíduos domésticos, comerciais ou industriais nos logradouros públicos 

. , ou terrenos baldios; i 

'f)J - Deixar cair água de a~arelhos de ar condicionado e de jardineiras sobre os passeios; 
.. ,, \ ' 
'
1},:f- Efetuar, nos logradquros públicos, reparos em veículos e substituição de pneus, excetuando-se os 
•·. 1 

;i: .casos de emergênciJ, bem como troca de óleo e lavagem; ,, .... . ' ' 

fo ,~mbaraçar ou impepir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nos logradouros 

· ,;públicos; 
tJ1,·· j 

/ ,Fazer varredura do ir terior dos prédios, terrenos e veículos para as vias públicas; · 
._;,_ -. . ' \ 

_f;Estender ou colocar mas escadas, corrimões, sacadas, jardineiras, varandas ou janelas com frente para 
:p!•· ; ' 

· via pública, roupa, 04 quaisquer objetos que possam causar perigo aos transeuntes; 
,:j 

:J?f ;::::soltar balões com met ha acesa em todo território- municipal; 

·. · Xi'- Queimar fogos de artifício, bombas, foguetes, busca-pés, morteiros e outros fogos explosivos, perigosos 
'. 1 ~-

ou ruidosos nos logrfdouros públicos ou em janelas voltadas para os mesmos: 

XII - Causar dano ao patri1mônio público ; 

XIII - Util izar os logrado~rps públicos· para a prática de jogos ou desportos, fora dos locais determinados em 

praças ou parqu~s;
1 
exclui-se da proibição a realização de competições esportivas, desde que com 

local ou itinerários predeterminados e autorizados pelo Município; 

XIV - Estacionar veículos bobre passeios e em áreas verdes, praias, jardins ou praças; 
1 

XV .- Retirar areia, bem :como fazer escavações nas margens dos rios, riachos e lagoas sem a prévia 

autorização da Secretaria do Meio Ambiente do Município; 

XVI - Lançar condutos d!:! águas servidas ou efluente cloacal ou detritos de qualquer natureza nos rios, 
1 

riachos e lagoas; 

XVII - Capturar aves ou peixes nos parques, praças ou jardins públicos; 

XVIII Estacionar veícu \os equipados para atividade comercial , propaganda, "shows", espetáculos ou 

similares, nos logradouros públicos, sem prévia licença da SEDUMA. 
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PILANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PEDRA BRANCA 

I ó ' 1· LEI DO C DIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E P<DSTURAS DO MUNIC PIO 
1 ' 

Art. 281 . Poderá ser perr,itida, a critério do Município e mediante prévia licença, a ocupação de logradouros 

ou passeios públicos, cdm mesas, cadeiras ou bancos, com finalidade comercial ou similar, observadas as 

• seguintes condições: 

1 - só poderá ser ocupad~ parte do passeio correspondente à testada do estabelecimento licenciado; 

11 - ocupação não dever4 prejudicar os acessos e livre trânsito dos pedestres; 

Ili - deverá ser preserva~a uma faixa livre mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) contados a 

partir do meio-fio. 

1 

• Art. 282. Nos passeio~ou nos logradouros públicos serão permitidas concentrações para realização de 

: comícios políticos, festi idades religiosas, cívicas ou de caráter popular, com ou sem armação de coretos, 

·,, palanques ou arquiban das, observadas as seguintes condições: 

; I· ~ sejam aprovados pelq Município quanto à localização; 
• .. ~.j ! 
·' lif;-· não perturbarem o trânsito público; 
''. •• \ 1 

,,i :._ ;não danificarem ou prejudicarem de qualquer maneira o p~vimento, a arborização, ajardinamenito, nem 

' o esci;iamento da~ águas pluviais, correndo por conta dos responsáveis pelas concentrações, a 

} reparação dos estrJgos por acaso verificados; 

:<\ ~jam removidos, O$ palanques, coretos ou arquibancadas, no prazo máximo de quatro horas, a contar 
1 

:. q encerramento d$s concentrações. 

:·'t,afo Único. Uma ,vez findo o prazo estabelecido no inciso IV, a Prefeitura promoverá a remoção do 

1
,.0., palanque ou arql.vbancada, cobrando do responsável as despesas de remoção e dando ao material 

,:;, 
:, êstino que entender . 

. ~ .;•' ' 

.. ,jt: ' 

;{\lk:rt,,·283. A instalação n~s logradouros públicos, de postes para sinalização e semáforos, linhas telegráficas, 

· ·télefônicas ou elétricas,. iluminação ~blica, ou para qualquer outra destinação, depende de licença prévia 

do Poder Municipal. 

Art. 284. A SEDUMA d~terminará o tipo de postes e o local em que devem ser colocados, respeitados os 

padrões adotados peras; serviços de utilidade pública, no que diz respeito à altura e estrutura deles. 

§1º. Todos os postes deverão receber numeração própria , de modo que sejam facilmente localizados. 

§2º. O espaçamento dos postes obedecerá a determinações do órgão competente, sem prejuízo das 

normas técnicas oficiais. 

· §3º. A pintura dos poste~ deverá ser mantida em bom estado. 

§4º. As linhas de luz e força deverão estar, pelo menos 6,00m (seis metros) acima do nível do solo e, nos 

cruzamentos, 7,00m (s~te metros) , distando das fachadas das edificações, pelo menos, 1,00m (um metro) , 

respeitadas as normas 0ficiais vigentes. 

§5º . Os fios de alta tensl3o deverão ser protegidos conforme normas técnicas. 
I 
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PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO tJRBANO DE PEDRA BRANCA 

LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕESIE POSTURAS DO MUNICIPIO 

Ar:t. 285 . Os propri, ários são obrigados a consentir em s~us imóveis a colocação de estais ou suportes 

apropriados para su1tentação de linhas aéreas, em ruas cujos passeios tenham largura inferior a 1,50m, ou 

em outra de passeio~ mais largos, desde que a Prefeitura o 'solicite e que seja inconveniente a colocação de 

postes. 

Art. 286 . O Poder Mdmicipal poderá proibir que em determinados logradouros sejam colocadas rede aérea e 
. 1 

postes para sua sust~ntação. 
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P~NO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO UR!NO DE.PEDRA BRANCA 

4E1 DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E PpSTURAS DO MUNIClPIO 

I· 

AC:,A!I HST~.t~ ... O NO\'P lE,~ 

2i~1 ' - :"'-~> . 
Pedra Bra;rica 

:.~ ,. . ,,.. ,..,~ 
-J~"": 
~=~ 

DA DENOMINAÇAO E EMPLACAMENTO DOS LOGRADOUROS PUBLICOS E 

NUMERAÇÃO DOS PRÉDIOS 

Art. 287 . A denomina~o dos logradouros públicos do Município de PEDRA BRANCA será dada através de 

lei e sua inscrição far1se-á, obrigatoriamente, por meio de placas afixadas nas paredes dos prédios, nos 

muros, nas esquinas qu em outro local conveniente. 

Parágrafo Único. Q~ando a lei limitar-se à denominação do logradouro, a localização deste com as 

indicações indispensáweis à sua identificação, será feita por Decreto do Poder Executivo. 

' . Art. 288. Para denominação dos logradouros públicos serão escolhidos, dentre outros, nomes de pessoas, 

datas o~ fatos históricos que representem, efetivamente, passagens de notqria e indiscutível ~elevância; ' 

nomes que envolvarrj acontecimentos cívicos, culturais e desportivos; nomes de obras literárias: musicais, 

pictóricas, esculturais e arquitetônicas consagradas; nomes de personagens do folclore; de acidentes 

geográficos, ou se re/acione com a flora e a fauna locais. 

§1º. Fica proibido denominar ruas, praças, avenidas, viadutos ou jardins públicos com nomes de pessoas 

vivas. 

' §2º. Fica proibido atenominar bairros com nomes de pessoas vivas ou mortas, ressalvadas as atuais 

denominações. 

§3º. Não serão ad lljl itidas modificações na denominação já tradicional de logradouros públicos ou bairros , 

ressalvado o disposto no Art. 290. 

Art. 289. As propostas de denominação deverão ser sempre acompanhadas de biografia, com dados 

completos sobre o .homenageado em se tratando de pessoa, nos demais casos, de texto explicativo dos 

motivos da denomiriação, incluindo fontes de referência. 

Art. 290. Serão propostas, em mensagem à Câmara Municipal, modificações às denominações que 

constituam duplicata, sejam nomes de pessoas vivas,. ou possa originar confusão no tocante à identificação 

do logradouro a q~e se referem. 

§ 1º. No caso de denominação em duplicata, deverá ser modificado o nome do logradouro considerado de 

menor importânciéj , tendo em vista sua tradição, notoriedade, antigüidade, extensão ou situação. 

§ 2º. Poderão ser ;conservadas as denominações em duplicata, já existentes, quando os logradouros que as 

contém sejam de categorias diversas, tais como praças, avenidas, ruas, travessas e viadutos. 

~ 
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~EI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÕES I;: POSTURAS DO MUNICÍPIO 
; 
i 

Art. 291 . Nenhum lograt:Jouro poderá ser dividido em trechos com denominações diferentes, quando esses 

trechos tiverem aproximpdamente a mesma direção e largura, r~ssaívados os casos já existentes . 

. Parágrafo Único. Qu~ndo a tradição pedir a manutenção de diferentes nomenclaturas em trechos 

contínuos, cada trecho Jeve ter a numeração dos imóveis reiniciada e específica. 

Art. 292. As placas de ~omenclatura serão colocadas, após a oficialização do nome do rogradouro público. 

§ 1º. No inicio e no final de uma via, deverá ser colocada uma placa em cada esquina, e, nos cruzamentos, 

uma placa na esquina da quadra que termina e sempre à direita da mão que regula o trânsito, e outra em 

··.· posição diagonalmente fl posta, na quadra seguinte . 

.:r ... § 2º. Nas edificações ovas, nas esquinas onde deverão ser afixadas as placas de denominação, será 

l · ,exigida pela Prefeitura, por ocasião do "habite-se", a colocação das placas respectivas, às expensas do 

\iproprietário. 
(,;. 

·\,\ ~~3 Cabe ao Po+ r Municipal a determinação da num~ração dos imóveis dentro do Município de 

, fRA B~ANCA, resprp itadas as disposições deste Código. 

:94. A numeração ~os imóveis de uma via pública começará no cruzamento do seu eixo com o eixo da 
. ' 
que tiver início . 

• : 1 

1 i'afo Único. Comjidera-se como eixo de uma praça ou largo o eixo de sua parte carroçável. 

. ·• ' 
,. )29'5. Incorrerá em ;multa aquele que danificar, encobrir ou alterar a placa indicadora dos logradouros 

. :fJ:iícos ou de numeradão dos prédios, além da obrigação de indenizar o Município do prejuízo causado. 
,r•' , 
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PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIME~TO 1URBANO DE PEDRA BRANCA 

LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFICAÇÔE$ E POSTURAS DO MUNICÍPIO 

DOS DIVERTIMIENTOS PÚBLICOS 
1 

Ili' Siii:Jt,i,H.l 

Art. 296. Divertime1os públicos, para efeito deste Código, são aqueles que se realizarem nos. logradouros 

públicos, ou em reci~tos fechados de livre acesso ao púl':>lico em geral. 

.. j;; 
,;:\. ~çt. 297 . As exposições de caráter cultural-educativa, artesanais, circos, espetáculos, shows, parques de J,·· t ., • 1 

'\. _d~versões e congênrres, bem como os_ divertimentos públicos de qualquer natureza, somente poderão 

:]) !il,~talar-se, localizar-jse e funcionar com a prévia licença. 
,\-.! • 

. :!~t, 
1 

·, :. 298. O requedmento de licença de localização e funcionamento dos divertimentos públicos será 

\ :panhado dos t ertificados que comprovam terem si~o satisfeitas as exigências regulamentares da 

,: qão federal, e{tadual e municipal, nos casos que a lei exigir. 
·, 

· 9~. As exposiçpes de caráter cultural-educativo, artesanais, circos, espetáculos, parques de diversões 
l · , 

·:. _eres nos lo~radouros públicos serão autorizados pelo Poder Municipal de modo a: 
1 

? prejudicar 04 causar danos à arborização ou qualquer recurso natural, pavimentação, iluminação e 

:i~(inônio públicJ; 
_\ ' ! 'i 

' :,prejudicar o trânsito de veículos e circulação dos pedestres; 

~~~ causar qual~uer prejuízo à população, quanto ao seu sossego, tranqüilidade e segurança. 
,' : 

:).,.; j roo. A instalaç~o de circos, j>arques de diversões e congêneres será feita mediante requerimento e 

.~.orial descritivo, ~ do plano geral do posicionamento de cada aparelho, máquinas, motores e similares, 

.:,,;':rta~as e seções di~ersas, além do projeto e detalhamento dos divers9s equipamentos de uso do público , 

,} có:mpanhados dos flculos necessários e responsável técnico. 

(\1it 301 . O funcio~al ento dos parques de diversões e congêneres somente será permitido após a vistoria 

.'.~~q'tiíca de cada m~

0

quina, aparelho ou equipamento, isoladamente, realizada pelo órgão municipal 

· tbmpetente . . ,; ' 
H~- . 

;JtArl:. 302. Uma vez in~talado o parque de diversões ou cong.êneres, não serão permitidas modificações nas . . 

) Ur,sfalações ou aume~to destas, sem a licença prévia, após a vistoria técnica pela SEDUMA. 

'ff:'Árt. 303. O Poder P~blico poderá exigir um depósito de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentas) unidades fiscais 
:,G·· •r : 

;(~ v.iger-ites, como gara~tia de despesas com a eventual limpeza e recuperação do logradouro público. 
~- . % 
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Art. 304. O depósitq será restituído integralmente, mediante requerimento, se não houver necessidade de 
1 ' 

limpeza ou recupen,jção do logradouro; em caso contrário, serão calculadas as despesas com os serviços 

executados pela Prdteitura e cobrado seu complemento. 

Art. 305. As licen~s para os parques de diversão e congêneres serão concedidas por prazo inicial não 
1 

superior a 3 (três) o/leses, devendo ser renovada a vistoria, para que haja renovação ou prorrogação da 

licença. 

Parágrafo Único. ~ prorrogação ou renovação de licença poderá ser negada, podendo a Prefeitura por 

outro lado, estabelbcer novas exigências e restrições relativamente a qualquer elemento do parque e 

podendo, ainda, sJr este interditado antes de terminar o prazo de licença concedido, se motivos de 

interesse público assim o exigirem. 
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' 

DA LOCALIZAfAO E FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, DA INDÚSTRIA E DOS 

SERVIÇOS 

, ~Ji( •f;<, :: =~'ti• . .;,, /.,,.,.,1 

Da Licença dos Estabelecimentos Comerciais, .Industriais e de Prestação de Serviços 
1 

1 

Art. 306. Os estab~lecimentos comerciais, industriais, de prestadores de serviços e entidades associativas 

· e.1de utilidade públi~a só poderão instalar-se ou iniciar suas atividades com prévio Alvará de Localização e 

-r.-i: funcionamento, expedido pela SE DUMA. 

f <: :~r ~ Alvar~ de 1ue trata o "caput" deste artigo terá sua validade para o exercício do ano em que é · 

.: · ::expedido, obedece1do aos critérios estipulados na Legislação Tributária do Município. 

\;\t:(~t'-A\renovação di Alvará para os estabelecimentos mencionados neste artigo, somente será concedida 

->;:_ip;~9. ór§lão competrnte, se satisfeitas as exigências contidas neste Código e demais disposições legais 

;1PeJ1iirlentes. 

·:, t ! 

F_.,~il: A instala~ão, localização e funcionamento dos diversos estabelecimentos, de que trata o artigo 

Jpt:, deverão atFtnder às exigências da Legislação de Uso e Ocupação do Solo e das demais normas 

:çi'pâis, sem prejuízo do disposto nas Legislações Federal e Estadual vigentes. 
i/·. 1 

-J:4f: · 

''Ws. O requerirhento, para concessão de Alvará de Localização e Funcionamento deverá ser instruído 
•• 1 

~ do estabel~cimento e sua razão social; 

_d_e atividade;' 

_ de ocupaç1o e funcionamento da atividade; 

f1quis da edffi'f3ção, com as respectivas cotas e áreas dos compartimentos; 
., , , i • 
t>êàlização; 1 

1i \::-
0

,nome do propri~ário, arrendatário ou locatário; 
,1$.,' .. ,\,_ . . 

}Jh'- indicação dos p odutos ou mercadorias usados na fabricação, estocagem ou comercialização; 

~t;~ti"-discriminação os equipamentos elétricos ou mecânicos existentes e, quando se tratar de indústria, 

_ :_ - ~ émorial descritivo 1º tipo de equipamento e processo de industrialização ou fabricação de produtos; 

·:, \ IX- comprovante de ,quitação de imposto predial ou territorial urbano. 
f • : ' 

~-a1 
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-
··' 

li ½Plá,i,U.I 

Art. 309. Qualquer li~ença de ·localização e funcionamento será sempre precedida de vistoria do local pela 

SEDUMA. i 
• , 1 
Parágrafo Unico. I} concessão de licenças de localização e funcionamento para indústrias hospitais, 

clínicas, escolas, su~ermercados, depósitos, mercearias, açougues, padarias, confeitarias, cafés, bares. 

: restaurantes, hotéis je outros estabelecimentos congêneres, dependerá da licença prévia da autoridade 

samitária competente( 

" Art. 31 O. Concedido lo Alvará de Localização e Funcionamento, o proprietário, arrendatário ou locatário do 

r . estabelecimento o a1xará em local visível e de fácil acesso, e exibirá à SEDUMA sempre que esta o exigir. 

": Art. 311. Quando ot rrer mudança do estabelecimento, mudança da atividade principal ou modificação da 

~~a de ocupação funcionamento da atividade, far-se-á nova solicitação de Alvará de Localização e 
•·.,.,, 

. ' eionamento à Prr eitura, que verificará, antes de sua expedição, se a localização e o funcionamento 

fazem às exigênpias da legislação vigente. . 

> 1 ' ' 
:12. O Alvará d, Localização e Funcionamento poderá ser cassado: 

àndo se tratar dt atividade contrária àquela requerida e especificada na lic,ença; 

· .. o medida preventiva, a bem da higiene, da moral, segurança, sossego e bem-estar públicos; 

·~hdo o licenciaklo se negar a exibi-lo à autoridade competente. 

. l 

,:~}3: Cassada a !licença, o estabelecimento será imediatamente fechado, e, se for necessário, poderá 

'"~-~-a colaboraçã~ policial , para sua efetivação. 

' ~. 3'14. Poderá ser 
1
igualmente !~hado aquele estabelecimento que exercer atividades clandestinas, sem 

;(':~;icé:) r,n. petente Alvará de Localização e Funcionamento, e em desacordo com a Legislação de Uso e 

)t'ócupação do Solo co~ as exigências da legislação Federal e Estadual. ,· 

~f\;; 
::• 

Da Licença do Co ércio Ambulante e Feiras-Livres 

Art. 315 . O exercícid do comércio ambulante, caracterizado através da comercialização ou exposição de 

produtos como cíga}ros, livros, revistas, bombons, sorvetes, sanduíches, refresco, pipocas e outros 
1 

produtos congêneres; bem como a venda ou exposição de carnês de sorteio, loterias e ingressos, depende 

de licença prévia, a ti~ulo precário, a ser concedida, de acordo com as normas vigentes, pela SEDUMA. 

Parágrafo Único. A licença para o exercício do comércio ambulante não poderá ser concedida por prazo 

superior a 1 (um) ano; podendo ser renovada, a juízo da SEDUMA. 

,.,-----r 88 



1 
1 

PLl>INO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PEDRA BRANCA 

LEI DO CÓDIGO DE OBRAS, EDIFIGAçjõES E POSTURAS DO MUNICÍPIO 

~ %E-t,i,U.l 

Art. 316. A loc~lização do comércio ambulante, de que trata o artigo anterior, será determinada pela 

Prefeitura, sem \ prejuízo do tráfego, trânsito, circulação e segurança dos pedestres e conservação e 

preservação pai$agística dos logradouros públicos. 

Art. 317. A soliditação para a comercialização ou exposição de produtos nos termos do Art. 315 deverá 

especificar: 

1 - nome do ven~edor ou expositor; 

11 - local ou locai$ de comercialização ou exposição; 

Ili - período e horário; 

IV - natureza e tibo dos produtos. 

· ,!t-~f . 31'8 . . Não t erá permitido ao vendedor ou expositor estacionar ou localizar-se nas imediações de 

;,~i~oições religipsas, hospitalares, educacionais, militares, bancárias e repartições públicas. 
~ir: ,l. 

\ \\l'~ .. As feir, s-livres serão sempre de caráter transitório e de venda exclusivamente a varejo e destinàr

:.ao abasteaimento supletivo de gêneros alimentícios e artigos de primeira necessidade. 
' 1 

1 

1 

;;::.:p. As feirt s, de qualquer natureza, serão localizadas, orientadas e fiscalizadas pelo órgão municipal 

,P.etente, ao ~uai cabe redimensioná-las, remanejá-las, interditá-las ou proibir o seu funcionamento. 

1 
·: 1 • i ~~1. A lice~ça p~ra o funcionamento e localização das feiras-livres, de que trata o Art. 319, será de 

1\ '··· ~ petência do f rgão de fomento e abastecimento, observado o disposto na legislação especial pertinente. 

H!·f\"::, .. , 1 
i;{~'ê•- 't>í~: 322. Para ~ je~ercíci~ ~a-0tividade em feiras-livres, além da licença, o feirante deverá ser previamente 

_:· '.. · · cad'astrado no or~ao municipal competente. 
;., 

Art. 323. A colo+ ção das bancas, que deverão ser padronizadas e devidamente numeradas, obedecerá ao 

critério de prioridf de, realizando-se o agrupamento dos feirantes por classes _similares de mercadorias. 

; 
1 

Art. 324. São obtiigações comuns a todos os que exercerem atividades nas feiras: 

1 - usar de urba1idade e respeito para com o público em geral, bem como acatar as ordens emanadas da 

autoridade coll'lpetente; 

li - possuir em ~uas barracas balanças pesos e medidas devidamente aferidos, sem vício ou alteração 
1 1 1 ' 

com que poss~ lesar o consumidor; 

Ili - não jogar lixa! na via pública ou nas imediações de sua banca; 

IV - manter em s~a banca um recipiente de lixo; 



1 

1 

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE PEDRÀ BRANCA 
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V - manter a banca lem perfeito estado de asseio e higiene; 

A(J,-'ltt~IS'fPI Ç.-0 NO\ P1'{.MPO 

.11~ 
"· -, -... . '" . 

Pedra Branca 

VI - não apregoar ªf mercadorias com algazarras nem usar dizeres ofensivos ao decoro público; 

VI 1 - não ocupar lof l diferente do concedido dentro do seu grupo de feira; 

VIII - não colocar O$ gêneros alimentícios em contato direto com o solo; 

IX - apresentar-se clevidamente uniformizado; 

X - portar cartão dehdentificação de feirante, fornecido pelo órgão municipal competente, durante o 

exercício de suâs atividades. 

• 1 
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DO COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 

Art. 325. As edificações e instalações para entrepostos ou estabelecimentos COJ11erciais especializados 

destinam-se ao recebimento, armazenamento apropriado, manipulação e comercialização de mercadorias 

ou produtos alimentícios, de origem animal e vegetal. 

Parágrafo único. Os entrepostos ou quaisquer estabelecimento comercial só poderão receber carnes, aves 

e peixes provenientes do matadouro público ou abatedouros devidamente licenciados pela Prefeitura , 

regularmente inspecionados pela saúde pública , carimbados e conduzidos em veículos devidamente 

apropriados, sendo conduzidos por pessoas com uniformes apropriados. 

Art:. 326. Conforme as suas características e finalidades, os entrepostos podem ser: 

1 - Entrepostos em geral ; 

li - Entrepostos de carnes e pescados; 

111 - Entrepostos de produtos hortifrutícolas; 

§1 º. Os entrepostos em geral destinam-se a receber, armazenar, distribuir e comercializar gêneros 

alimentícios provenientes de qualquer sistema de produção: industrial , agrícola, hortifrutícolas, da pecuária , 

da pesca e etc. 

§2º. Os entrepostoJ de carnes e pescados destinam-se a receber, armazenar, distribuir e comercializar 

mercadorias "in natura" , frescas ou frigorificadas. 

§3º. Os entrepostos de produtos hortifrutícolas destinam-se a receber, armazenar e comercializar verduras, 

frutas, ovos, laticínios e produtos similares. 

Art. 327. Os entrepostos deverão conter obrigatoriamente espaços mínimos e instalações hidro-sanitárias, 

elétricas e de segurança contra incêndio de acordo com o que se segue: 

1 - Compartimen!os ou ambientes para administração, inspeção, comercialização e serviços. A soma das 

áreas desses compartimentos não será inferior a 30,00m2 (trinta metros quadrqdos) , devendo cada um ter a 

área mínima de 8,00m2 (oito metros quadrados) . 

li - Depósito para material de limpeza, de conserto e outros fins, com área mínima de 4,00m2 (quatro metros 

quadrados) 

Il i - Um compartimento para depósito e retorno de embalagens, vasilhames e outros fins similares , contíguo 

ao pátio de carga e descarga e com área mínima correspondente a 1,00m2 (um metro quadrado) para cada 

100,00m2 (cem metros quadrados) , ou fração , da área total de construção respeitada a área mínima de 

20m2 (vinte metros quadrados); 

IV - Sistema completo de suprimento de água corrente contendo : 
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a) reservatório com capacidade mínima correspondente a 40 (quarenta) litros/m2 da área total de 

construção, excluídos os espaços para estacionamento e pátio de carga e descarga; 

b) instalação de torneira em cada recinto, boxe ou compartimento separado; 

c) instalação, ao longo dos corredores principais e secundários, de torneiras apropriadas à ligação de 

mangueiras para lavagem, espaçadas entre si , no máximo 25,00 m (vinte e cinco metros) 

V - Compartimento próprio para depósito de recipientes de lixo , com capacidade equivalente ao 

recolhimento do li•xo de 2 (dois) dias. O compartimento terá piso e parede revestidos de material durável , 

liso, impermeável e resistente a freqüentes lavagens, bem como torneiras com ligação para mangueira de 

lavagem. 

VI - lavatório e aparelho sanitário, para uso dos empregados, de acordo com a proporção mínima de um 

para cada 500, 00 m2 (quinhentos metros quadrados) ou fração da área total construída e um mictório e um 

chuveiro, para cada 600,00m2 (seiscentos metros quadrados) ou fração da área total construída; 

VII - Para uso público haverá um lavatório, um aparelho sanitário e um mictório para cada 750,00m2 

(setecentos e cinqüenta metros quadrados) ou fração da área total construída ; 

VIII -,os corredores principais e secundários terão piso em material impermeável e resistente ao trânsito de 
\ 

pessoas e veículos, com declividade longitudinal e transversal não inferior a 1 % e não superior a 3% para 

livre escoamento das águas, com ralos ao longo das faixas de escoamento destas, espaçados entre si no 

máximo 25,00m (vinte e cinco metros) ; 

IX - câmaras frigoríficas, para armazenagem de produtos perecíveis, dotadas de equipamentos gerador de 

frio capaz de assegurar temperatura adequada, com capacidade de acordo com às suas necessidades. 
\ 

Parágrafo Único. As instalações referidas no Caput do artigo deverão obedecer as normas técnicas 

brasileiras. 

Art. 328. As edificações destinadas ao armazenamento, manipulação ou comercialização de carnes e 

pescados, deverão satisfazer além das exigências para entrepostos em geral , as seguintes condições: 

1 - Dispor de dependências apropriadas para o recebimento , manipulação, classificação e distribuição de 

carne e pescado, bem como a guarda e depósito dos produtos de origem animal, que não possam ser 

estocados com outros. 

li - Caso se realizar no local o desossamento, deverá existir compartimento próprio, com área mínima de 

20,00m2 (vinte metros quadrados) ; 

Ili - Deverá haver instalação para a reinspeção veterinária , com acesso próprio e saída especial para 

remoção de mercadoria rejeitada . 

Art. 329. Os responsáveis por entrepostos, mercados, frigoríficos e estabelecimentos congêneres, ficam 

obrigados a observar as seguintes prescrições de higiene; 

1 - manter o estabelecimento em completo estado de higiene; 
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11 - não guardar na sala de talho objetos estranhos ao seu funcionamento. 

Art. 330. Os estabelecimentos que vendam aves em abate sofrerão as restrições dos artigos anteriores, 

obedecidas as exigências que lhe são peculiares . 

1 - O abate não poderá ser feito dentro do local de comercialização; 

11 - As aves deverão ser abatidas e tratadas numa sala própria, distinta da sala de comercial ização 

111 - Os restos de penas deverão ser colocados em recipientes lacrados e encaminhados ao aterro sanitário ; 

IV - O piso deverá ser de material durável, impermeável e resistente a freqüentes lavagens. Terá 

declividade mínima de 1 % (um por cento)e máxima de 3% (três por cento) , para assegurar o escoamento 

das águas de lavagem, e deverá ser provido de canaletas que formem uma rede de drenagem das águas 

de lavagem e residuais para os ralos; 

V - As paredes, pilares, cantos e aberturas deverão ser em toda altura , de material durável , liso, 

impermeável e resistente a freqüentes lavagens; 

VI - Haverá instalações frigoríficas , com capacidade propor:cional às necessidades; 

VIII - O.s balcões deverão ter tampo de material impermeável e lavável.; 

IX - Deverá ter unidade sanitária com bacia sanitária, lavatório e chuveiro para atender aos funcionários. 

Art. 331. Nas quitandas e casas congêneres, além das disposições gerais concernentes aos 

estabelecimentos de gêneros alimentícios, observar-se-ão os seguintes dispositivos: 

1 - As frutas e verduças expostas a venda serão colocadas sobre mesas ou estantes rigorosamente limpas e 

afastadas de um metro, no mínimo das ombreiras das partes externas; 

11 _ A higienização dos produtos só será permibda com água potável. 

Ili _ É obrigatório o uso de recipientes fechados para o descarte de produtos estragados; 

Parágrafo único. Fica proibid9 ...a utilização para outro fim dos depósitos destinados a hortaliças, legumes 

ou frutas . 

Art. 332. Os abatedouros deverão satisfazer as seguintes condições: 

1 - O piso deveráªser de material durável, impermeável e resistente a freqüentes lavagens. Terá declividade 

mínima de 1 % (um por cento)e máxima de 3% (três por cento) , para assegurar·o escoamento das águas de 

lavagem, e deverá ser provido de canaletas que formem uma rede de drenagem das águas de lavagem e 

residuais para os ralos; 

li - As paredes, pilares, cantos e aberturas deverão ser em toda altura e extensão de material durável , liso , 

impermeável e resistente a freqüentes lavagens 

Ili - Os currais , bretes e demais instalações de espera e circulação dos animais terão o piso revestido e 

impermeabilizado 
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IV - Serão pavimentados os pátios e as vias situadas entre as edificações, bem como os terraços onde 

forem localizados os tendais para secagem do charque 

V - Haverá compartimento para microscopia e local para inspeção veterinária; 

VI - Haverá autoclaves, estufas e esterilizadores para instrumentos e utensílios ; 

VII - As cocheiras, estábulos e pocilgas deverão estar afastados 50,00m (cinqüenta metros) no mínimo dos 

locais onde forem manipulados, tratados ou preparados produtos de alimentação humana; 

VIII - Haverá instalações frigoríficas , com capacidade proporcional às necessidades. 

Art. 333. São proibidos a exposição , venda ou consumo de bebidas ou gêneros alimentícios alterados, 

deteriorados, adulterados ou falsificados. 

§ 1 º . Entende-se por: 

a) alteração , a modificação parcial e superficial do produto pela ação de agentes naturais, como o calor, a 

umidade e o ar; 

b) deterioração, a modificação que o produto sofre quanç!o a alteração alcança a sua constituição, dando 

origeí'r.l a corpos tóxicos nocivos à saúde; 

c) adulteração, a modificação decorrente de subtração, total ou parcial, do principal constitutivo do produto, 

ou adição de elemento estranho em qualquer quantidade; 

d) fals ificação, a substituição integral de um produto por outro de constituição diversa. 

§ 2º. É lícito ao Poder Municipal apreender, onde quer que se encontrem, produtos deteriorados, 

adulterados ou falsificados , pertencentes ou não àqueles em cujo poder ou guarda se achem, podendo 

destruí-los após o exame necessário, sem nenhuma obrigação de indenização; sujeita-se , ainda, o infrator à 

pena de multa , segundo se trate de produtos deteriorados, adulterados ou falsificados, sem prejuízo da 

ação penal a que estiver sujeito o mesmo infrator. 

§ 3º. São responsáveis pela v~nda de produtos adulterados ou falsificados o fabricante , vendedor ou aquele 

que, de má fé , estiver em sua guarda. 

§ 4º. Nos casos suspeitos , será interditada a venda dos produtos, até que se proceda ao exame necessário, 

a fim de ser-lhes dado o destino conveniente, ou liberar a sua venda, se a suspeita não se confirmar. 

Art. 334. É garantido, aos agentes da fiscalização, livre acesso, a qualquer mo·mento, aos estabelecimentos 

ou depósitos de bebidas e gêneros alimentícios, para neles colherem informações sobre o estado ou 

qualidade dos produtos depositados ou dos ingredientes empregados na sua elaboração , fazendo-se 

acompanhar do proprietário ou responsável. 

Art. 335. Os vendedores, os entregadores de pão ou de outros produtos de padaria, confeitaria , pastelaria , 

devem trazer os cestos, caixas ou equipamentos utilizados, convenientemente fechados, cobertos e 

asseados, com a indicação da procedência dos produtos em lugar visível. 
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Art. 336. Os gêneros expostos à venda nas padarias, confeitarias, pastelarias, bomboniéres e cafés serão 

guardados em caixas ou receptáculos envidraçados, exceto se os gêneros estivarem contidos em 

envoltórios apropriados. 

Parágrafo Único. É obrigatório o uso de pinças ou luvas para retirar os artigos expostos ou em depósito 

que não tiverem envoltórios próprios, não sendo permitido pegá-los diretamente com,_ as mãos. 

Art. 337. Será permitida a venda ambulante de sorvetes , refrescos e gêneros alimentícios quando feita em 

equipamentos apropriados aos quais só deverão ser abertos no ato da venda . 

Art. 338. A manipulação, a venda ou a entrega de qualquer produto alimentício só poderão ser feitas por 

pessoas isentas de qualquer moléstia contagiosa ou infecciosa. 

Art. 339. É proibido depositar gêneros alimentícios de qualquer espécie em dormitórios, banheiros e 

gabinetes sanitários. 
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DO USO DO ESPAÇO URBANO POR ANIMAIS 

Art. 340. O Poder Municipal regulamentará as condições para a circulação e perman'ência de at1imais nas 

vias públicas. 

Art. 341. Os animais encontrados nas ruas, praças estradas ou espaços públicos, serão recolhidos ao 

depósito da Municipalidade. 

Art. 342. O animal recolhido , em virtude do disposto no artigo anterior, será retirado dentro do prazo 

máximo de 1 O (dez) dias, mediante o pagamento de multa e da taxa de manutenção respectiva. 

Parágrafo único. Não sendo retirado o animal nesse prazo, deverá a Prefeitura efetuar a sua venda em 

hasta púb,lica , precedida da necessária publicação. 

Art. 343. Fica proibida a criação e engorda de animais na sede municipal. 

§1 º. Será permitida a criação de animais domésticos quando compatível com o uso residencial e adotadas 

as medidas sanitárias pertinentes. 

§2º. Nas Zonas de Expansão Urbana poderá ser permitida, em caráter precário, a criação de animais desde 

' que atenda as condições sanitárias impostas pelas Normas Municipais e Código Sanitário. 

Art. 344. Na infração de qualquer artigo desse capítulo , será imposta a multa correspondente a 5 (cinco) 

UFMs. 
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DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS 

Art. 345. As edificações (fábricas, depósitos ou postos de distribuição) ou instalações de _ inflamáveis e 

explosivos destinam-se à fabricação , manipulação ou depósito de combustível , inflamáveis ou explosivos, 

uns e outros em estado sólido, líquido ou gasoso. 

§ 1 º. São considerados inflamáveis: 

1 - o fósforo e os materiais fosforados; 

li - a gasolina e demais derivados do petróleo; 

Ili - os éteres, os álcoois, a aguardente e os óleos em geral; 

IV - os carburetos, o alcatrão e as matérias betuminosas líquidas; 

v· - toda e qualquer outra substãncia cujo ponto de inflamabilidade seja acima de 135º (cento e trinta e 

cinco .~raus centígrados) . 

§2º. São considerados explosivos: 

1 - os fogos de artifício ; 

li - a nitroglicerina e seus compostos e derivados; 

Ili - a pólvora e o algodão-pólvora; 

IV - as espoletas e os estopins; 
\ 

V - os fulminatos, cloratos , formiatos e congêneres; 

VI - os cartuchos de guerra , caça e minas. 

§3º. Além das exigências deste Capítulo , as edificações ou instalações deverão observar as normas 

técnicas oficiais e as normas esReciais emanadas da SEMACE. 
,. "" 

Art. 346. Devido à sua natureza , as edificações e instalações de inflamáveis ou explosivos somente 

poderão ocupar imóvel de uso exclusivo, completamente isolado e afastado de edificações ou instalações 

vizinhas , bem como do alinhamento dos logradouros públicos. 

§ 1 º . Os depósitos serão dotados de instalação para combate ao fogo e de e~intores de incêndio portáteis 

em quantidade e disposição convenientes . 

§ 2º. Todas as dependências e anexos dos depósitos de explosivos inflamáveis serão construídos de 

material incombustível , admitindo-se o emprego de outro material apenas nos caibros, ripas e esquadrias. 

Art. 347. É proibido: 

1 - fabricar e comercializar materiai inflamável e explosivo sem licença especial e em local não determinado 

pela Prefeitura; 
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11 - manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender as exigências legais, quanto 

à construção e segurança; 

111 - depositar ou conservar em espaços privados , mesmo provisoriamente , inflamáveis ou explosivos. 

§1º. Aos varejistas é permitido conservar, em cômodos apropriados, em seus armazéns ou lojas , a 

quantidade fixada pela Prefeitura na respectiva licença de material inflamável ou explosivo que não 

ultrapassar a venda provável de vinte dias. 

§2º. Os fogueteiros e exploradores de pedreiras poderão manter depósito de explosivos correspondente ao 

consumo de 30 (trinta) dias, desde que os depósitos estejam localizados a uma distância de 250m 

(duzentos e cinqüenta metros) da habitação mais próxima e a 150m (cento e cinqüenta metros) das ruas ou 

estradas. Se a distância a que se refere este parágrafo for superior a 500m (quinhentos metros) , é permitido 

o depósito de maior quantidade de explosivos. 

Art. ,348 . Não será permitido o transporte de explosivos ou inflamáveis sem as precauções devidas. 

§ 1º. Não poderão ser transportadas simultaneamente , no mesmo veículo, explosivos e inflamáveis. 

§ 2º. Os., veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não poderão conduzir outras pessoas além 

do motorista e dos ajudantes. 

Art. 349 . É expressamente proibido: 

1 - queimar fogos de artifício , bombas e buscapés e outros fogos perigosos em logradouros públicos; 

li - soltar balões em tqda a extensão do Município; 

Ili - fazer fogueiras , nos logradouros públicos, sem prévia autorização da Prefeitura ; 

IV - utilizar, sem justo motivo , armas de fogo dentro do perímetro urbano do Município; 

§ 1º. A proibição de que tratam os itens 1, li e Ili poderá ser suspensa mediante licença da Prefeitura , em 

dias de regozijo público ou festiviçJades religiosas de caráter tradicional. 

§ 2°. Os casos previstos no Parágrafo 1 º serão regulamentados pela Prefeitura , que poderá inclusive 

estabelecer, para cada caso , as exigências que julgar necessárias ao interesse da segurança pública. 

Art. 350 . A instalação de postos de abastecimento de veículos, bombas de gasolina e depósitos de outros 

inflamáveis fica sujeita a licença especial da Prefeitura . 

§1 º. A Prefeitura poderá negar a licença se reconhecer que a instalação do depósito ou da bomba irá 

prejudicar, de algum modo, a segurança pública . 

§2º. A Prefeitura poderá estabelecer, para cada caso, as exigências que julgar necessárias ao interesse da 

segurança. 
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"· •ft:r:.. .. 
DA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 

Art. 351 . A exploração de recursos minerais tais como pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areia 
' 

e saibro depende de licença da Prefeitura , que a concederá , observados os preceitos deste Código, da 

legislação do PDDU e das legislações estadual e federal pertinentes . 

§ 1º. Nos locais de exploração de recursos minerais, a Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo , a 

execução das obras e serviços ou a adoção das providências consideradas necessárias ao saneamento da 

área do ambiente ou à proteção de pessoas, logradouros públicos, rios ou cursos d'água e propriedades 

vizinhas. 

§ 2º . Os resíduos resultantes das escavações para a retirada de pedras, argilas, pedregulhos e areia ou da 

ext_ração de quaisquer outros materiais, não poderão ser lançados nos cursos d 'água. 

Art. 352 . A licença será processada mediante apresentação de requerimento assinado pelo proprietário do 

solo ou'·pelo explorador e instruído de acordo com este artigo . 

§1 º. Do requerimento deverão constar as seguintes indicações: 

a) nome e re·sidência do explorador, se este não for o proprietário; 

b) autorização para a exploração, passada pelo proprietário em cartório, no caso de não ser ele o 

explorador; 

c) planta da situaçã'o em escala apropriada que permita a perfeita leitura e compreensão do projeto, com 

indicação do relevo do solo por meio de curvas de nível, contendo a delimitação exata da área a ser 

explorada com a localização das respectivas instalações e indicando as construções, logradouros , os 

mananciais e cursos d'água situados em toda a faixa de largura de 1 00m (cem metros) em torno da 

área a ser explorada , em tres vias; 

d) plano de manejo e de recuperação da área de exploração; 

e) perfis do terreno , em três vias, em escala compatível com a planta de situação. 

§2º . As licenças. para exploração terão sempre prazo fixo, podendo ser anuladas caso se verifique, 

posteriormente , que a exploração acarreta perigo ou dano à vida ou propriedade .. 

§3º. Ao conceder as licenças, a Prefeitura poderá fazer as restrições que julgar convenientes. 

§4º. Os pedidos de prorrogação de licença para a continuação da exploração serão feitos por meio de 

requerimento e instruídos com o documento de licença anteriormente concedida . 

Art. 353. A exploração de pedreiras a fogo fica sujeita às seguintes condições: 

1 - declaração expressa da qualidade de explosivo a empregar; 

li - intervalo mínimo de trinta minutos entre cada série de explosivos; 

Ili - içamento , antes da exploração, de uma bandeira a altura conveniente para ser vista à distância ; 
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IV - toque . por três vezes , com intervalos de dois minutos de uma sirene e o aviso em brado prolongado, 

dando sinal de fogo. 

Art. 354. As pedreiras deverão obedecer as seguintes disposições: 

1 - os compartimentos tais como depósito de materiais, oficinas de reparos, depósito de explosivos não 

poderão ficar situados a menos de 250,00m da frente da lavra; 

li - o depósito de explosivos deverá atender às exigências referentes a inflamáveis e explosivos e às 

normas emanadas da autoridade competente; 

Ili - o frente da lavra não poderá situar-se a menos de 200,00m das divisas do imóvel; 

IV - o equipamento da pedreira deverá ficar afastado, no mínimo, 50,00m de qualquer divisa do imóvel. 

inclusive do alinhamento dos logradouros públicos; 

V - o equipamento da pedreira não deverá produzir ruído acima dos limites admissíveis. 

Art. 355. A instalação de olarias deve obedecer as seguintes condições: 

1 - as chaminés serão construídas de modo a não incomodar os moradores vizinhos pela fumaça; 

li - quardo as escavações facilitarem a formação de depósito de águas, o explorador será obrigado a fazer 

o devido escoamento ou a aterrar as cavidades, à medida que for retirado o barro. 

Art. 356. É proibida a extração de areia em todos os cursos de água do Município: 

1 - a jusante do local que recebe contribuição de esgotos; 

li - quando modificar o leito ou as margens dos mesmos ; 

Il i - quando possibilitar a formação de locais ou causar, por qualquer forma. a estagnação das águas; 

IV - quando de algum modo possa oferecer perigo a pontes, muralhas ou quaisquer obras construídas nas 

margens ou sobre leitos dos rios; 

V - quando puder ocasionar modificações na paisagem natural. 
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' . . 

DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 357. A fiscalização das obras será exercida pelo Município através de servidores autorizados. 

Parágrafo único. O servidor responsável pela fiscalização, antes de iniciar qualquer procedimento, deverá 

identificar-se perante o proprietário da obra , responsável técnico ou seus prepostos . 

Art. 358. Constitui infração toda ação ou omissão que cor-itraria as disposições deste Código ou de outras 

leis ou 'atos baixados pelo governo municipal no exercício regular do seu poder de polícia . 

§ 1 º. Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste Código que for levada 

a conhecimento de qualquer autoridade municipal , por qualquer servidor ou pessoa física que a presenciar, 

devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente testemunhada. 

· § 2º . A comunicação mencionada no parágrafo anterior deverá ser feita por escrito, devidamente assinada e 

contendo o nome, a ~rofissão e o endereço de seu autor. 

§ 3º. Recebida a representação , a autoridade competente providenciará imediatamente as diligências para 

verificar a veracidade da infração e poderá , conforme couber, notificar preliminarmente o infrator, autuá-lo 

ou arquivar a comunicação. 

Do Auto de Infração 

Art. 359. Auto de Infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição de ocorrência que, por sua 

natureza, características e demais aspectos peculiares, denote ter a pessoa fís1ca ou jurídica, contra a qual 

é lavrado o auto , infringido os dispositivos deste Código. 

Art. 360. O Auto de Infração lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá 

conter as seguintes informações: 

1 - endereço da atividade ou obra ; 

li - número da inscrição do imóvel no cadastro imobiliário; 

Ili - nome do proprietário , do construtor e do responsável técnico, ou somente do proprietário quando se 

tratar de auto-construção; 
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IV - data da ocorrência ; 

V - descrição da ocorrência que constitui a infração e os dispositivos legais violados ; 

VI - multa aplicada ; 

VI I - intimação para a correção da irregularidade; 

VI II - prazo para a apresentação de defesa; 

IX - identificação e assinatura do autuante e do autuado e de testemunhas, se houv~r. 

Parágrafo único. As omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão sua nulidade quando do 

processo constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 

Art. 361 . A notificação da infração deverá ser feita pessoalmente, podendo ser também por via postal , com 

aviso de recebimento, ou por edital. 

§1 2. A assinatura do infrator no auto não implica confissão , nem a aceitação dos seus termos. 

§22 . A recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem impedirá a tramitação 

no~mal do processo. 

Do Defesa do Autuado 

Art. 362. O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa contra a autuação, a partir da 

data do recebimento da notificação. 

§ 1º. A defesa far-se-~ por petição, instruída com a documentação necessária . 

§ 2º. A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até decisão de autoridade 

administrativa. 

Art. 363. Na ausência de defesa ou sendo esta julgada improcedente, serão impostas as penalidades pelo 

órgão competente do Município . · 

Art. 364. As infrações aos dispositivos deste Código serão sancionadas com as seguintes penalidades: 

1 - multa ; 

11 - embargo de obra ou suspensão da atividade; 

Il i - interdição de edificação, dependência ou atividade; 

IV - demolição. 

§1 º. A imposição das penalidades não se suje ita à ordem em que estão relacionadas neste artigo. 

§2º. A aplicação de uma das penalidades previstas neste artigo não prejudica a aplicação de outra , se 

cabível . 
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§3º. A aplicação de penalidade de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento da obrigação a 

que esteja sujeito , nos termos deste Código. 

Art. 365. Pelas infrações às disposições deste Código serão aplicadas ao responsável técnico ou ao 

proprietário , as penalidades previstas no quadro do anexo 2. 

Parágrafo Único. Cabe ao Município a definição dos prazos máximos para regularização da obra conforme 

a infração, o tipo de penalidade (multa , interdição, embargo e demolição) e as características da obra . 

Das Multas 

Art. 366. Imposta a multa , o infrator será notificado para que proceda o pagamento no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

§1º. A aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer época, durante ou depois de constatada a infração. 

§2~. A multa não paga no prazo legal , será inscrita em dívida ativa . 

§3º. Os infratores que estiverem em débito relativo a multas no Município , não poderão receber quaisquer 

quantia's ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de licitações, celebrar contratos ou termos de 

qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título , com a administração municipal. 

§4º. As reincidências terão o valor da multa multiplicada progressivamente de acordo com o número de 

vezes em que for verificada a infração. 

Art. 367 As multas previstas neste Código serão calculadas com base na Unidade Fiscal do Município,. 
\ 

Parágrafo único. A graduação das multas far-se-á tendo em vista : 

1 - a maior ou menor gravidade da infração; 

li - suas circunstâncias; 

Ili - antecedentes do infrator. 

Art. 368. As obras em andamento, sejam elas de reforma, construção ou demoli~ão, serão embargadas tão 

logo seja verificada a infração que autorize esta penalidade, conforme o quadro do Anexo 2. 

§1 º . A verificação da infração será feita mediante vistoria rea lizada pela Secretaria de Infraestrutura do 

Município , que emitirá notificação ao responsável pela obra e fixará o prazo para sua regularização , sob 

pena do embargo. 

§2º . Feito o embargo e lavrado o respectivo auto, o responsável pela obra poderá apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias , e só após o processo será julgado pela autoridade competente para aplicação das 

penalidades correspondentes. 

§3º. O embargo só será suspenso quando forem eliminadas as causas que o determinaram. 
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Art. 369. Uma obra concluída , seja ela de reforma ou construção, deverá ser interditada tão logo verificada 

a infração que autorize esta penalidade, conforme o quadro do Anexo 2. 

§1 º. Tratando-se de edificação habitada ou com qualquer outro uso, o órgão competente do Município 

deverá notificar os ocupantes da irregularidade a ser corrigida e, se necessário, interditará sua utilização, 

através do auto de interdição. 

§2º. O Município, através da Secretaria de Infraestrutura, deverá promover a desocupação compulsória da 

edificação, se houver insegurança manifesta , com risco de vida ou de saúde para os moradores ou 

trabalhadores. 

§3º. A interdição só será suspensa quando forem eliminadas as causas que a determinaram. 

Da Demolição 

Art. 370. A demolição de uma obra, seja ela de reforma ou construção, ocorrerá quando verificada a 

infração que autorize esta penalidade, conforme o quadro do Anexo 2. 

Parágrafo único. A demolição será imediata se for julgado risco iminente de caráter público. 
\ 

Art. 371. Quando a obra estiver licenciada, a demolição dependerá da anulação, cassação ou revogação da 

licença para construção feita pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Ambiente de Pedra 

Branca (SEDUMA). 

Parágrafo único. O procedim~n_!.o descrito no caput deste artigo depende de prévia notificação ao 

responsável pela obra , ao qual será dada oportunidade de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, e só após o 

processo será julgado para comprovação da justa causa para eliminação, da obra . 

Art. 372. Deverá ser executada a demolição imediata de toda obra clandestina , mediante ordem sumária da 

Secretaria de lnfraêstrutura do Município . 

§ 1º. Entende-se como obra clandestina toda aquela que não possuir licença para construção. 

§ 2°. A demolição poderá não ser imposta para a situação descrita no caput deste artigo, desde que a obra , 

embora clandestina, atenda às exigências deste Código e que se providencie a regularização formal da 

documentação, com o pagamento das devidas multas. 

Art. 373. É passível de demolição toda obra ou edificação que, pela deterioração natural do tempo , se 

apresentar ruinosa ou insegura para sua normal destinação, oferecendo risco aos seus ocupantes ou à 

coletividade. 
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Parágrafo único. Mediante vistoria, a Secretaria de Infraestrutura do Município emitirá notificação ao 

responsável pela obra ou aos ocupantes da edificação, e fixará prazo para início e conclusão das 

reparações necessárias , sob pena de demolição. 

Art. 374. Não sendo atendida a intimação para demolição, em qualquer caso descrito nesta seção , esta 

poderá ser efetuada pela Secretaria de Infraestrutura do Município, correndo por c.onta do proprietário as 

despesas dela decorrentes. 
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Art. 375. Para efeito deste Código, os seguintes termos ficam admitidos como: 

1 - ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, cujos dispositivos fazem parte integrante desta Lei 

quando com ela relacionados. 

li - ACRÉSCIMO OU AUMENTO - Ampliação de uma edificação feita durante a construção ou após a sua 

conclusão. 

Ili - AFASTAMENTO - Distância entre o plano da fachada e o alinhamento. 

IV - ALICERCE - Elemento da construção que transmite a carga da edificação ao solo. 

V - ALINHAMENTO - Linha divisória entre o terreno e o logradouro público. 

VI - ALVARÁ- Documento que licencia a execução de obras ou funcionamento de atividades sujeitas à 

fiscalização municipal. 

VII - ANDAIME - Plataforma provisória , elevada, destinada a suster operários , equipamentos e materiais 

quando da execução de serviços de construção, reconstrução, reforma ou demolição . 

VIII - APARTAMENTO - Unidade autônoma de moradia em prédio de habitação múltipla . 

IX -APROVAÇÃO DO PROJETO -Ato administrativo que precede ao licenciamento da construção. 

X - ÁREA COBERTA - Medida da superfície de qualquer edificação coberta , nela incluídas as superfícies 

das projeções de paredes, de pilares , marquises, beirais e demais componentes das fachadas. 
' 

XI - ÁREA EDIFICADA - Superfície do lote ocupada pela projeção horizontal da edificação , não sendo 

computados para o cálcu lo dessa área elementos componentes das fachadas, tais como: "brise-soleil" . 

jardineiras , marquises, pérgulas e beirais . 

XII - ÁREA TOTAL DE EDIFICAÇk.O - Soma das áreas de todos os pavimentos de uma edificação. 

XIII - ÁREA PARCIAL DE EDIFICAÇÃO - Soma das áreas de todos os pavimentos de uma edificação, não 

sendo computados, no tot3I da área, os locais destinados a estacionamento , lazer, pilotis, rampas de 

acesso , elevadores, circulações comunitárias, depósitos de até 10,00m2 (dez metros quadrados), 

apartamento do zêlador até 40 ,00m2 (quarenta metros quadrados) e sub-solo . A área Parcial de Edificação 

é utilizada para fins de cálculo do lndice de Aproveitamento (I.A) . 

XIV - ÁREA LIVRE - Superfície do lote não ocupada pela edificação, considerando-se esta , em sua 

projeção horizontal. 

XV - ÁREA ÚTIL - Superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes e pilares. 

XVI - BEIRA, BEIRAL OU BEIRADO - Prolongamento da cobertura que sobressai das paredes externas de 

uma edificação. 
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XVII - CANTEIRO DE OBRA - Áreas em que se realiza a construção, se armazenam os materiais a serem 

empregados ou com eles se trabalha ou , ainda, onde se efetua a montagem dos elementos que serão 

uti lizados na obra . 

XVIII - CAIXA CARROÇÁVEL OU ROLAMENTO DE UMA VIA - Largura da via excluídos os passeios e 

canteiros centrais. 

XIX - CHAMINÉ DE VENTILAÇÃO - Pátio de pequenas dimensões destinado a vent'ilar compartimentos de 

por transitória . 

XX - CONSTRUIR - Realizar qualquer obra nova. 

XXI - COTA - Indicação ou registro numérico de dimensões, medidas. 

XXII - DUTO HORIZONTAL - Pequeno espaço entre lajes, destinado a ventilar compartimentos de 

permanência transitória . 

XXIII - EMBARGO -Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra. 

XX IV - ESPECIFICAÇÕES - Descrição dos tipos de materiais a serem empregados na obra, completando 

as indicações do projeto e dos detalhes. 

XXV - FACHADA - Designação de cada face de um edifício. 

XXVI - FISCALIZAÇÃO - Atividade desempenhada pelo Poder Público, em obra , serviço ou qualquer outra 

atividade, com o objetivo de cumprir ou fazer cumprir as determinações estabelecidas em lei. 

XXVII - FRENTE DO LOTE - É a sua divisa lindeira à via oficial de circulação . 

XXVIII - FUNDAÇÕES - Conjunto dos elementos da construção que transmitem ao solo as cargas das 

edificações. 

XXIX - FUNDO DO LOTE - É a divisa oposta à da frente. 

XXX - GABARITO - Medida que limita a altura de edificações ou o número de seus pavimentos. 

XXXI - GALERIA - Corredor interno ou externo de uma edificação. 

XXXII - HABITE-SE - Document9_tornecido pela Municipalidade, autorizando a utilização da edificação. 

XXXIII - ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO ZENITAL - Iluminação e/ou ventilação feitas através de domus, 

clarabóias e similares. 

XXXIV - ÍNDICE DE APROVEITAMENTO (I.A.) - Quociente entre a soma da área parcial de edificação e a 

área total do terrel"lo. 

XXXV - LARGURA DE UMA VIA - Distância entre os alinhamentos da via. 

XXXVI - LOGRADOURO PÚBLICO - Parte da Cidade destinada ao uso público, reconhecida oficialmente e 

designada por um nome. 

XXXVII - MARQUISE - Laje em balanço aplicado às fachadas de um edifício. 

XXXVIII - MEIO-FIO - Bloco de cantaria ou concreto que separa o passeio da faixa de rodagem. 

XXXIX - PASSEIO OU CALÇADA- Parte do logradouro, destinada ao trânsito de pedestres. 

XL - PATAMAR - Superfície horizontal intermediária entre dois lances de escada . 

~ 
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XLI - PAVIMENTO - Qualquer piso pavimentado que divide a edificação no sentido da altura. Conjunto de 

dependências situadas no mesmo nível. 

XLI I - PÉ-DIREITO - Distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento . 

XLIII - PÁTIO OU POÇO DE VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO -Área não edificada destinada a ventilar e/ou 

iluminar compartimentos de edificações. 

XLIV - PROFUNDIDADE DO LOTE - Distância média entre a frente e o fundo do lote. ' 

XL V - PROJETO - Plano geral de uma edificação ou de outra obra qualquer. 

XLVI - RECUO - Distância medida entre o plano da fachada e o alinhamento ou a divisa do lote. 

XLVI I - REFORMA - Serviços ou obras que impliquem em modificações na estrutura da construção ou nos 

compartimentos ou no número de pavimentos da edificação, podendo haver ou não alteração da área 

edificada. 

XLVIII - SOBRELOJA - Pavimento imediatamente acima da loja e de uso exclusivo desta. 

XLIX -SUBSOLO - Pavimento abaixo do piso térreo, com teto em nível igual ou inferior a 1,00m (um metro) 

de altura com relação ao nível mais alto do passeio por onde ~xiste acesso. 

L - TAPUME - Vedação provisória usada durante a construção, reconstrução, reforma ou demolição. 

LI -TAXA DE OCUPAÇÃO - Percentagem da área do terreno ocupada pela projeção horizontal da 

edificação, não sendo computados, nessa projeção, os elementos componentes das fachadas tais como: 

brise-soleil", jardineiras, marquises, pérgulas e beirais. 

LII - TESTADA DO LOTE - Distância horizontal entre duas divisas laterais do lote. 

LIii - VISTORIA - Inspeção efetuada pelo Poder Público com o objetivo de verificar as condições 
\ 

explicitadas em Lei para uma edificação, obra ou atividade. 
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DAS DiSPOS.IÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 376. O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fizerem necessários à fiel observância 

das disposições deste Código. 

Parágrafo Único. Atos administrativos são atos jurídicos através dos quais a administração pública 

desempenha a sua função executiva. 

Art. 377 . Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

Art. 378. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Pedra Branca, 27 de Novembro de 2009. 

Antonio Gois Monteiro Mendes 

Prefeito Municipal de PEDRA BRANCA 
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ANEXO 1 

Iluminação Mínima Ventilação Mínima 

Circulo Mínimo Inscrito (m) Área Mínima (m2
) (Fração Mínima do (Fração Mínima do 

Piso) Piso) 

Residências 

2,50 10,00 1/6 1/12 

2,00 6,00 1/6 1/12 

1,80 5,00 1/6 1/12 

1,80 5,00 1/6 1/12 

2.20 8,00 1/6 1 /12 

2,00 5,00 1/6 1/12 

1,00 1,50 1/8 1/16 

\ 1,50 2,50 1/8 1/16 

3,00 9,00 1/20 1/24 

··- ---·--
1,00 1,50 1/8 1/16 

0,80 - - -·-
2,00 6,00 1/6 1/12 

0,80 - 1/8 -

Edifício de Apartamentos . 
3,00 - 1/1 O 1/20 . 

1,50 - 1/1 O 1/20 

------
1,20 - 1/8 -

Edifícios Comerciais 

3,00 6,00 1/1 O 1/20 

2,00 4,00 1/10 1/20 

1,20 - - -
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1,20 - - -

2,50 15,00 1/6 1/12 

1,00 1,20 1/8 1/16 

3,00 20 ,00 1/6 1/12 

1 - Não poderá comunicar-se diretamente com a cozinha e sala de jantar. 

2 - Para corredores com mais de 5,00m de comprimento, a largura mínima é de 1,00m. 

- - .. 

03 

-·· .. 

3 - Serão permitidas escadas em curva, quando justificáveis por motivos de ordem estética, desde que a curvatura interna tenha raio 

de 2,00m. no mínimo, e os degraus tenham largura mínima de 0,28m, medida na linha do piso. desenvolvida a distância de 1,00rr: 

da linha da curvatura externa . As exigências deste item ficam dispensadas para escadas tipo caracol de acesso a adegas . jirau5, 

ateliers, escritórios e outros casos especiais. 

4 - Deverá haver ligação direta entre o hall e a caixa de escada. 

5 - A área mínima de 6.00m2
, exigida quando houver um só elevador, deverá ser aumentada de 30% por elevador excedente. 

6 - Será tolerado um diâmetro de 2,50m, quando os elevadores se situarem no mesmo lado. 

7 - Quando a garagem não for em ambiente enclausurado, poderá ter sua largura mínima reduzida para 2,20m. 

ANEXO 2 

o ai 
> o 

~ •ro o o ,ro o o CJ) ,ro .S?-(tl ãí ro e o Ol o 
' INFRAÇÃO o u ro o 

2 '§_ ~ a. ·e ..o ~ E ::i o ::i CJ) u E Q) 

ct 
Q) •QJ e Q) 

~ ~ n:: f- w - o 
-·· ·-

Omissão, no projeto, da existência de cursos de água, topografia acidentada o o 
ou elementos de altimetria relevantes. 

---- -- .. ---- . .. .. 
Início de obra sem responsável técnico, segundo as prescrições deste o o 
Código. 

-
Ocupação de edificação sem o "Habite-se". o o 

-·- .. -· 
Execução de obra-sem a licença exigida. o o o 

------· ·---- --·· - --· .. 

Ausência do projeto aprovado e demais documentos exigidos por este o o o 
Código, no local da obra. 

·-
Execução de obra em desacordo com o projeto aprovado e/ou alterações dos o o o 
elementos geométricos essenciais . 

--
Construção ou instalação executada de maneira a por em risco a estabilidade o o o o 
da obra ou a segurança desta, do pessoal empregado ou da coletividade. 

-·· 
Inobservância das prescrições deste Código sobre equipamentos de o o o o 
segurança e proteção. 

· ·- .1..- -- ·· ·-~- -
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-- ·-· 
Colocação de materiais no passeio ou via pública. o o 
Imperícia, com prejuízos ao interesse público, devidamente apurada, na o o 
execução da obra ou instalações. 

Danos causados à coletividade ou ao interesse público provocados pela má o 
conservação de fachada , marquises ou elementos em balanço. 

1 nobservância das prescrições deste Código quanto à mudança de o 
responsável técnico. 

Utilização da ed ifi cação para fim diverso do declarado no projeto de o 
arquitetura. 

Não atendimento à intimação para construção, reparação ou reconstrução de o 
vedações e passeios. 

Inobservância do alinhamento e nivelamento. o o 
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